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Sessão Ordinária da Primeira Sessão Legislativa da Vigésima 

Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 
realizada em dezenove de dezembro de dois mil e vinte três.

Presidente, em exercício, Senhor Deputado Rafael.
Primeira Secretária, em exercício, Senhora Deputada Ana do Gás
Segundo Secretário, em exercício, Senhor Deputado Ariston

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
Deputados (as): Abigail Cunha, Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia 
Martins Rezende, Antônio Pereira, Ariston, Arnaldo Melo, Carlos Lula, 
Cláudia Coutinho, Cláudio Cunha, Daniella, Davi Brandão, Doutor 
Yglésio, Doutora Vivianne, Edna Silva, Eric Costa, Fabiana Vilar, 
Fernando Braide, Florêncio Neto, Francisco Nagib, Glalbert Cutrim, 
Guilherme Paz, Hemetério Weba, Iracema Vale, Janaína Ramos, Júlio 
Mendonça, Júnior Cascaria, Júnior França, Juscelino Marreca, Leandro 
Bello, Neto Evangelista, Osmar Filho, Othelino Neto, Rafael, Ricardo 
Arruda, Ricardo Rios, Rildo Amaral, Roberto Costa, Rodrigo Lago, 
Solange Almeida e Wellington do Curso. Ausente a Senhora Deputada 
Mical Damasceno.

I – ABERTURA.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RAFAEL – Em nome do povo e invocando a proteção de Deus, iniciamos 
os nossos trabalhos. Com a palavra, o Senhor Segundo Secretário para 
fazer a leitura do texto bíblico e da Ata da sessão anterior.

O SENHOR SEGUNDO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO ARISTON (lê texto bíblico e Ata) - Ata lida, Senhor 
Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RAFAEL - Ata lida e considerada aprovada. Com a palavra, o Senhor 
Primeiro Secretário para fazer a leitura do Expediente.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA (lê Expediente).

II – EXPEDIENTE.
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PROJETO DE LEI Nº 824 / 2023

Dispõe sobre a divulgação através 
de cartazes fixados nas farmácias e 
drogarias do estado do Maranhão, com 
indicação dos hospitais, emergências e 
postos de saúde mais próximos.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º Ficam obrigadas as farmácias e drogarias do estado 
do Maranhão a divulgar, através de cartazes, informações sobre os 
hospitais, emergências e postos de saúde mais próximos.

§ 1° Os cartazes deverão ser afixados em local de fácil visualização 
pelo público, escrito de forma clara, em português, de modo a assegurar 
o entendimento do cidadão.

§ 2° As informações a que se refere o art. 1° correspondem aos 
endereços, telefones e horários de funcionamento.

§ 3° Caso a farmácia ou drogaria considere mais conveniente, 
poderá substituir o cartaz por letreiro eletrônico.

Art. 2° Os estabelecimentos contemplados no art. 1° terão o 
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação desta Lei, 
para se adequarem.

Art. 3° Após o prazo estabelecido no art. 2°, caberá ao PROCON/
MA fiscalizar o disposto nesta Lei.

Art. 4° O descumprimento do disposto na presente Lei, após 
o prazo estabelecido no art. 2°, acarretará ao responsável infrator a 
imposição de multa correspondente a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Parágrafo único. A multa, disposta no caput, será revertida para 
o Fundo Estadual de Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor - 
FPDC, instituído pela Lei nº 8044 de 19 de dezembro de 2003.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 13 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

A proposta deste projeto de lei se baseia na importância de 
fornecer informações essenciais à população do Maranhão, visando a 
melhoria do acesso a serviços de saúde. Esta justificativa se embasa 
em diversos motivos que ressaltam a relevância e necessidade desta 
legislação.

A primeira e mais fundamental razão para este projeto é a 
necessidade de facilitar o acesso da população a atendimento médico 
de emergência. Em situações críticas, como acidentes, doenças súbitas 
ou outros eventos que demandem assistência imediata, a localização 
rápida de hospitais, unidades de emergência e postos de saúde próximos 
é vital. 

Esse projeto de lei tem como objetivo proporcionar à comunidade 
um acesso mais ágil a essas informações essenciais. Outro ponto a ser 
destacado é a redução do tempo de resposta em casos de emergência. 

Ao tornar disponíveis informações claras sobre a localização 
de serviços médicos em farmácias e drogarias, espera-se que o tempo 
necessário para chegar ao local de atendimento seja minimizado. Isso 
pode ser crucial em situações onde minutos fazem a diferença na vida 
de um paciente. 

Além disso, essa proposta contribuirá significativamente 
para aumentar a sensação de segurança e bem-estar da população. A 
incerteza sobre onde procurar ajuda em situações de urgência pode 
gerar ansiedade e piorar as condições de saúde dos indivíduos. Portanto, 
a disponibilidade de informações precisas é essencial para garantir que 
as pessoas se sintam mais seguras e confiantes em relação ao sistema 
de saúde.

Promover a cidadania ativa é outra razão que justifica este projeto 
de lei. Fornecer informações em locais de grande circulação, como 

farmácias e drogarias, incentiva as pessoas a tomar decisões informadas 
sobre sua saúde e a saúde de seus familiares. Isso demonstra um alto 
grau de responsabilidade cívica e promove uma cultura de cuidado com 
a própria saúde.

Face à relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares 
para aprovar este projeto de lei.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 13 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 825 / 2023

OBRIGA AS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA, NO ÂMBITO ESTADO DO 
MARANHÃO, A AFIXAR CARTAZES 
INFORMANDO COMO PROCEDER EM 
CASO DE ENGASGAMENTO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º - Ficam as Escolas da Rede Pública no âmbito do Estado 
do Maranhão obrigadas a afixar, em local público, cartazes informando 
como proceder em casos de engasgamento para auxiliar funcionários 
habilitados em emergências.

Parágrafo Único - O cartaz deverá ter o tamanho de 30 (trinta) 
centímetros de comprimento por 20(vinte) centímetros de largura.

Art. 2º - A divulgação, de que trata o artigo 1º desta Lei, deverá 
ser exposta em lugares visíveis ao público, notadamente nas entradas 
principais de circulação.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 13 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

A preservação da saúde e do bem estar é um pressuposto da 
mais alta importância para todas as pessoas. Assume uma importância 
ainda maior, quando estamos tratando de crianças que ainda não tem 
desenvolvida a capacidade de se auto preservar. As escolas, durante o 
período em que as crianças estão sob seus cuidados, são responsáveis 
por elas e tem o dever de empenhar todos os esforços no sentido de 
garantir que essas crianças estejam em ambientes seguros e cercadas de 
funcionários que saibam como agir na ocorrência de uma emergência.

Por esse motivo, é muito importante que funcionários e professores 
das creches e escolas, da Rede Pública Municipal e particulares, tenham 
noções básicas de primeiros socorros, pois convivem com um grande 
número de crianças diariamente e precisam conhecer as atitudes 
corretas a ser adotadas, caso ocorra um evento inesperado que ponha 
em risco a saúde, a segurança ou a vida daqueles que estão sob sua 
responsabilidade.

A Lei Lucas, trouxe à tona a importância do treinamento e 
adoção de procedimentos corretos de primeiros socorros irá proteger 
a criança contra maiores danos, até a chegada de um profissional de 
saúde especializado. O ideal seria que todos tivessem noções básicas 
de primeiros socorros inúmeras vidas poderiam ser salvas. Entretanto, 
cabe mencionar, que a prestação de primeiros socorros deve ser adotada 
durante o período em que se aguarda o auxílio médico especializado 
de emergência, que deve ser solicitado imediatamente ao se ter 
conhecimento de uma ocorrência.

Infelizmente nos últimos anos, temos tido notícias de acidentes 
fatais que envolveram crianças e, muitas vezes, ocorreram em atividades 
internas e externas das Creches e Escolas em que estudavam. Esta 
proposição tem o objetivo de permitir que, caso ocorra um incidente, os 
adultos que cuidam dessas crianças estejam treinados para prestar-lhes 
o socorro adequado de modo a preservar-lhes a saúde ou até mesmo a 
vida.
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Deste modo, face a importância do assunto, apresento esta 

propositura e para ela peço, e conto com o apoio e a aprovação de meus 
pares nesta egrégia Casa de Leis,

para que seja votada conscientemente, após ampla discussão com 
o conjunto da sociedade, visando o seu aperfeiçoamento e aplicabilidade 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 13 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 826 / 2023

Institui o Programa “Adote um 
Bicicletário” e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1° Fica instituído, no Estado do Maranhão, o Programa 
“Adote um Bicicletário”.

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, entende-se como 
bicicletário o local em logradouros públicos ou particulares reservados 
exclusivamente para o estacionamento de bicicletas.

Art. 2° Para efeito desta Lei considera-se “adotante”, toda pessoa 
física ou jurídica, que efetue a transferência de recursos financeiros 
para o bicicletário, objetivando como contrapartida, a exposição de sua 
marca ou produto.

Art. 3° São objetivos do Programa “Adote um Bicicletário”:
I - instalar, reformar e conservar bicicletários, custeados por 

empresas, pessoas físicas, entidades públicas e comunitárias;
II - fornecer aos ciclistas locais seguros para estacionar suas 

bicicletas;
III - incentivar o uso da bicicleta como meio de transporte, lazer 

e exercício físico.
Art. 4° Os bicicletários a serem instalados obedecerão às 

seguintes condições:
I - padronização nas cores e formatos tecnicamente especificados 

pelo Poder Executivo Estadual;
II - estar em conformidade com a Legislação Estadual, em 

especial com a devida autorização do Poder Executivo, anteriormente à 
instalação do bicicletário, nos casos de instalação em vias e logradouros 
públicos;

Parágrafo único. Poderá haver a identificação da empresa, pessoa 
física, entidade pública ou comunitária “adotante”, com seu nome e 
logomarca, caso possua, seguindo especificações do Poder Executivo.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 13 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

Um dos problemas fundamentais que se observa no uso da 
bicicleta em nosso Estado é a falta de locais seguros para estacioná-las, 
ou seja, fixá-las com cadeado em estruturas adequadas, evitando o seu 
furto.

Não termos tais bicicletários nos municípios – dispositivos que 
podem ser bastante simples, de baixo custo, seguindo uma estética 
harmônica, adequada arquitetonicamente a outros equipamentos 
urbanos – certamente desestimula o uso de um dos meios de transportes 
mais ecologicamente corretos e saudáveis que existem à nossa 
disposição.

O presente projeto de lei, sem implicar ônus ao Estado, 
possibilitará que iniciativas filantrópicas e comunitárias concretizem-
se na viabilização e qualificação do ciclismo em seus diversos fins – 
deslocamentos diários, meio de lazer e de exercício físico –, acarretando, 
inclusive, na diminuição da poluição do ar e no desafogo das vias.

Aos que aderirem como “adotantes” ao Programa “Adote um 
Bicicletário”, além da contribuição ambiental e social, será uma forma 

de dar visibilidade a ações institucionais e individuais em benefício de 
toda a população. 

Sendo assim, considerando os inúmeros benefícios e a projeção 
do Estado como um dos que estimulam o ciclismo em seus diversos fins 
positivos, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do 
presente projeto de lei.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 13 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 827 / 2023

Dispõe sobre o programa de 
treinamento em habilidades de vida 
diária para pessoas com deficiência 
visual no estado do Maranhão e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Estadual, a instituir o 
“Programa de Treinamento em Habilidades de Vida Diária para Pessoas 
com Deficiência Visual” no Estado do Maranhão, com o objetivo de 
promover a inclusão e autonomia das pessoas com deficiência visual, 
facilitando sua participação ativa na sociedade.

Art. 2° - O programa será coordenado e executado pelo Poder 
Executivo Estadual, em parceria com organizações da sociedade civil 
que atuem na promoção dos direitos das pessoas com deficiência visual.

Art. 3° - O Programa de Treinamento em Habilidades de Vida 
Diária para Pessoas com Deficiência Visual terá os seguintes objetivos:

I - Oferecer treinamento e orientação em habilidades de vida 
diária, incluindo habilidades de mobilidade, cuidados pessoais, uso de 
tecnologias assistivas e comunicação não visual;

II - Promover a independência e a inclusão social das pessoas 
com deficiência visual;

III - Facilitar o acesso das pessoas com deficiência visual à 
educação, ao mercado de trabalho e aos serviços públicos;

IV - Facilitar o acesso das pessoas com deficiência visual à 
educação, ao mercado de trabalho e aos serviços públicos.

Art. 5° - O programa será composto por módulos de treinamento 
que abordarão diferentes aspectos das habilidades de vida diária das 
pessoas com deficiência visual, com a flexibilidade necessária para 
atender às necessidades individuais de cada participante.

Art. 6° - O Programa de Treinamento em Habilidades de Vida 
Diária para Pessoas com Deficiência Visual será oferecido de forma 
gratuita e aberta a pessoas de todas as idades com deficiência visual, 
residentes no Estado do Maranhão.

Art. 7° - O Poder Executivo estabelecerá parcerias com 
instituições de ensino, organizações não governamentais e profissionais 
especializados em deficiência visual para a implementação e execução 
do programa.

Art. 8° - O programa incluirá a disponibilização de materiais 
didáticos em formatos acessíveis, como braille, áudio e digital, de 
acordo com as preferências e necessidades dos participantes.

Art. 9° - O Poder Executivo promoverá campanhas de 
conscientização sobre a importância do programa, incentivando a 
participação das pessoas com deficiência visual e suas famílias.

Art. 10º - O Poder Executivo irá regulamentar a presente lei, 
estabelecendo a organização da administração pública estadual e os 
critérios necessários para sua efetivação.

Art. 11° - Fica determinada a inclusão de dotação orçamentária 
específica para a execução das ações previstas nesta lei, de acordo com 
a disponibilidade orçamentária e financeira do Estado.

Art. 12° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 13 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

A criação do “Programa de Treinamento em Habilidades de 
Vida Diária para Pessoas com Deficiência Visual” é fundamental para 
promover a inclusão e a autonomia das pessoas com deficiência visual 
no Estado do Maranhão. A falta de habilidades de vida diária pode ser 
um obstáculo significativo para a participação plena dessas pessoas na 
sociedade.

Este programa visa suprir essa necessidade, oferecendo 
treinamento e orientação em habilidades que são essenciais para a 
independência, o acesso à educação, ao mercado de trabalho e aos 
serviços públicos. Além disso, busca facilitar a inclusão social e 
melhorar a qualidade de vida das pessoas com deficiência visual.

Portanto, conto com o apoio dos nobres deputados para a 
aprovação deste projeto de lei, que representa um passo importante na 
promoção da igualdade e inclusão das pessoas com deficiência visual 
em nosso estado.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 13 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 828 / 2023

Dispõe sobre a instituição da 
campanha estadual de ações preventivas 
de conscientização do ceratocone, 
denominada Semana de Conscientização 
do Ceratocone no Estado de Maranhão, e 
dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º – Fica instituída a campanha estadual de conscientização 
sobre o ceratocone, denominada Semana de Conscientização do 
Ceratocone, a ser realizada, anualmente, no mês de junho, no Estado 
de Maranhão.

Parágrafo único – Entende-se por ceratocone, para os fins desta 
lei, a ectasia corneana não inflamatória, caracterizada por um afinamento 
progressivo da porção central da córnea, dando-lhe um formato mais 
cônico que a sua curvatura normal, o que provoca distorção substancial 
da visão.

Art. 2º – A campanha Semana de Conscientização do Ceratocone 
passa a integrar o Calendário Oficial de Datas e Eventos do Estado de 
Maranhão.

Art. 3º – A campanha de que trata esta lei tem por objetivos:
I – informar sobre as principais causas e sintomas da doença, as 

faixas etárias de maior incidência, assim como os cuidados básicos com 
higiene;

II – promover e capacitar profissionais da área da saúde para 
reconhecer os sintomas e tomar as medidas pertinentes ao necessário 
tratamento;

III – promover ampla campanha de doação de órgãos, 
especialmente de córnea, com a finalidade de manter a captação em 
número adequado à demanda.

Art. 4º – A divulgação das informações previstas no artigo 
anterior poderá ser realizada por meio de:

I – inserções nas mídias de grande veiculação;
II – confecção de cartilhas explicativas e cartazes a serem 

distribuídos e afixados nas unidades públicas de saúde;
III – elaboração de vídeos demonstrando as terapias adequadas, a 

serem apresentados em palestras e cursos de capacitação de profissionais 
da área da saúde.

Art. 5º – O Poder Executivo regulamentará a presente lei.
Art. 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 13 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem como objetivo de orientar a 
população sobre o ceratocone, uma doença da córnea que provoca a 
curvatura irregular e em formato de cone. Essa alteração resulta em 
astigmatismo, distorcendo imagens e limitando a eficácia das lentes 
esfero-cilíndricas de óculos.

O ceratocone é uma condição bilateral, afetando ambos os olhos, 
com progressão notável, geralmente iniciando na adolescência, sendo 
mais comum em mulheres. O processo evolui até os 30 ou 35 anos, 
estabilizando naturalmente.

Embora aproximadamente 150.000 brasileiros tenham 
ceratocone, muitos desconhecem a doença. Além de fatores genéticos, 
coçar os olhos cronicamente pode causar ou agravar a condição, 
especialmente em casos relacionados a alergias.

O tratamento da alergia, combinado com a conscientização para 
evitar coçar os olhos, é fundamental para impedir a progressão da 
doença. Óculos são a primeira opção, com lentes de contato especiais 
indicadas quando a correção por óculos não é suficiente. No entanto, 
esses métodos não impedem a progressão da doença, exigindo um 
acompanhamento constante com exames complementares.

Em casos graves, quando outros tratamentos falham, o transplante 
de córnea é necessário. A gravidade do ceratocone está muitas vezes 
relacionada à desinformação e falta de tratamento adequado. O 
diagnóstico precoce e o acompanhamento por um oftalmologista 
aumentam significativamente as chances de interromper a progressão 
da doença.

Portanto, ante ao exposto e considerando a importância da 
presente proposta legislativa, requer-se o apoio dos nobres pares para 
sua aprovação neste Parlamento.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 13 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 829 / 2023

Institui o “Dia do Optometrista” no 
Estado do Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1° Fica instituído o “Dia do Optometrista” no Estado do 
Maranhão, a ser comemorado

anualmente, no dia 23 de março.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 13 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei, a optometria é a primeira barreira 
contra a cegueira evitável no mundo. Dados do IBGE mostram que 35 
milhões de brasileiros declararam ter algum tipo de problema de visão, 
o que representa 19% da população do país. 

O Optometrista é o profissional do cuidado com a visão, atua 
na correção e reabilitação do sistema visual e eliminação da cegueira 
evitável, melhorando a qualidade de vida das pessoas e reduzindo a 
desigualdade social. Esse profissional é responsável por identificar 
problemas no sentido da visão, como astigmatismo, miopia, 
hipermetropia, utilizando-se de métodos não invasivos, como testes 
de acuidade visual e refração, para que seja possível prescrever óculos 
correção de grau. Em resumo, a optometria é responsável pela atenção 
primária da saúde dos olhos. 

A escolha da data se da em virtude do dia mundial da optometria, 
que é celebrada anualmente dia 23 de março, e a intenção deste Projeto 



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                          QUARTA-FEIRA, 20 DE DEZEMBRO DE 2023 7
de Lei é celebrar as conquistas sociais e políticas quanto ao papel dos 
optometristas no cuidado da saúde visual e ocular da população. 

Contamos com o apoio dos nossos nobres pares para a este 
projeto, que certamente contribuirá para tornar esta casa legislativa 
mais representativa

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 13 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 830 / 2023

Proíbe a cobrança de taxa para a 
realização de avaliação de aprendizagem, 
em segunda chamada, do estudante 
que justificar a ausência por motivo 
de saúde, caso fortuito ou força maior, 
nas instituições de ensino do Estado do 
Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º Fica proibida a cobrança de taxa para realização de 
prova em segunda chamada, provas finais ou equivalentes, nos 
estabelecimentos de ensino do Estado do Maranhão, nos casos de 
ausência por motivo de saúde, caso fortuito ou força maior, desde que 
comprovado, mediante apresentação de atestado médico e justificativa 
do fortuito ocorrido, pelo estudante. 

§ 1º - As instituições de ensino não poderão impedir o aluno de 
realizar provas, testes, exames ou outras formas de avaliação, por falta 
de pagamento prévio, seja específico para esta despesa, seja relativo às 
mensalidades em geral. 

§ 2º - É proibida a inclusão de cláusula contratual prevendo a 
cobrança de qualquer taxa ou equivalente pela realização de prova ou 
atividade de avaliação de aprendizagem em segunda chamada, nas 
hipóteses previstas no caput deste artigo. 

Art. 2º - A proibição a que se refere esta Lei estende-se a todas as 
instituições de ensino no Estado do Maranhão.

Art. 3º - O descumprimento desta Lei obrigará o estabelecimento 
infrator a ressarcir em dobro e correções monetárias ao estudante, o 
valor cobrado abusivamente.

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 13 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei, tem como objetivo tratar sobre 
educação é um dos pilares fundamentais para o desenvolvimento de 
uma sociedade, e é responsabilidade do Estado garantir o acesso a uma 
educação de qualidade a todos os cidadãos. No entanto, em muitas 
situações, os estudantes podem enfrentar obstáculos inesperados que 
os impeçam de comparecer a avaliações de aprendizagem, como 
problemas de saúde, eventos fortuitos ou situações de força maior. É 
dever do Estado e das instituições de ensino promover condições que 
permitam que esses estudantes tenham a oportunidade de recuperar suas 
avaliações de forma justa e igualitária.

Nesse contexto, o presente projeto de lei visa proibir a cobrança 
de taxa para a realização de avaliações em segunda chamada, quando 
o estudante justificar sua ausência por motivo de saúde, caso fortuito 
ou força maior. Tal proibição é fundamentada em diversos princípios 
e valores que orientam a política educacional do Estado do Maranhão.

Garantir o acesso à educação é uma obrigação do Estado, 
e a cobrança de taxas para a realização de avaliações em segunda 
chamada pode ser uma barreira financeira para muitos estudantes 
que já enfrentaram dificuldades, como despesas médicas inesperadas 
ou situações de força maior. A proibição de taxas para avaliações em 

segunda chamada assegura que todos os estudantes tenham as mesmas 
chances de se recuperar academicamente, independentemente de suas 
condições financeiras.

Além disso, a proibição de taxas em casos de motivos de saúde 
reconhece a importância de permitir que os estudantes se recuperem 
adequadamente de doenças sem o ônus financeiro adicional. Isentar 
estudantes de taxas em casos de necessidade demonstra a preocupação 
com o bem-estar e o sucesso acadêmico de todos os cidadãos.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 13 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 831 / 2023

Dispõe sobre criação de mecanismo 
digital facilitador para o acesso à 
informação previdenciária do servidor 
público de Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º Criar mecanismo digital facilitador para o acesso à 
informação previdenciária do servidor público de Maranhão.

Parágrafo único – Os mecanismos de que trata o caput deste 
artigo podem ser:

I – aplicativo;
II – site;
III – canal de transmissão; ou
IV – qualquer outro meio de digital que traga informação clara 

para o servidor público estadual.
Art. 2º – O mecanismo assegurará o direito à proteção dos dados 

pessoais.
Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 13 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por objetivo tratar o acerca do 
Projeto de Emenda à Constituição nº 47/2021, que acrescenta o inciso 
LXXX ao art. 5º da Constituição Federal, para introduzir a inclusão 
digital no rol de direitos fundamentais:

LXXX – é assegurado a todos o direito à inclusão digital, devendo 
o poder público promover políticas que visem ampliar o acesso à 
internet em todo o território nacional, na forma da lei.

Aprovada a proposta, que já está bem avançada na Câmara dos 
Deputados, a inclusão digital passa a fazer parte do rol dos 50 direitos e 
deveres individuais e coletivos previstos na Constituição de 1988.

De acordo com o texto, o poder público deve promover políticas 
que visem ampliar o acesso à internet em todo território nacional. Em 
vista disso, se faz necessário uma criação de plataforma digital com 
o objetivo de facilitar a vida do cidadão mineiro de forma que tenha 
acesso aos benefícios e serviços previdenciários.

Atualmente, a maioria dos servidores não possui muitas 
informações básicas referente ao processo de aposentadoria, como, 
por exemplo, quando dar entrada no procedimento, com qual idade 
adquire o direito, quanto receberá, o que é preciso para receber o teto da 
aposentadoria para seu cargo.

Por esse motivo, se faz necessária a criação de mecanismos 
digitais facilitadores para o acesso à informação previdenciária do 
servidor público de Maranhão.

Assim, peço o apoio dos nobres pares a aprovação do presente 
projeto de lei.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 13 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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PROJETO DE LEI Nº 832 / 2023

Dispõe sobre o livre acesso dos 
profissionais da enfermagem em visitas 
aos seus familiares, internos em hospitais 
e outras unidades de saúde públicas e 
privadas do estado de Maranhão e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º Fica assegurado aos profissionais da enfermagem, 
munidos de identificação profissional, o livre acesso aos seus familiares, 
internos nos estabelecimentos de saúde público e privado do Estado do 
Maranhão, em horários diferentes dos reservados às visitas.

Parágrafo único. A garantia da visita fora dos horários regulares 
visa assegurar ao profissional da área da enfermagem o direito de 
contribuir com o acompanhamento ao familiar interno, tendo em vista a 
impossibilidade de cumprimento da agenda hospitalar, considerando o 
seu regime profissional de plantão.

Art. 2° Durante a visita realizada pelo profissional da enfermagem 
ao paciente interno também será assegurado acesso ao prontuário 
médico e às outras informações que possam contribuir para o respectivo 
acompanhamento.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 13 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem como objetivo fundamental garantir 
o livre acesso dos profissionais da enfermagem aos seus familiares 
internados em hospitais e outras unidades de saúde públicas e privadas 
no estado do Maranhão. Esta iniciativa surge da necessidade de 
reconhecer o papel crucial que esses profissionais desempenham no 
sistema de saúde, bem como a importância de fortalecer seus laços 
familiares e proporcionar o suporte emocional necessário para o bem-
estar dos pacientes e dos próprios profissionais.

Os profissionais da enfermagem desempenham um papel 
fundamental na assistência à saúde, dedicando-se diariamente ao 
cuidado direto dos pacientes e à execução de procedimentos essenciais 
para a recuperação e o bem-estar dos internos. Todavia, é vital considerar 
que esses profissionais também possuem necessidades emocionais e 
familiares legítimas que precisam ser atendidas.

Este projeto de lei tem como finalidade reconhecer o direito dos 
profissionais da enfermagem a visitar livremente seus familiares em 
hospitais, já que essa permissão pode contribuir para reduzir os níveis 
de estresse, promover o apoio emocional e fornecer um ambiente de 
suporte e resiliência aos profissionais e aos seus familiares.

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres 
pares para analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 13 de dezembro 2023 - 
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PROJETO DE LEI N° 833 / 2023

Institui o Pacto Estadual de 
Combate à Desigualdade Social e a 
Pobreza no Estado do Maranhão, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,
Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia Legislativa 

do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1°. Fica instituído o Pacto Estadual de Combate à 
Desigualdade Social e a Pobreza no Estado do Maranhão.

Parágrafo Único. Este Pacto tem a finalidade de reduzir os 
índices de pobreza e desigualdade em todo território maranhense, a fim 
de combater as mazelas sociais que afligem o Maranhão.

Art. 2°. O Pacto Estadual de Combate à Desigualdade Social e a 
Pobreza no Estado do Maranhão tem como pilares fundamentais:

I – Erradicar a pobreza e a extrema pobreza no Maranhão.
II – Combater o trabalho infantil e escravo no Maranhão.
III – Ampliar o acesso à educação para as famílias em situação de 

pobreza e extrema pobreza.
IV – Aumentar o acesso das famílias em situação de pobreza e 

extrema pobreza ao Sistema Público de Saúde (SUS).
V – Garantir o acesso ao ensino superior à população maranhense.
VI – Desestimular o trabalho informal.
VII – Incentivar o surgimento de novos negócios e novas 

oportunidades de mercado.
VIII – Reduzir a mortalidade infantil no território maranhense.
IX – Fomentar a qualificação profissional.
X – Expandir o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) do 

Estado do Maranhão.
Art. 3°. O Poder Executivo poderá editar Ato próprio para 

regulamentar esta Lei.
CAPÍTULO II

DAS POLÍTICAS VOLTADAS PARA EDUCAÇÃO

Art. 4°. Fica criado o Plano de Metas e Objetivos da Educação 
Maranhense, vinculado ao Pacto Estadual de Combate à Desigualdade 
Social e a Pobreza no Estado do Maranhão.

Parágrafo Único. O Plano de Metas e Objetivos da Educação 
Maranhense terá vigor até o ano de 2033 e estará alinhado a todos 
os programas e planos estratégicos e de longo prazo adotados pelo 
Governo do Estado do Maranhão.

Art. 5°. O Plano de Metas e Objetivos da Educação Maranhense 
terá como objetivos:

I – Aumentar o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
(IDEB) até 2033 para:

a. 6,0 no Ensino Fundamental Anos Iniciais.
b. 5,5 no Ensino Fundamental Anos Finais.
c. 5,0 no Ensino Médio.
II – Ampliar gradualmente o número de vagas na educação 

técnica e tecnológica e no ensino superior, nas modalidades presenciais 
e à distância.

III – Fortalecer o Ensino de Jovens e Adultos em todo território 
maranhense.

IV – Garantir, junto as Prefeituras Municipais, o fortalecimento 
do Ensino Infantil e da Educação Especial.

CAPÍTULO III
DAS POLÍTICAS VOLTADAS PARA LONGEVIDADE

Art. 6°. Fica criado o Plano Estadual de Fortalecimento do 
Bem-Estar da População Maranhense, vinculado ao Pacto Estadual de 
Combate à Desigualdade e a Pobreza no Estado do Maranhão.

Parágrafo Único. O Plano Estadual de Fortalecimento do Bem-
Estar da População Maranhense tem como objetivo principal ampliar 
a longevidade dos maranhenses, a partir da saúde, saneamento básico, 
habitação e cultura.

Art. 7°. O Plano Estadual de Fortalecimento do Bem-Estar da 
População Maranhense tem como metas:

I – Aumentar a taxa de longevidade da população maranhense.
II – Reduzir os índices de mortalidade infantil.
III – Diminuir o número de óbitos por doenças ligadas a falta de 
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saneamento básico e infraestrutura.

IV – Ampliar a cobertura vacinal entre crianças e adolescentes 
maranhenses.

V – Fortalecer o Sistema Público de Saúde estadual.
VI – Universalizar os serviços de água e esgoto em todo território 

maranhense.
VII – Garantir a moradia digna para as famílias em situação de 

pobreza e pobreza extrema.
VIII – Possibilitar o acesso à esporte e lazer nas comunidades.
IX – Prover melhores condições de vida para os idosos.
X – Fomentar o acesso à cultura.

CAPÍTULO IV
DAS POLÍTICAS VOLTADAS PARA RENDA

Art. 8°. Fica criado o Plano Estadual de Incentivo aos Novos 
Negócios, vinculado ao Pacto Estadual de Combate à Desigualdade e 
a Pobreza.

Parágrafo Único. O Plano Estadual de Incentivos aos Novos 
Negócios tem como objetivo promover o empreendedorismo local, 
reduzindo os indicadores de desemprego e desalento no Estado do 
Maranhão.

Art. 9°. O Plano Estadual de Incentivo aos Novos Negócios tem 
como metas:

I – Incentivar a criação de novas oportunidades para os 
empreendedores maranhenses.

II – Auxiliar a promoção de novas linhas de crédito para as micro 
e pequenas empresas.

III – Desenvolver parques tecnológicos e empresariais, para 
servirem de incubadoras para os empreendedores.

IV – Reduzir a mortalidade de empresas com até um (1) ano de 
operação.

V – Garantir o arcabouço institucional necessário para o 
desenvolvimento de novos negócios no Estado do Maranhão.

Art. 10. Fica criado o Plano Estadual de Combate à Informalidade 
e ao Desalento, vinculado ao Pacto Estadual de Combate à Desigualdade 
e a Pobreza no Estado do Maranhão.

Parágrafo Único. O Plano Estadual de Combate à Informalidade 
e ao Desalento tem como objetivo principal reduzir a vulnerabilidade da 
população maranhense inserida no mercado de trabalho.

Art. 11. O Plano Estadual de Combate à Informalidade e ao 
Desalento terá como objetivos até o ano de 2033:

I – Reduzir para 30% a taxa de informalidade no Estado do 
Maranhão.

II – Reduzir para 5% o percentual de pessoas desalentadas no 
Estado do Maranhão.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 14 de dezembro de 2023. 
- ARNALDO MELO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

Apesar da constante evolução nos últimos anos, o Maranhão ainda 
apresenta um dos piores Índices de Desenvolvimento Humano (IDH). A 
situação de desigualdade social e de pobreza extrema persiste em nosso 
Estado, mesmo na presença de inúmeras potencialidades econômicas 
e de novos investimentos realizados nas últimas duas décadas. É 
necessário que seja firmado um Pacto para prover a sociedade civil 
maranhense melhores condições de vida e dignidade.

Ressalte-se que um minucioso Relatório do Diagnóstico da 
Pobreza em nosso Estado está em elaboração, e tão logo finalizada 
comporá a justificativa, do presente Projeto de Lei. 

Desse modo, a Frente Parlamentar de Combate à Pobreza, 
instalada por parlamentares no âmbito desta Casa Legislativa, por 
seus Deputados que a integram, tem a honra de submeter aos demais 
parlamentates, senhores e amigos Deputados o Pacto Estadual de 
Combate à Desigualdade e a Pobreza, calcado em três fortes pilares: 
educação, longevidade e renda. Cada um destes pilares destinando uma 
política pública específica para que possamos atuar firme na erradicação 
da pobreza e pobreza extrema no Maranhão.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 14 de dezembro de 2023. 
- ARNALDO MELO - DEPUTADO ESTADUAL - Coordenador da 
Frente Parlamentar de Combate à Pobreza

ANEXO I

Lista de Assinaturas dos Deputados que compõem a Frente 
Parlamentar de Combate à Pobreza, subscritores do Projeto de Lei 
que Institui o Pacto Estadual de Combate à Desigualdade Social e a 
Pobreza no Estado do Maranhão, e dá outras providências.

Dep. Arnaldo Melo - Dep. Ana do Gás - Dep. Eric Costa - Dep. 
Florêncio Neto - Dep. Guilherme Paz - Dep. Leandro Bello - Dep. 
Fernando Braide - Dep. Ricardo Arruda - Dep. Solange Almeida

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 14 de dezembro de 2023.

PROJETO DE LEI Nº 834 /2023

Considera de utilidade pública 
a ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E 
CULTURAL DO SUL DO MARANHÃO.

Art. 1º Fica considerada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
ESPORTIVA E CULTURAL DO SUL DO MARANHÃO - ACEMA, 
cuja inscrição de CNPJ é de número 23.218.170/0001-42 com sede em 
IMPERATRIZ/MA.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 07 de dezembro de 2023. 
- RILDO AMARAL - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

A instituição a qual propomos o título de utilidade pública no 
Estado do Maranhão, tem sua fundação no ano de 2015 e desde então 
vem atuando no trabalho de fortalecimento desportivo e cultural na 
região sul do Estado.

Com destaque a instituição fomenta a prática esportiva, 
especialmente na modalidade Handebol, em todas as categorias, desde 
o Pré-mirim até o Master, exercendo um papel essencial na educação e 
disciplina das crianças e jovens, assim como, motivando jovens, adultos 
e idosos na prática esportiva e trazendo benefícios cruciais na saúde 
preventiva.

Anualmente a instituição promove diversas competições 
esportivas, movimento não só o Estado do Maranhão, como também 
cerca de 6 Estados brasileiros, recebendo delegações para suas 
competições, fomentando além do esporte, a economia regional e o 
turismo do Estado.

Pelos motivos expostos, pede-se a apreciação e aprovação da 
presente proposição.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 07 de dezembro de 2023. 
- RILDO AMARAL - Deputado Estadual
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PROJETO DE LEI Nº 835 / 2023

Institui medidas para implantação 
de “Remédio em Casa”, para entrega 
domiciliar gratuita de medicamentos de 
uso contínuo a pacientes idosos, com 
deficiência e/ou portadores de doenças 
crônicas, regularmente inscritos nos 
programas de assistência farmacêutica e 
fornecimento de medicamentos no âmbito 
do Estado do Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º – Fica instituída medidas para implantação de “Remédio 
em Casa”, destinado a criar os mecanismos necessários à entrega 
domiciliar gratuita de medicamentos de uso contínuo a pacientes 
idosos, pessoas com deficiência e/ou portadores de doenças crônicas, 
regularmente inscritos nos programas de assistência farmacêutica e 
fornecimento de medicamentos.

Art. 2º – Para os efeitos desta Lei:
I – considera-se medicamento de uso contínuo o medicamento que 

deva ser administrado ao paciente de forma ininterrupta ou intercalada 
por prazo indeterminado ou superior a 02 (dois) anos, englobando os 
medicamentos genéricos e especializados;

II – considera-se idoso, a pessoa maior de sessenta anos de idade, 
conforme preceitua a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);

III – considera-se como doenças crônicas aquelas que duram 
mais de um ano e precisam de cuidados médicos constantes;

IV – considera-se pessoa com deficiência, conforme a Lei nº 
13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.

§ 1º – A entrega do medicamento deverá ser efetivada na 
residência do paciente, salvo no caso de impossibilidade de acesso, 
quando poderá ser indicado pelo paciente outro endereço para entrega 
próximo à sua residência.

§ 2º – A periodicidade da entrega deverá ser preferencialmente 
mensal, devendo sempre atender aos requisitos da quantidade necessária 
de medicamento sem que se interrompa o tratamento, bem como o 
prazo de validade do medicamento a ser utilizado.

Art. 3º – São objetivos básicos do “Rémedio em Casa”:
I – aperfeiçoar o gerenciamento de todas as ações de fornecimento 

de medicamentos mediante o envio do receituário diretamente à 
Secretaria de Estado de Saúde – SES – ou a quaisquer departamentos 
ou órgão que esta indicar, viabilizando um controle centralizado do 
fornecimento e estoque de medicamentos;

II – evitar a movimentação do paciente ou de seu cuidador para 
fins de renovação mensal de receitas e recebimento de nova cota de 
medicamentos;

III – monitorar a observância aos protocolos vigentes de 
tratamento para subgrupos específicos, visando identificar alvos para 
ações de atualização e educação médica continuada;

IV – fornecer gratuitamente os medicamentos específicos para 
o tratamento eficaz, em caráter contínuo, enquanto se fizer necessário;

V – facilitar a vida dos usuários e contribuir para a credibilidade 
do SUS.

Art. 4º – O Poder Executivo poderá firmar convênios com 
órgãos federais, estaduais e municipais, empresas e entidades sem fins 
lucrativos para alcance dos objetivos desta lei.

Art. 5º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à 
conta de dotações específicas a serem indicadas pelo Poder Executivo.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for 
necessário à sua aplicação.

Art. 7º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 13 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

Segue para apreciação o presente projeto de lei que institui 
medidas para implantação de “Remédio em Casa” para entrega 
domiciliar gratuita de medicamentos de uso contínuo a pacientes idosos, 
com deficiência e/ou portadores de doenças crônicas, regularmente 
inscritos nos programas de assistência farmacêutica e fornecimento de 
medicamentos no âmbito do Estado do Maranhão.

A Constituição Federal de 1988 assegura a todos o direito à saúde 
(art. 196), por intermédio da atuação do Estado, principalmente, visando 
reduzir os riscos de doenças e outros gravames delas decorrentes. Insta 
consignar, por oportuno, que o referido preceito é ainda complementado 
pelo art. 2º, da Lei n.º 8080/90 (Lei do SUS), in litteris:

Art. 2º - A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício.

Com efeito, a saúde é um bem jurídico indissociável do direito 
à vida, devendo o Estado integrá-la às políticas públicas. Ademais, o 
Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional, notadamente 
quando da organização federativa, não pode se mostrar indiferente 
quanto à garantia dos direitos fundamentais, in casu, o direito à saúde.

Não obstante, a nossa Carta Constitucional preceitua que a saúde 
é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação.

Importante ressaltar, ainda, que, uma família de baixa renda, na 
maioria das vezes, não possui transporte adequado para levar o idoso ou 
uma pessoa com deficiência ao posto de saúde dificultando ao usuário o 
acesso aos medicamentos.

Neste entendimento, a presente proposição busca contribuir 
para a promoção da saúde daquelas pessoas que necessitam de atenção 
especial, tendo em vista que esses grupos de pacientes possuem grandes 
dificuldades de locomoção que os impede de retirar os medicamentos.

Assim, este projeto visa garantir e proteger o direito constitucional 
à saúde da população e melhorar o acesso à assistência farmacêutica. 

Portanto, pela importância desta iniciativa, esperamos vê-la 
aprovada pelos Ilustres Deputados.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 14 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 836 / 2023

Dispõe sobre implementação 
de Programa Habitacional Social e 
condições específicas de acessibilidade 
de unidades habitacionais destinadas aos 
idoso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º Esta Lei, em consonância com a Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003, dispõe sobre condições de acessibilidade de unidades 
habitacionais destinadas aos idosos.

Art. 2º Os programas habitacionais no Estado do Maranhão, 
cumprirão, prioritariamente, o disposto no inciso I do art. 38 da Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003, sob a forma de “Vila ou Condomínio 
para Idosos”.

Art. 3º As unidades residenciais reservadas para atendimento a 
idosos devem situar-se, preferencialmente, no pavimento térreo, tendo 
como referência as normas de acessibilidade vigentes, serem adaptadas 
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a condições reduzidas de mobilidade e de percepção do ambiente, com 
ou sem a ajuda de aparelhos específicos, como próteses, aparelhos de 
apoio, cadeiras de rodas, bengalas de rastreamento, sistemas assistivos 
de audição ou qualquer outro que complemente as necessidades 
individuais.

Art. 4º O projeto e a construção de edificação de uso privado 
multifamiliar devem atender aos preceitos de acessibilidade, na forma 
regulamentar.

§ 1º As construtoras e incorporadoras responsáveis pelo projeto 
e pela construção das edificações a que se refere o caput deste artigo 
devem assegurar percentual mínimo de suas unidades internamente 
acessíveis, na forma regulamentar.

§ 2º É vedada a cobrança de valores adicionais para a aquisição 
de unidades internamente acessíveis a que se refere o § 1º deste artigo.

Art. 5º O Poder Público Estadual poderá estabelecer subsídios 
a famílias de baixa renda que possuem idoso em coabitação, a fim de 
converter a unidade habitacional em unidade internamente acessível.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará, através de Lei 
Complementar, os critérios e condições para a criação de Cadastro 
Preferencial e seleção dos Idosos nos Programas Habitacionais de que 
trata esta Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da 
sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 13 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

Uma vida longeva e bem vivida é um privilégio para algumas 
pessoas, mas em alguns casos envelhecer envolve uma série de 
dificuldades e medos. Com o passar dos anos, a idade chega e muitos 
idosos se encontram em situações de abandono, pobreza, falta de acesso 
à saúde e itens de necessidade básica, entre tantas outras questões, 
incluindo a mais importante de todas: a moradia.

Gabriel Bahia Gonçalves de Souza (2019) na sua dissertação de 
mestrado no programa de pós-graduação de arquitetura e urbanismo 
da Universidade Presbiteriana Mackenzie, com tema: Habitação para 
Idosos em São Paulo: Século XXI, pondera que:

“O idoso costuma passar uma grande parte do seu tempo em 
casa, e muitas vezes ele acaba acreditando que ele é o problema, mas 
o problema pode ser o espaço em que ele está habitando, que não está 
atendendo mais as suas necessidades.

Tanto os idosos quanto as pessoas deficientes estão expostas a 
várias situações de risco em suas moradias, sejam elas por projetos que 
não são adequados ou por projetos omissos, que acabam não levando 
em conta as mudanças pelas quais as pessoas passam ao decorrer 
do tempo”. (disponível em: http://tede.mackenzie.br/jspui/bitstream/
tede/4055/5/Gabriel%20Bahia.pdf#page=35&zoom=100,110,113 )

Atualmente, a legislação brasileira prevê a obrigatoriedade 
de adaptação de unidades habitacionais apenas para casos concretos 
de deficiência.  A Lei nº 13.146, de 2015, que institui o Estatuto da 
Pessoa com Deficiência, traz exigências de acessibilidade para projeto 
e construção de edificação de uso privado multifamiliar.

Para os idosos, a Lei nº 10.741, de 2003, que institui o Estatuto 
do Idoso, prevê apenas que, nos programas habitacionais, públicos ou 
subsidiados com recursos públicos, as unidades residenciais reservadas 
para atendimento a idosos devem situar-se, preferencialmente, no 
pavimento térreo.

É necessário observar, no entanto, que o processo de 
envelhecimento envolve, muitas vezes, drásticas transformações, 
com fragilização corporal e mental, as quais terminam por colocar o 
idoso em risco, caso o ambiente em que ele vive não esteja adaptado 
às suas novas necessidades. Diante disso, é necessário que habitações 
destinadas a idosos sejam projetadas de forma diferenciada, prevendo 
soluções arquitetônicas, adaptações e estratégias projetuais compatíveis 
com critérios e exigências de acessibilidade, atendendo tanto casos de 

mobilidade reduzida quanto de percepção diferenciada do ambiente.
Com isso, o projeto e a construção de unidade habitacional 

destinada a idosos deverá observar critérios de acessibilidade, seja o 
idoso portador de deficiência ou não. Com isso, tem-se o fortalecimento 
da proteção ao idoso, reduzindo riscos de acidentes em função de 
habitações não compatíveis com novas necessidades que surgem com 
o decorrer da idade.

A fim de fazer frente a essa necessidade de adaptação à legislação 
brasileira, apresento este Projeto de Lei, que aperfeiçoa as exigências 
dispostas no Estatuto do Idoso, no âmbito do Estado do Maranhão, 
para exigir que em programas habitacionais públicos ou subsidiados 
com recursos públicos as unidades habitacionais destinadas a idosos 
atendam a critérios de acessibilidade de acordo com as normas técnicas 
vigentes explícitas no Estatuto da Pessoa com Deficiência, que 
determina às construtoras e incorporadoras responsáveis pelo projeto e 
pela construção das edificações de uso privado multifamiliar a reserva 
de percentual mínimo de suas unidades internamente acessíveis.

A título de exemplo temos o Condomínio Viver Mais, instituído 
pelo governo do Estado do Paraná, que recebeu prêmio nacional de 
habitação: https://www.aen.pr.gov.br/Noticia/Programa-Viver-Mais-
Parana-garante-moradia-digna-e-saudavel-para-os-idosos  

Por fim, acrescento dispositivo segundo o qual o Poder Público 
poderá conceder subsídios a famílias de baixa renda que possuem idoso 
em coabitação, a fim de converter a unidade habitacional em unidade 
internamente acessível. Diante da importância das propostas deste 
Projeto de Lei para o fortalecimento da proteção ao idoso no Brasil, 
conclamo os nobres Pares a sua aprovação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 14 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 837 / 2023

Institui a obrigatoriedade de 
notificação à Secretaria Estadual de 
Saúde de ocorrências de anafilaxia ou 
choque anafilático.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º – Fica estabelecida a obrigatoriedade de notificação de 
ocorrências envolvendo anafilaxia/choque anafilático à Secretaria 
Estadual de Saúde.

Parágrafo único – As notificações devem ser realizadas por 
médicos, clínicas, hospitais e centros de saúde de todo o Estado do 
Maranhão por meio eletrônico ou outro meio eficaz, objetivando a 
efetividade na comunicação.

Art. 2º – A finalidade do informe das notificações é para que 
sejam evitadas mortes por anafilaxia/choque anafilático, pois com o 
conhecimento das ocorrências, a Secretária de Saúde poderá efetivar 
um cadastro estadual com estes pacientes.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 14 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

A anafilaxia é uma reação de hipersensibilidade grave e 
potencialmente fatal, que ocorre após exposição a um antígeno em 
pessoas previamente sensibilizadas. As principais causas de anafilaxia 
são: medicamentos, alimentos, e ferroadas de insetos como abelhas, 
vespas e formigas. 

As suas manifestações clínicas são variadas, envolvendo pele, 
mucosas, vias aéreas, sistemas cardiovascular e gastrintestinal. Alguns 
casos evoluem para colapso cardiovascular e insuficiência respiratória, 
caracterizando o choque anafilático. Seu diagnóstico, eminentemente 
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clínico, é dificultado pela variabilidade de apresentações clínicas e 
sintomas inespecíficos.

São relativamente escassas as informações sobre a real incidência 
de anafilaxia e do choque anafilático, assim como sobre as suas taxas de 
mortalidade, sendo que, no Brasil, não se dispõe de dados representativos 
da população toda. Os dados disponíveis, procedentes de outros países, 
indicam tendência a aumento da sua incidência, sobretudo em crianças 
e adolescentes.

Nos Estados Unidos da América a anafilaxia ocorre em 
aproximadamente 2% da população, sendo fatal em 0,7% a 2% dos 
casos. Os dados de referência mundial mostram ocorrer 154 reações 
anafiláticas fatais a cada milhão de pacientes internados. Tendo em vista 
o aumento do número de casos e a sua gravidade, o assunto merece 
destaque, principalmente, em relação à prevenção e ao tratamento 
específico, sendo importante o conhecimento e a catalogação dos 
pacientes, pelo Estado, das ocorrências de anafilaxia, com vistas a 
salvar milhares de vidas.

Diante de todo o exposto, peço o apoio dos nobres pares para a 
aprovação deste projeto.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 14 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 838 / 2023

Institui o Programa de 
Conscientização sobre a Depressão 
Infantil e na Adolescência, no âmbito do 
Estado do Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º – Fica instituído, no âmbito do Estado do Maranhão, o 
Programa de Conscientização

sobre a Depressão Infantil e na Adolescência, com o objetivo de 
promover ações educativas

para informar a população sobre o transtorno.
Art. 2º – São diretrizes do Programa a que se refere o artigo 1º:
I – divulgação dos sintomas mais comuns, como sono instável, 

irritabilidade repentina, alteração nos hábitos alimentares, cansaço 
constante ou apatia, hipoatividade, hiperatividade, choro excessivo, 
medo frequente ou pânico, retraimento social, queda no rendimento 
escolar, entre outros;

II – incentivo à busca por atendimento por profissional 
especializado para possibilitar o diagnóstico;

III – disponibilização de informações sobre os tratamentos 
psicológicos e médicos disponíveis;

IV – estímulo à parceria entre família e escola para oferecer o 
suporte necessário às crianças e

adolescentes acometidos pela depressão.
Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 14 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

Conforme disposto no artigo 24 da Constituição Federal, compete 
à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre defesa da saúde, além de proteção à infância e juventude. Em 
âmbito estadual, o artigo 12, I, alínea b, da Constituição do Estado do 
Maranhão torna a saúde como um dos objetivos prioritários do Estado.

Deste modo, cabe ao Poder Legislativo Estadual atuar na 
promoção de programas de conscientização sobre a Depressão Infantil 
e na Adolescência, uma vez que o transtorno ainda é pouco discutido, 
mas afeta crianças e adolescentes da mesma forma que afeta jovens e 
adultos.

De acordo com especialistas, o diagnóstico pode ser mais complexo 
quando se trata de crianças e adolescentes, pois eles apresentam mais 
dificuldade na expressão das próprias emoções. Além disso, alguns dos 
comportamentos indicativos de depressão podem ser interpretados pela 
família como parte do processo natural de amadurecimento.

O distúrbio, se não tratado corretamente, pode causar graves 
prejuízos ao desenvolvimento integral da criança e tornar-se um 
problema crônico na juventude e na vida adulta. Assim, é muito 
importante a participação da família e da escola para proporcionar o 
suporte necessário, inclusive por meio do incentivo ao envolvimento 
com atividades e manutenção de relações sociais.

Neste sentido, é urgente que o Poder Legislativo Estadual 
institua o Programa de Conscientização sobre a Depressão Infantil e na 
Adolescência, como forma de política pública a ser implementada para 
informar a população, especialmente para esclarecer sobre os sintomas, 
necessidade de diagnóstico por profissionais especializados e existência 
de tratamentos.

Portanto, ante o evidente interesse público da matéria e, 
principalmente, em razão da importância deste projeto, solicito 
gentilmente o apoio dos meus nobres pares para a aprovação da presente 
propositura.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 14 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 839 / 2023

Institui a campanha permanente de 
inclusão digital destinada à pessoa idosa 
no âmbito do Estado do Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1°. Fica instituída a Campanha Permanente de Inclusão 
Digital destinada à Pessoa Idosa no âmbito do Estado do Maranhão.

Parágrafo Único. A Campanha Permanente de Inclusão Digital 
Destinada à Pessoa Idosa tem como objetivos:

I – capacitar à pessoa idosa, através de oficinas de inclusão 
digital, para o uso das novas tecnologias da informação;

II - incentivar a sociedade civil para que estabeleça programas 
voluntários com o objetivo específico de fortalecer a conexão das 
pessoas de diferentes gerações, gêneros e culturas e que envolvam a 
inclusão digital.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 14 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O Brasil está envelhecendo e a cada dia a participação da terceira 
idade aumenta no meio digital. Ainda que para eles seja algo novo, 
há maior movimentação desse público nos canais digitais e é preciso 
afastar o estereótipo de que na internet só tem jovens.

É notório os desafios impostos pela tecnologia que a cada dia 
avança a passos largos. Os reflexos da revolução tecnológica impõem 
uma exclusão digital principalmente aos idosos. Envelhecer hoje em 
dia para aqueles idosos que mal tiveram outras oportunidades pode 
significar exclusão digital e isolamento social. 

A revolução da informática transformou drasticamente os modos 
de produção do saber e as formas de comunicação. E muitos idosos 
ficaram à margem desta inovação. A internet está presente na rotina da 
maioria das pessoas em todos os lugares do mundo. 

Os que não se adaptam aos recursos digitais acabam sendo, de 
certa forma, excluídos da sociedade contemporânea. Por isso, as pessoas 
da terceira idade estão buscando se habituar cada vez mais às novas 
tecnologias, tanto no uso das redes sociais quanto em conhecimentos 
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básicos de informática.

Pesquisa realizada pelo Sesc São Paulo e pela Fundação Perseu 
Abramo mostra que os idosos no Brasil se sentem excluídos do mundo 
digital e têm dificuldade em ler e escrever. A pesquisa Idosos no Brasil: 
Vivências, Desafios e Expectativas na Terceira Idade consultou, entre 
25 de janeiro e 2 de março de 2020, 2.369 pessoas com mais de 60 
anos, nas cinco regiões do país, e tem margem de erro de até 2,5 pontos 
percentuais.

Segundo a pesquisa, os idosos continuam apartados do mundo 
digital. Apesar do aumento dos maiores de 60 anos que disseram ter 
conhecimento sobre o termo internet (63% em 2006 e 81% em 2020), 
apenas 19% dos idosos fazem uso efetivo da rede. O Estudo dispõe 
ainda que 72% da população da terceira idade nunca utilizaram um 
aplicativo e 62% nunca utilizou redes sociais.

Desta forma, resta claro que a dificuldade para o acesso dos 
idosos à internet impede o exercício pleno da cidadania na era da 
informação. Dessa forma, visto que a integração ao mundo virtual é um 
direito essencial assegurado pelo Estatuto do Idoso, faz-se necessário o 
engajamento de toda a sociedade para assegurar a inclusão digital das 
pessoas idosas no Estado do Maranhão.

Assim, por todo o exposto, e na certeza de sua aprovação, 
inclusive do regime de tramitação, submetemos o presente projeto de 
lei a apreciação desta Augusta Casa Legislativa.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 14 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 840 / 2023

Regulamenta o uso de celulares e 
dispositivos tecnológicos nas unidades 
escolares das redes públicas do Estado do 
Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo regulamentar o uso de celulares 
e dispositivos tecnológicos nas unidades escolares das redes públicas 
do Estado do Maranhão.

Art. 2º Fica proibida a utilização de celulares e outros dispositivos 
tecnológicos pelos alunos nas unidades escolares das redes públicas do 
Estado do Maranhão nas seguintes situações:

I - dentro da sala de aula; e
II - fora da sala de aula quando houver explanação do professor e/

ou realização de trabalhos individuais ou em grupo na unidade escolar.
Art. 3º Fica permitida a utilização de celulares e outros 

dispositivos tecnológicos pelos alunos em sala de aula nas seguintes 
situações:

I – quando houver autorização expressa do professor regente para 
fins pedagógicos;

II - para os alunos com deficiência ou com problemas de saúde 
que necessitam desses dispositivos para monitoramento ou auxílio de 
sua necessidade.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 14 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa assegurar a essência do ambiente 
escolar, onde a atenção do aluno deve estar integralmente direcionada 
aos estudos, na fixação do aprendizado passado pelos professores, sem 
que nada possa competir ou desviá-lo desse objetivo. 

O uso do celular no ambiente escolar compromete o 
desenvolvimento e a concentração dos alunos, onde são preocupantes 
os relatos de professores e alunos de como é comum o uso do celular 

dentro das salas de aulas. Tratar de assunto que muitos educadores e pais 
e responsáveis de alunos empiricamente percebem: o uso de telefone 
celular em sala de aula, fora do contexto pedagógico, causa distração e 
atrapalha o processo de ensino-aprendizagem em sala. 

O uso, leva à evidência sobre os prejuízos de se flexibilizar o uso 
de celular dentro das salas de aula. Apesar de haver em alguns locais a 
proibição do uso em sala de aula estabelecido em regimentos escolares, 
na prática tem se tornado difícil dar aula e ao mesmo tempo controlar o 
uso desses equipamentos.

Nesse contexto, renova-se o debate sobre a necessidade de 
diretrizes legais sobre o assunto. A regulamentação poderá contribuir 
para reforçar as determinações dos regimentos internos escolares e as 
decisões dos professores em sala de aula, que poderá contribuir para o 
processo de ensino e aprendizagem nas escolas.

Portanto, diante da relevância da questão, roga-se aos pares pela 
aprovação do referido projeto de lei. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 14 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 841/2023 
                      

Declara e reconhece o Município 
de Raposa como a “Terra do Artesanato 
Renda de Bilro”.

 
Art. 1º – Fica declarado e reconhecido o Município de Raposa 

como a “Terra do Artesanato Renda de Bilro”.
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Estadual “Nagib Haickel”, do Palácio 
“Manoel Bequimão”, em São Luís, 14 de dezembro de 2023. 
- FABIANA VILAR - DEP. ESTADUAL – PL - 3ª VICE-
PRESIDENTE

JUSTIFICATIVA
   
O presente projeto tem o condão de declarar e reconhecer que o 

artesanato Renda de Bilro ocupa um lugar de destaque no âmbito da 
atividade econômica da cidade de Raposa. Fazer Renda de Bilro não é 
das atividades artesanais mais fáceis; precisa de um raciocínio lógico e 
muita atenção além da necessidade de aprender “ler a renda” e dominar 
o manuseio dos bilros, que compreende apenas um dos apetrechos 
necessários ao ato de tecer a renda que requer tempo, mão de obra para 
sua feitura.  

O artesanato Renda de Bilro é fonte de renda de centenas de 
famílias raposenses que compreendem a relevância sociocultural 
e econômica do artesanato, sobretudo como elemento importante 
e impulsionador da atividade econômica local, inclusive de outras 
atividades como o turismo.

A Renda de Bilro é uma arte que remota ao século XV e o 
princípio do século XVI, na Europa. Remonta no Brasil ao período 
colonial. Esse artesanato fixou raízes em terras locais como Raposa 
e atualmente carece de incentivo e, principalmente de visibilidade. 
A atividade das rendeiras, que tornou conhecido no município de 
Raposa, ainda preserva costumes e sua marca mais forte, o repasse do 
ofício por gerações. O bailar das mãos e habilidade em movimentar 
as peças no tempo e formato correto (bilros), peças de artesanatos 
são confeccionadas, despertando a curiosidade dos que contemplam 
em entender de forma técnica como a o artesão (ã) consegue produzir 
determinada peça. É de fato fantástico!

Atualmente as rendeiras ainda atravessam por um momento 
delicado, ainda proveniente do surgimento da Covid 19, que limitou, 
à época, as atividades do comércio que depende da relação presencial 
prestador de serviço e cliente. A produção das rendas também sentiu o 
efeito negativo. 

Para driblar a crise, proveniente de um efeito sazonal, as rendeiras 
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usam da criatividade e uma das alternativas é usar a tecnologia a seu 
favor para expandir o negócio e uma das soluções foi a inserção dos 
produtos em cadeia com as redes sociais.

Entretanto, é preciso lembrar que a tecnologia não substitui a 
habilidade das rendeiras. Elas afirmam que são os bilros que sustentam 
as linhas que são rendadas. Para uma peça a rendeira pode usar mais de 
300 bilros, mas somente quatro são trançados ao mesmo tempo. Diante 
de uma almofada, em que são fincados espinhos de mandacaru para 
fixar o papelão com os desenhos, a renda surge.

A ideia do legislador é o reconhecimento do município de 
Raposa como a cidade detentora de uma das atividades artesanais das 
mais difíceis e importante como elemento impulsionador da atividade 
econômica local. Daí a declaração e reconhecimento da cidade como 
“Terra do Artesanato Renda de Bilro”.

Portanto, submeto o presente projeto a apreciação dessa Augusta 
Casa Legislativa, ao tempo em que espero contar com a aquiescência 
dos meus nobres pares para que ao final, a nossa ideia tenha uma boa 
acolhida e posterior aprovação.

Plenário Deputado Estadual “Nagib Haickel”, do Palácio 
“Manoel Bequimão”, em São Luís, 14 de dezembro de 2023. 
- FABIANA VILAR - DEP. ESTADUAL – PL - 3ª VICE-
PRESIDENTE

REQUERIMENTO Nº 538 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação para a Desembargadora 
Márcia Andrea Farias da Silva, por assumir o cargo de Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (MA) para o 
Biênio 2024/2025.

A Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva é natural de 
Niterói-RJ e possui formação em Direito pela Universidade Federal 
do Maranhão. Contudo ao longo de sua carreira, ela se dedicou à área 
trabalhista, começando desde sua vida acadêmica.

Sua carreira como servidora do TRT-16, auditora fiscal do 
Trabalho e procuradora do Trabalho, tendo tomado posse em 12 de 
dezembro de 2003 no cargo de desembargadora do Tribunal. 

Na gestão 2015-2017 do Tribunal, exerceu o cargo de 
ouvidora. Além disso, ocupou o cargo de diretora da Escola Judicial 
do TRT da 16ª Região no Biênio 2018-2019 e foi vice-presidente do 
CONEMATRA – Conselho Nacional das Escolas de Magistratura do 
Trabalho. Atualmente, a desembargadora Márcia Andrea é conselheira 
da ENAMAT - Escola Nacional de Magistrados do Trabalho e exerce 
sua segunda gestão na Escola Judicial do TRT-16, no Biênio 2022-2023.

Por tudo isso, parabenizamos e externamos admiração a 
Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva, desejo sucesso 
frente à sua atuação como desembargadora Tribunal Regional do 
Trabalho da 16ª Região (MA).

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 15 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 539 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação para ao Desembargador 
Francisco José de Carvalho Neto, por assumir o cargo de Vice- 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (MA) 
para o Biênio 2024/2025.

O Desembargador é natural de Teresina-PI. Graduou-se em 
Direito pela Universidade Federal do Piauí (UFPI).

Sua trajetória foi com aprovação em concurso público para o 
cargo de analista judiciário federal, mas não tomou posse, ante sua 
aprovação em concurso público para a Magistratura da União nos 
Tribunais Regionais do Trabalho da 7ª e 16ª Regiões. 

Contudo ingressou na carreira da magistratura como Juiz Federal 
do Trabalho, integrante do TRT da 16ª Região, nomeado em janeiro de 
1994. Exerceu a titularidade das Varas do Trabalho de Balsas, Bacabal, 
Caxias e Timon, sendo o decano do primeiro grau de jurisdição por 
vários anos. Nomeado Desembargador do Tribunal Regional do 
Trabalho da 16ª Região, com jurisdição no Estado do Maranhão, pelo 
critério de merecimento, por Decreto Presidencial de 19 de julho de 
2021, com posse e exercício em 21 de julho de 2021. Foi eleito e 
empossado Presidente do TRT-16, em 17 de dezembro de 2021, com 
mandato presidencial

Por tudo isso, parabenizamos e externamos admiração ao 
Desembargador Francisco José de Carvalho Neto, desejo sucesso 
frente à sua atuação como vice presidente no Tribunal Regional do 
Trabalho da 16ª Região (MA).

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 15 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 540 /2023

Senhora Presidente,

Na forma que dispõe o Regimento Interno desta Assembleia 
(art. 163, inc. VIII), requeiro a Vossa Excelência, que seja enviada 
mensagem de congratulação ao Dr AMERICO BOTELHO LOBATO 
NETO parabenizando-o ser agraciado pelo recebimento da Medalha do 
Mérito Eleitoral no Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão. 

É com imensa alegria que tenho a honra de enviar essa mensagem 
de congratulação ao nobre advogado Dr AMERICO BOTELHO 
LOBATO NETO, graduado em Direito, aprovado no exame da Ordem 
dos Advogados do Brasil Seccional do Maranhão, expedida no dia 09 
de novembro de 2006 sob o número 7.803, e pós graduado em Direito 
Eleitoral pela UFMA.

Sua trajetória no Eleitoral começou cedo foi estagiário no 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Maranhão (2004/2006). 
Começou cedo seu amor pelo Direito Eleitoral o advogado mais jovem 
a sustentar oralmente na tribuna do TSE, um processo de Humberto de 
Campos com 23 anos, na área eleitoral.

Ao longo dos anos trabalhou em diversas campanhas com vários 
políticos que podemos citar: João Castelo Ribeiro Gonçalves, Lobão 
Filho para governador, André Fufuca para Deputado Estadual e Federal, 
Carlos Wellington de Castro Bezerra, na campanha para prefeito em 
2017.

Atualmente advoga no eleitoral para diversos municípios que 
podemos citar: Bacabeira, Santa Rita, Rosário e Vitoria do Mearim, 
entre outros

Por tudo isso, parabenizamos e externamos admiração ao Dr 
AMERICO BOTELHO LOBATO NETO, por esses 17 anos que 
exatamente trabalha e advoga no Direito Eleitoral, parabenizando-o 
por ser agraciado com a Medalha do Mérito Eleitoral no Tribunal 
Regional Eleitoral do Maranhão 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 15 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

INDICAÇÃO Nº 6081/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
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seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Açailândia, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6082/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Amarante do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6083/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Alto Parnaíba, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6084/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Anajatuba, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
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ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6085/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Amapá do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6086/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Alcântara, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6087/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Afonso Cunha, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.
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A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 

constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6088/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Aldeias Altas, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6089/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Altamira do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6090/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Alto Alegre do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
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ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6091/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Anapurus, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6092/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Apicum-Açu, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6093/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Araguanã, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
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pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6094/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Araioses, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6095/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Arame, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 

ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6096/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Arari, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6097/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Axixá, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6098/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Água Doce do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 

constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6099/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Bacurituba, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6100/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
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Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Bacabeira, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6101/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação seja 
encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Bom Jardim, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6102/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Belágua, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6103/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Benedito Leite, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
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ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6104/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Boa Vista do Gurupi, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6105/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Barra do Corda, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6106/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Barão de Grajaú, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
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não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6107/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Balsas, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6108/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Bela Vista do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6109/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Capinzal do Norte, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
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ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6010/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação seja 
encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Cantanhede, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6011/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Campestre do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6112/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Cajari, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
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pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6113/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Cajapió, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6114/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Bacabal, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 

ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6115/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Bacuri, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6116/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação seja 
encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Barreirinhas, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6117/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Cachoeira Grande, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 

constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6118/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Buriti, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6119/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
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Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Brejo, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6120/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Bom Jesus das 
Selvas, solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 

pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.
No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 

doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6121/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Buritirana, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6122/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Buriticupu, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
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ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6123/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Bequimão, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6124/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação seja 
encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Buriti Bravo, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6125/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Brejo, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
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estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6126/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Bernardo do Mearim, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6127/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação seja 
encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Bom Lugar, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6128/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação seja 
encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Dom Pedro, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.
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No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 

doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6129/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Cidelândia, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6130/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Coroatá, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 

da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6131/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Centro do Guilherme, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6132/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Central do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6133/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Cedral, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 

constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6134/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Carutapera, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6135/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
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Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Caxias, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6136/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação seja 
encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Chapadinha, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6137/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação seja 
encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Davinopólis, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6138/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Cândido Mendes, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
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ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6139/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Colinas, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6140/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Cururupu, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6141/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Conceição do Lago 
Açu, solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
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constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6142/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Carolina, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6143/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação seja 
encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Coelho Neto, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6144/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Codó, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                          QUARTA-FEIRA, 20 DE DEZEMBRO DE 2023 35
No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 

doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6145/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Centro Novo do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6146/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Estreito, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 

ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6147/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Governador Luiz 
Rocha, solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6148/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Governador Nunes 
Freire, solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6149/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Godofredo Viana, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 

não saudável, violência e violação dos direitos humanos.
A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 

constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6150/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Esperantinópolis, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6151/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Governador Eugênio 
Barros, solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6152/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Humberto de 
Campos, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 

a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6153/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Guimarães, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6154/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
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seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Itaipava do Grajaú, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6155/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Duque Bacelar, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 

pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.
No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 

doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6156/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Governador Newton 
Bello, solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6157/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Governador Archer, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
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população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6158/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Grajaú, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6159/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Graça Aranha, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6160/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Itapecuru-Mirim, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
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não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6161/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Gonçalves Dias, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6162/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Governador Edison 
Lobão, solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6163/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Icatu, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
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deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6164/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Igarapé do Meio, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6165/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 

seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Igarapé Grande, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6166/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Imperatriz, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.
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No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 

doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6167/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Feira Nova do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6168/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Fernando Falcão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 

ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6169/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Formosa da Serra 
Negra, solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6170/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Fortaleza dos 
Nogueiras, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6171/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Fortuna, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 

constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6172/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Jatobá, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6173/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
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Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Joselândia, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6174/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Junco do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 

pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.
No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 

doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6175/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Lagoa Grande do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6176/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Jenipapo dos Vieiras, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
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população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6177/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação seja 
encaminhada ao Prefeito(a) do Município de João Lisboa, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6178/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Lago do Junco, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6179/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Lago da Pedra, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
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não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6180/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação seja 
encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Lago Verde, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6181/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Lagoa do Mato, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6182/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Itinga do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
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a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6183/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Lago dos Rodrigues, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6184/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Luís Domingues, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6185/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Matões do Norte, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
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nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6186/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Milagres do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6187/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Mirador, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 

população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6188/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Loreto, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                          QUARTA-FEIRA, 20 DE DEZEMBRO DE 2023 49
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6189/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Matinha, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6190/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Magalhães de 
Almeida, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 

constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6191/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Matões, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6192/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
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Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação seja 
encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Mata Roma, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6193/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Lima Campos, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 

pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.
No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 

doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6194/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Marajá do Sena, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6195/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Lajeado Novo, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
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ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6196/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Maracaçumé, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6197/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Maranhãozinho, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6198/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Olho dÁgua das 
Cunhãs, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
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não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6199/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Nina Rodrigues, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6200/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Miranda do Norte, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6201/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Nova Colinas, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
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a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6202/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Parnarama, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6203/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 

seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Palmeirândia, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6204/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Morros, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.
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No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 

doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6205/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Mirinzal, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6206/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Olinda Nova do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 

ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6207/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Paraibano, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6208/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Paço do Lumiar, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6209/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação seja 
encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Nova Iorque, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6210/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Montes Altos, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6211/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Nova Olinda do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6212/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Paulino Neves, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 

a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6213/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação seja 
encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Pastos Bons, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6214/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
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seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Monção, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6215/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Penalva, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 

doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6216/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Passagem Franca, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6217/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Pio XII, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
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da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6218/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Pirapemas, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6219/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Peritoró, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6220/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação seja 
encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Peri Merim, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
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a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6221/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Pindaré-Mirim, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6222/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Porto Rico do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6223/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Pedreiras, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
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pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6224/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Paulo Ramos, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6225/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Presidente Sarney, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 

população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6226/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Pinheiro, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6227/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Poção das Pedras, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6228/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Presidente Médici, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 

não saudável, violência e violação dos direitos humanos.
A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 

constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6229/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Pedro do Rosário, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6230/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Presidente Juscelino, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6231/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Presidente Dutra, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 

a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6232/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São Bento, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6233/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
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seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Santana do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6234/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São Domingos do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 

pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.
No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 

doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6235/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Santa Rita, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6236/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Rosário, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
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ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6237/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Ribamar Fiquene, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6238/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Riachão, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6239/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Raposa, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
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estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6240/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Santa Luzia do 
Paruá, solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6241/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Santa Inês, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6242/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Santa Helena, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 



  66        QUARTA-FEIRA, 20 DE DEZEMBRO DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 66
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6243/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Santa Filomena do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6244/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Sambaíba, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 

ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6245/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São Benedito do Rio 
Preto, solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6246/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Santo Amaro do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6247/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Satubinha, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 

constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6248/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São Luís, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6249/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
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Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São Luís Gonzaga do 
MA, solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6250/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São João Batista, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 

nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6251/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São Bernardo, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6252/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação seja 
encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Santa Luzia, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
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estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6253/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São Domingos 
do Azeitão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 

população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6254/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São Pedro da 
Água Branca, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6255/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São Pedro dos 
Crentes, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
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sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6256/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São João dos Patos, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6257/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São Mateus do 
MA, solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6258/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São João do Soter, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.
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A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 

constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6259/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São João do Paraíso, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6260/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Sucupira do Norte, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6261/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Serrano do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
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ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6262/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Sítio Novo, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6263/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Sucupira do Riachão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6264/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Santa Quitéria do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
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nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6265/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Primeira Cruz, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6266/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Presidente Vargas, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6267/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São Félix de Balsas, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
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população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6268/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São Francisco do 
Brejão, solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6269/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São Francisco do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 

sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 
Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 

indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6270/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São João do Carú, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6271/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Senador La Rocque, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6272/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Senador Alexandre 
Costa, solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 

não saudável, violência e violação dos direitos humanos.
A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 

constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6273/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São Vicente Ferrer, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6274/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação seja 
encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São Roberto, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6275/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São Raimundo do 
Doca Bezerra, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 

deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6276/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São Raimundo das 
Mangabeiras, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6277/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
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seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Trizidela do Vale, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6278/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Tufilândia, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6279/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Viana, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6280/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Vargem Grande, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
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ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6281/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Urbano Santos, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6282/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Tutóia, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6283/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Zé Doca, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
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estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6284/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Vitorino Freire, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6285/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Vitória do Mearim, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6286/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Vila Nova dos 
Martírios, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Janeiro Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da 
saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
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nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6287/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Turilândia, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6288/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Turiaçu, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 

população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6289/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Tuntum, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6290/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Tasso Fragoso, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6291/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Timon, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 

constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6292/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Timbiras, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Janeiro Branco”, dedicado 
a ações de promoção do bem-estar e da saúde mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6293/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
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Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São José dos Basílios, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 
nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6294/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de São José de Ribamar, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Janeiro 
Branco”, dedicado a ações de promoção do bem-estar e da saúde 
mental.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os 
estudiosos têm encontrado alta prevalência de transtornos mentais na 
população brasileira. O Brasil é o país com o maior número de pessoas 
ansiosas: 9,3% da população, segundo a OMS (Organização Mundial 
da Saúde). Novos dados mostram que 86% da população brasileira 
sofrem com algum transtorno mental, como ansiedade e depressão. 

Diversos fatores podem colocar em risco a saúde mental dos 
indivíduos; entre eles, rápidas mudanças sociais, condições de trabalho 
estressantes, discriminação de gênero, exclusão social, estilo de vida 
não saudável, violência e violação dos direitos humanos.

A saúde mental é uma parte integrante e essencial da saúde. A 
constituição da OMS afirma: “saúde é um estado de completo bem-
estar físico, mental e social e não apenas a mera ausência de doença 
ou enfermidade”. Uma implicação importante dessa definição é que 
a saúde mental é mais do que a ausência de transtornos mentais ou 
deficiências. Trata-se de um estado de bem-estar no qual um indivíduo 
realiza suas próprias habilidades, pode lidar com as tensões normais da 
vida, pode trabalhar de forma produtiva e é capaz de fazer contribuições 
à sua comunidade. Saúde mental e bem-estar são fundamentais para 

nossa capacidade coletiva e individual, como seres humanos, para 
pensar, nos emocionar, interagir uns com os outros e aproveitar a vida.

No entanto, não pode ser negligenciado o enfrentamento das 
doenças psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6295/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Glauber Azevedo (PCdoB)   do 
Município de Olho d’Água das Cunhãs, solicitando a adoção da 
política de conscientização sobre o papel da educação e a implementação 
da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6296/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Conceição (PDT)   do Município 
de Olinda Nova do Maranhão, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
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de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6297/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação seja 
encaminhada ao Prefeito (a) Linielda de Eldo (PCdoB)   do Município 
de Matinha, solicitando a adoção da política de conscientização sobre 
o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6298/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Deusinha (PL)   do Município de 
Maranhãozinho, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6299/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Rui Filho (PTB)   do Município de 
Arari, solicitando a adoção da política de conscientização sobre o papel 
da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.
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§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 

serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6300/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Seliton Miranda (PDT) do Município 
de São Raimundo do Doca Bezerra, solicitando a adoção da política 
de conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA - Expediente lido, Senhor 
Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Expediente lido e encaminhado à publicação. 

III – PEQUENO EXPEDIENTE.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Oradores inscritos no Pequeno Expediente. Deputado Carlos Lula, por 
cinco minutos.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA (sem revisão do 
orador) - Excelentíssima Senhora Presidente, Senhores Deputados, 
Senhoras Deputadas. Senhora Presidente, eu faço essa fala no Pequeno 
Expediente dirigida a Vossa Excelência, mas também dirigida aos 
deputados que compõem a Comissão de Constituição e Justiça. 
Quero agradecer aqui ao Deputado Neto Evangelista, ao Deputado 
Florêncio Neto, ao Deputado Davi Brandão e aos Deputados Júlio e 
Rafael que, a despeito de serem suplentes da comissão, participaram 
efetivamente dela, assim como o Deputado Wellington. Agradecer ao 
Deputado Glalbert, Deputado Fernando Braide, Deputado Dr. Yglésio. 
Quero apresentar, neste momento, um relatório, ainda que sintético, da 
Comissão de Constituição e Justiça. Neste ano de 2023, foram apreciados, 
Presidente, 1077 projetos, com 951 pareceres aprovados, 145 pareceres 
rejeitados, o que dá um percentual de pouco menos de 14% de rejeição 
dos projetos, e 85 pareceres prejudicados. Foram 68 reuniões da CCJ, 
35 reuniões ordinárias e 33 reuniões extraordinárias, de sorte que 
não ficamos uma semana, nesta Casa, sem que tivéssemos reunião da 
comissão. A atividade da Comissão de Constituição e Justiça, por mim 
presidida, permitiu que as demais comissões da Casa trabalhassem, e 
trabalhassem de maneira incansável. De modo, Presidente, que gente 
chega a essa última sessão do ano, com o sentimento de que o trabalho, 
de fato, foi realizado, que a comissão alcançou o seu propósito. A CCJ é 
a primeira das comissões da Casa, é a primeira que analisa os projetos. 
E com respeito a todas as demais comissões da Casa, acaba sendo o 
coração da Assembleia, porque se ela não funciona, as demais também 
não têm como funcionar. Então quero, Senhora Presidente, agradecer 
em nome dos membros da Comissão de Constituição e Justiça, também 
os servidores da casa, a diretoria legislativa, agradecer ao doutor 
Bráulio, ao doutor Maneton, à Consultoria Legislativa. Quero agradecer 
em nome da doutora Luzenice, sempre com pareceres consubstanciados 
que permitem a gente a elaboração dos nossos votos na comissão. Mas 
agradecer, sobretudo, aos parlamentares que comigo estiveram, que 
fizeram, de fato, um trabalho primoroso ao longo do ano de 2023. 
Espero muito que, em 2024, já com outra presidência, porque essa é a 
disposição regimental da Casa, a gente tenha ainda números melhores 
da CCJ. Fizemos um bom combate, fizemos um bom trabalho e a 
gente espera que o trabalho da CCJ possa espelhar também as demais 
comissões da casa, que possam apresentar números tão grandiosos, 
mais de 1000 projetos apreciados. De fato, é um número que fica para 
os Anais na história dessa Casa, Senhora Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, o Deputado Júlio Mendonça.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA (sem revisão 
do orador) - Senhora Presidente, em nome da qual eu saúdo todos os 
companheiros da Mesa aqui presentes, internautas, amigos Deputados, 
Deputadas, estamos chegando na reta final deste ano legislativo com a 
sensação também do dever cumprido. Quero aproveitar e parabenizar 
o Deputado Carlos Lula e todos os membros da comissão da CCJ. De 
fato, foi um ano de muito trabalho. Eu acompanhei, eu fui suplente 
dessa comissão, mas tive oportunidade de acompanhar, às vezes, 
presencialmente e, às vezes, de forma virtual, o trabalho desta importante 
comissão. Também quero destacar, nesse momento que se encerra esse 
ano legislativo, o trabalho da Comissão do Meio Ambiente, a qual eu tive 
a honra de poder presidir, Deputado Arnaldo Melo, e poder suscitar aqui 
grandes debates. Debate sobre a questão das voçorocas do começo do 
ano, debate sobre os resíduos sólidos, debate sobre a supressão de matas 
nativas, rio Itapecuru, entre tantos debates que foram importantes e que 
vários deles tiveram encaminhamento para virar proposições e viraram 
proposições e alguns até lei. Então finalizo dizendo o trabalho desta 
comissão, da importância do tema do meio ambiente, com a importância 
que tem um papel fundamental e ocupa um papel fundamental no 
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momento, no país, no estado, onde nós temos um estado com várias 
bacias hidrográficas, com vários biomas com uma diversidade que nós 
precisamos compreender e valorizar cada dia, claro, com preocupações 
imensas, como desmatamento do Cerrado ainda que avança, de uma 
forma significativa. Mas nós buscamos ao longo desses dias, ao longo 
desse ano Legislativo, fazer um papel que, de fato, a com essa comissão 
pudesse dar a sua contribuição para o desenvolvimento do Estado do 
Maranhão. Por isso, eu agradeço todos os membros que participaram, 
que estiveram conosco de forma presencial. Por último, fomos à Raposa 
com a deputada Fabiana, a pedido. E participamos de vários momentos, 
com muita altivez, com muita dedicação, com muita seriedade, como 
tudo na vida que faço. Por isso, meu agradecimento a todos os membros 
da Comissão do Meio Ambiente e nós precisamos continuar firmes na 
defesa do desenvolvimento desse Estado olhando para o nosso ativo 
ambiental e assim tendo um elemento fundamental para continuarmos 
a trabalhar e vivermos. Fizemos um grande debate também aqui 
de audiências públicas, como a questão da exploração da margem 
equatorial, onde trouxe luz sobre um tema de tamanha importância. 
Então, muito obrigado a todas as pessoas que nos ajudaram direto, aos 
servidores, aos consultores legislativos, no nome da Luzenice. Eu quero 
agradecer a todos e a todos que puderam contribuir conosco, nesse 
ano, as secretárias de Comissões. Quero também fazer a importância, 
dizer da importância das Frentes Parlamentares e eu destaco a Frente 
presidida pelo deputado Arnaldo Melo: A Frente de Combate à Pobreza 
e a Frente em Defesa da Agricultura Familiar. Buscamos também fazer 
um bom combate, um bom debate, fizemos uma audiência pública, 
aqui com a Casa lotada, auditório lotado sobre regularização fundiária. 
Infelizmente, essa praga dos conflitos fundiários, da apropriação e da 
concentração de terra ainda é uma coisa muito forte no nosso Estado. 
Nós temos ainda que resolver esses problemas, precisamos avançar. Se 
nós não resolvermos a questão fundiária desse estado, nós não vamos 
conseguir resolver a questão da pobreza, nós não vamos conseguir fazer 
com que as pessoas que mais precisam tenham condições de produzir, e 
produzir gerando emprego e renda, para que a gente possa transformar 
esse estado de um estado que depende na sua grande maioria de 
subvenções sociais do Governo Federal, nós temos que resolver a 
questão da erosão fundiária, nós temos que encarar isso de frente e fazer 
um debate sem paixão, sem ideologia, mas à luz do desenvolvimento, 
da realidade e à luz, de fato, apontando para que essa terra, que é um 
patrimônio de Deus; concluindo, presidente; que seja dado a todos e 
todas e principalmente àquelas pessoas que vivem, que moram que 
trabalham nesses espaços. Por isso, finalizo minha fala com o coração 
cheio de esperança, que 2024 iremos e faremos com que possamos 
avançar muito mais. Vamos com Deus, que Deus nos abençoe e que 
possamos, enfim, ter um ano, um final de ano abençoado e um ano de 
muito trabalho, de muito desafio.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, o deputado Rodrigo Lago.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (sem revisão do 
orador) - Senhora presidente, senhores deputados, senhoras deputadas, 
membros da imprensa, pessoas que nos acompanham pelos canais 
da TV Assembleia. Venho à tribuna para destacar o final deste ano 
legislativo, um grande ano legislativo, meu primeiro ano de mandato, 
primeiro ano de mandato de muitos colegas deputados e deputadas 
nesta Casa. Agradecer, como já fez há pouco também o Deputado Júlio 
Mendonça, aos servidores aqui da Assembleia, porque, se nós podemos 
exercer o nosso mandato na sua plenitude, a gente depende também do 
assessoramento desses grandes servidores, da nossa consultoria da Casa, 
de todos os servidores e colaboradores do Poder Legislativo. Agradecer 
a cada um dos colegas, deputados e deputadas, que contribuíram, de 
alguma forma, para o bom debate aqui, no parlamento maranhense, seja 
na apreciação dos nossos projetos de lei, seja nos debates de projetos 
que são encaminhados por outros poderes aqui na Casa, sempre 
contribuindo para buscarmos, Deputado Wellington, um estado melhor 
para nós vivermos, Deputado Antônio Pereira. E é com essa palavra 
de agradecimento, de gratidão realmente ao povo do Maranhão, que 
confiou a mim este mandato de deputado estadual, que venho desejar a 

todos um feliz Natal, um grande 2024. O Deputado Rodrigo Lago estará 
sempre aqui, na tribuna desta Casa, apresentando projetos, debatendo 
projetos importantes para o desenvolvimento do nosso estado. Nós 
vivemos um grande ano de 2023, como eu destaquei, desde o início do 
ano, um ano de reconstrução do nosso país, muitas políticas públicas 
tinham sido desativadas pelo governo federal anterior, agora foram 
reativadas neste ano de 2023. Foi um ano de transição de um país, 
infelizmente, destruído, para um país em reconstrução. Aqui estamos 
nós, no Poder Legislativo do Estado do Maranhão, colaborando com o 
Governo do Estado, colaborando também na implantação das políticas 
públicas do governo federal, e por isso mesmo trago a minha palavra de 
gratidão. A todos um feliz Natal e um próspero 2024.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, o Deputado Júnior Cascaria.

O SENHOR DEPUTADO JÚNIOR CASCARIA (sem revisão do 
orador) - Senhora presidente, senhores deputados, senhoras deputadas, 
galeria, imprensa, servidores deste Poder. Venho a esta tribuna registrar 
que demos entrada em duas indicações solicitadas pela vereadora de 
Pedreiras, Anajara Quineiro, solicitando o serviço de tapa-buracos 
na MA-381, conhecida como MA João do Vale, que liga a cidade de 
Pedreiras à cidade de Joselândia. Uma MA que é muito conhecida e que 
precisa muito desse reparo imediatamente, antes que se inicie o período 
chuvoso. E a outra indicação, também a pedido da nossa Vereadora 
Anajara Quineiro. Quero aqui reforçar ao Secretário de Infraestrutura, 
meu amigo Aparício Bandeira, e também quero pedir ao nosso 
Secretário de Segurança Pública, Dr. Maurício Martins, a construção de 
um posto policial do povoado Marianópolis, também uma solicitação da 
nossa vereadora. Marianópolis é um povoado muito grande, gente. Para 
quem não conhece, fica na divisa entre a cidade de Pedreiras e a cidade 
de Joselândia. Isso para que venham o mais rápido possível, porque 
aquele povoado precisa de mais segurança para os moradores de toda 
aquela região. Também quero agradecer ao nosso governador Carlos 
Brandão e também ao nosso Secretário de Infraestrutura Aparício pela 
conclusão da famosa ponte do Quebranzol, na MA 122, entre a cidade 
de Pedreiras e Lima Campos. Com muita luta, com muito sacrifício, 
graças a Deus, em breve aquela ponte será reinaugurada para acabar 
com a dificuldade, que aquele pessoal tanto precisa, dificuldade muito 
grande. Mas o que é engraçado, Deputado Glalbert, é que já apareceu 
tanto pai daquela ponte. Tem um cidadão lá da cidade Trizidela do 
Vale, que é o ex-prefeito, agora a vida dele é fazer vídeo, que foi uma 
solicitação dele que o Governador atendeu. O cara é muito engraçado. 
Um ex-prefeito de Trizidela fazendo vídeo, querendo enganar a opinião 
pública e interferindo na cidade de Lima Campos. É muito estranho. 
Seria bom se esse cidadão mostrasse as obras feitas pela gestora de 
Pedreiras, que é a esposa dele. Queria ver ele mostrar uma obra feita 
com recurso próprio, ou então, pagar os funcionários que estão com 
os seus salários atrasados, pagar os seus fornecedores que estão com 
seus pagamentos atrasados. E isso já alcança mais de R$ 10 milhões a 
dívida da prefeitura municipal de Pedreiras com os seus fornecedores. 
E um homem cara de pau daquele ainda quer ir para uma reeleição. 
Quero também agradecer aos vereadores da cidade de Colinas, que eu 
fui ontem agraciado com título de cidadão colinense, então hoje já me 
sinto um cidadão colinense. De fato, somos agora parentes. Gente, eu 
quero aqui também agradecer a todos os colegas, a nossa Presidente, 
aos amigos. Foi o primeiro ano de minha experiência no parlamento 
estadual. Tinha conhecimento, tinha vivido por 08 anos como gestor 
executivo, mas confesso que estou gostando do parlamento. Cada dia 
mais aprendendo com os colegas, com o nosso decano aqui, Deputado 
Arnaldo Melo, uma pessoa que tem uma larga experiência nessa Casa, 
e a nossa presidente que está conduzido muito bem essa Casa, que é 
de grande importância. Então estou muito feliz. Volto no próximo ano 
com muito mais sabedoria, com muito mais ânimo para ajudar o povo 
do estado do Maranhão. Aproveitando para desejar um feliz Natal, um 
Natal abençoado com muito amor, com muito carinho e muita paz, 
e 2024 com muitas realizações, muitos sonhos e muita fé. Um forte 
abraço e até a próxima.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
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Com a palavra, o deputado Wellington do Curso.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO 
(sem revisão do orador) - Senhora Presidente demais Membros da 
Mesa. Senhoras e Senhores Deputados, Deputadas, internautas, 
telespectadores que nos acompanham por meio da TV Assembleia, 
nosso mais cordial, bom dia, que Deus seja louvado. Senhora Presidente, 
tratar de alguns assuntos rápidos. Um deles é com relação à grande 
quantidade de denúncias que recebemos tanto do Hospital Socorrão I, 
Hospital Socorrão II como também do Hospital da Criança, já havíamos 
solicitado, de forma oficial, ao Prefeito Eduardo Braide realização de 
concurso público para área de saúde, profissionais de saúde para o 
Hospital da Criança, não adianta inaugurar um hospital novo ou que, 
diga-se de passagem, fez alguma reforma e não ter profissionais. A 
população padecendo pelo atendimento, aguardando atendimento, 
chegando, às 13h, e ser atendido, a partir das 20h, então, uma longa 
espera. Então, solicitamos a sensibilidade do Prefeito Eduardo Braide 
para realização de concurso público para área da saúde do Hospital 
da Criança. Um outro registro que fazemos é que, no último fim de 
semana, nós tivemos o contato, o conhecimento da realização de 
uma atividade de confraternização do amigo Fred Campos, na cidade 
de Paço do Lumiar, inclusive, o Governador Carlos Brandão havia 
anunciado que não iria fazer registro já anunciando apoio a nenhuma 
pré-candidatura, mas o fez na confraternização do Fred Campos, nos 
deixou muito feliz, porque é um bom advogado, um bom empresário, 
um amigo e, com certeza, tem também o nosso apoio na cidade de Paço 
do Lumiar. Então, nosso grande abraço ao amigo Fred Campos, sucesso 
na sua pré-campanha e que possa conquistar aí a Prefeitura de Paço do 
Lumiar, realmente, possa fazer uma grande gestão na Prefeitura de Paço 
do Lumiar. Terceira, assim como nós denunciamos, nós cobramos, nós 
também aproveitamos para elogiar, na última sexta-feira fizemos uma 
denúncia com relação a assalto em plena luz do dia, melhor, no domingo, 
plena luz do dia na ponte do Ipase, chamamos a atenção do Governo 
do Estado pela nomeação dos aprovados na Polícia Militar, ainda dá 
tempo, nós estamos no final do ano, e solicitamos, mais uma vez, ao 
governador Carlos Brandão, que possa fazer a nomeação dos aprovados 
na Polícia Militar, para atuar durante o carnaval, nas festas juninas, no 
período de pré-carnaval que se inicia. Então, solicitando ao governador 
Carlos Brandão, ainda em 2023, a nomeação de aprovados no concurso 
da Polícia Militar. E aproveitamos para fazer uma referência elogiosa, 
o assalto que teve na ponte do Ipase, de imediato, de forma rápida, a 
atenção da Polícia Militar que se encontrava próxima. Então, parabéns 
à Polícia Militar do Estado do Maranhão. Parabéns a praças e oficiais da 
Polícia Militar. E continuem contando sempre com o apoio do professor 
e deputado Wellington do Curso, referência elogiosa à nossa Polícia 
Militar, a atenção dada a um assalto que teve na ponta de Ipase, no 
último domingo. Para finalizar, senhora presidente, quero, mais uma vez, 
agradecer, em especial, a presidente Iracema, já fizemos isso de outras 
vezes. A forma atenciosa que V. Exª., tem tratado os nossos mandatos, 
de forma republicana, de forma democrática, fazendo com que nós 
possamos fazer a nossa atuação parlamentar chegar até a população, 
em forma de visitas, de audiências, e isso autorizado pela Assembleia 
Legislativa, pela presidente Iracema, o nosso carinho, o nosso respeito e 
conte com a nossa lealdade. Agradecer ao nosso Bloco, meu líder Eric, 
Eric Costa, uma grata surpresa em nossa convivência em 2023, ao lado 
dos demais pares, Deputado Júnior Cascaria, meu lorde, meu príncipe, 
de quem tive a oportunidade de me aproximar. Sou leal ao Cascaria, 
ninguém mexe no Cascaria. Onde ele pisar, se tiver alguma reclamação, 
o deputado está logo atrás fazendo a defesa do meu amigo Cascaria. 
Conte sempre comigo, Cascaria. Além disso, Deputado Leandro Bello, 
jovem Leandro Bello, mandato atuante na Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão. Leandro, muito obrigado pelo convívio, 
pela irmandade, pelo apoio. Deputado Fernando Braide, que não se 
encontra aqui hoje, está convalescendo de covid, não veio à Assembleia 
Legislativa, mas também uma grande surpresa, um jovem dinâmico, 
querido amigo Fernando Braide. Deputada Mical Damasceno, do nosso 
bloco, também mandato atuante em defesa da população. Nossa irmã 
Mical Damasceno. Esqueci alguém? Acho que não. Acho que falei de 

todos. Deputados Cascaria, Leandro Bello, Mical, Fernando, Leandro. 
Muito obrigado a todos vocês do nosso bloco. Agradecer a todos os 
deputados e fazer referência elogiosa a minha irmãzinha, Deputada Ana 
do Gás, minha parente, Deputada Abigail e a todas vocês, mulheres 
valorosas da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. A todas, 
sem exceção. De forma especial, ao amigo Deputado Carlos Lula, 
um dos melhores advogados do estado do Maranhão e ex-Secretário 
de Saúde. Tivemos nossas divergências durante a sua gestão quando 
secretário de Saúde do Estado do Maranhão, do ex-governador Flávio 
Gino, mas tenho um carinho e respeito enorme. Foi meu advogado em 
2012 e nos reaproximamos, na atual legislatura, como presidente da 
CCJ. Então, meu respeito, meu carinho e obrigado pela oportunidade 
de nos aproximarmos. De forma respeitosa, de forma atenciosa, os 
trabalhos na CCJ, na Assembleia Legislativa. Da mesma forma o 40º 
Rodrigo Lago, meu vice-presidente também, obrigado pelo carinho, 
pela oportunidade de podermos nos aproximar. Rafael Leitoa, diante 
de tantas divergências, em momentos anteriores, temos articulado, 
temos conversado e temos tratado, mesmo sendo oposição ao governo 
do Carlos Brandão, as pautas tratadas aqui, com muita seriedade, com 
muita responsabilidade, sem precisar entrar no desgaste, sem precisar 
entrar no embate e, muitas vezes, respeitando o voto do Deputado 
Wellington. Não só o líder do governo, mas a Presidente Iracema tem 
sido muito atenciosa nesse sentido. Deputado Antônio Pereira tem 
sido um lorde, tem sido muito atencioso nesse sentido, orientando o 
Deputado Wellington, assim como a Presidente Iracema. Mesmo com 
voto contrário em defesa da aprovação, em alguns momentos, mas tem 
sido muito respeitoso e tem sido um bom relacionamento com todos. 
Meu presidente Glalbert, meu amigo Neto Evangelista, Júlio, meu 
presidente Osmar, Ariston, meu príncipe Ariston, muito obrigado por 
tudo. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, o Deputado Osmar, por cinco minutos, sem aparte.

O SENHOR DEPUTADO OSMAR FILHO (sem revisão do 
orador) - Excelentíssima Senhora Presidente Deputada Iracema, 
Deputado Antônio Pereira, Primeiro Secretário, colegas deputados, 
deputadas, galeria, distinta imprensa, funcionários da Casa, e 
cumprimento de forma também muito especial a toda população que 
acompanha esta Sessão através da TV Assembleia e outras plataformas 
digitais. Presidente, o que me traz, hoje, a esta tribuna é para comentar 
uma lei de minha autoria que foi sancionada pelo Governador Carlos 
Brandão, a quem agradeço, no último dia 12. A ementa da lei estabelece 
normas para ressarcimento pelo agressor dos custos relativos aos 
serviços públicos estaduais prestados às vítimas em situações de 
violência doméstica e familiar. Lei Nº 12.151, de 12 de dezembro. O que 
quer dizer, mais objetivamente, esta lei, colegas deputados e deputadas, 
é a obrigatoriedade agora para o agressor ressarcir o erário Público 
Estadual em virtude de atendimentos e serviços prestados às vítimas 
de violência doméstica, além de ressarcir o erário, o agressor também 
terá que arcar com multas já também pré-estabelecidas na referida lei. 
E todo esse valor arrecadado pelo Estado, através desse ressarcimento 
e através das multas a serem definidas, a serem aplicadas, serão 
investidos em políticas públicas de combate à violência doméstica, bem 
como a tratamento de saúde também às mulheres vítimas de violência 
doméstica. Então, aqui, eu quero agradecer, primeiramente, a todos os 
colegas deputados, que, de forma unânime, me ajudaram na aprovação 
desta lei, e agradecer também ao Governador pela sensibilidade em 
sancionar integralmente a lei. É mais uma iniciativa da Assembleia 
Legislativa em favor da política de combate à violência contra as 
mulheres vítimas de violência doméstica. Então, mais uma vez, eu 
agradeço. Faço questão de publicizar aqui, nessa Casa, para que através 
dos canais da Casa, toda a sociedade possa ter conhecimento desta lei 
de iniciativa da Assembleia Legislativa. No mais, colegas deputados, eu 
quero aqui também agradecer inicialmente a Deus pela oportunidade de 
me conceder estar deputado estadual, agradecer a cada servidor desta 
Casa, agradecer a convivência harmoniosa dos deputados, colegas 
deputados e deputadas ao longo deste ano. Agradecer também, de forma 
especial e carinhosa, a todos os servidores, parceiros, colaboradores 
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e amigos que prestam serviço no nosso gabinete e, de forma muito 
especial, a toda população, a todo nosso grupo político responsável para 
que a gente possa estar aqui. Foi um ano muito proveitoso, e eu tenho 
certeza que, apesar de ser um ano de experiência, tendo em vista que a 
Casa, em sua maioria, é composta por deputados de primeiro mandato, 
mas eu tenho certeza que foi um ano produtivo e o ano que vem será 
mais produtivo ainda. Então, aproveito este espaço para desejar a todos 
um Feliz Natal e um Próspero Ano Novo! Muito obrigado, que Deus 
nos abençoe.

IV – ORDEM DO DIA.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Vamos passar para a Ordem do Dia. Parecer n º 1000/2023, da Comissão 
de Constituição, Justiça e de Cidadania, em redação final ao Projeto 
de Lei nº 607/2023, de autoria do deputado Wellington do Curso (lê) 
Em discussão. Em votação. Os deputados e deputadas que aprovam 
permaneçam como estão. Parecer aprovado vai à sanção.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – 
Presidente, questão de ordem. Deputado Wellington do Curso.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Com a palavra, deputado.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO 
(Questão de Ordem) – Presidente, só agradecer a todos os membros 
da CCJ, presidido pelo Deputado Carlos Lula, esse projeto tramitou 
na CCJ, foi aprovado de forma unânime, na CCJ, tivemos algumas 
alterações que foram feitas de forma pertinente na Comissão e vindo 
para a sessão na Assembleia no plenário foi aprovado em primeiro turno 
e agora aprovado de forma unânime no segundo turno. Então, eu quero 
agradecer de forma especial também a Presidente Iracema, projeto de 
suma importância Projeto Visão de Futuro que vai agora à sanção do 
governador do estado do Maranhão. Muito obrigado, presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Vai à sanção. Parecer nº1.001/2023, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania em redação final ao projeto de lei nº394 de 2023, de 
autoria do Deputado Ricardo Arruda. (lê). Em discussão. Em votação. 
Os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como estão. 
Parecer aprovado vai à sanção. Medida Provisória nº426 de 2023, de 
autoria do Poder Executivo. (lê). Com parecer favorável da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, relator deputado Glalbert Cutrim. 
Em discussão.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO 
(Questão de Ordem) - Questão de ordem, presidente. Deputado 
Wellington do Curso. Só me permita, por gentileza, para constar o 
meu voto contrário à criação de mais cargos comissionados, inclusive 
nós votamos, na Assembleia, a Lei 12.106, de outubro de 2023, e 
destacamos, na época, inclusive, que a criação de mais uma secretaria 
e a possibilidade de realização de concurso público. E agora nossa 
surpresa: criação da secretaria e agora criação de cargo comissionado. 
A minha luta é permanente pela realização de concurso público no 
estado do Maranhão, a luta permanente pela nomeação de aprovados 
em concurso, eu infelizmente não posso votar a favor da criação de 
mais cargos comissionados. Então, meu voto contrário à criação de 
mais cargos comissionados. Voto contrário com relação à criação de 
secretarias, e a luta permanente pela realização de novos concursos 
públicos no estado do Maranhão.

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA - Senhora 
presidente, permita-me discutir.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
– Sim, deputado. Em discussão. Com a palavra, o Deputado Ricardo 
Arruda.

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA (sem revisão 
do orador) – Presidente Iracema Vale, a criação da Secretaria de 
Tecnologia da Informação é extremamente importante, porque ela 
vai redundar em economia para o Estado. No momento em que nós 
informatizarmos processos, criamos o processo eletrônico, na Secretaria 
de Estado, dotado, de um modo geral, de melhor estrutura do ponto de 

vista de informática, de tecnologia de informação, vai ser algo que vai, 
em vez de gerar custo, vai gerar economia para os cofres do Estado. 
Não se pode criar uma secretaria se não tiver o cargo de secretário, 
e é o que o projeto de lei propõe. Então, é uma iniciativa importante. 
O Estado do Maranhão não pode ficar à margem do desenvolvimento, 
não pode ficar à margem da modernidade. Tudo hoje se faz por meio 
digital, então é importante a secretaria porque vai gerar economia para 
os cofres públicos na medida em que conferirá mais eficiência às pastas 
e reduzirá custos, inclusive custo de processo e custo de papel. Muito 
obrigado, senhora presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Em votação. Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam 
como estão. Projeto aprovado com voto contrário do Deputado 
Wellington do Curso e abstenção do Deputado Fernando Braide. 
Projeto de Lei nº 823/23, de autoria do Poder Executivo (lê). Esse 
projeto depende de parecer, assim como o próximo de nº 614.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA (Questão de Ordem) 
– Senhora presidente, ambos os projetos já têm parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça?

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deixa eu só concluir a leitura logo do outro, Deputado Lula. E o Projeto 
nº 842/23, de autoria do Poder Judiciário. Os três dependem de parecer. 
Todos já têm parecer, deputado?

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA (Questão de Ordem) 
- Senhora Presidente, ambos projetos já com pareceres encaminhados 
à Mesa diretora da Casa. E eu queria apenas ressalvar minha abstenção 
em relação ao Projeto de Lei nº 823, por ter advogado há tempos idos 
em razão de uma das empresas do processo. Então queria só registrar 
esse voto de abstenção em relação ao Projeto de Lei 823 /2023. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Rodrigo.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (Questão de 
Ordem) - Por razão semelhante, eu e o advogado do Carlos Lula, meu 
colega deputado, acho que em 2012, 2013, nós fomos contratados 
para prestar uma consultoria sobre a causa que acabou sendo depois 
judicializada, tramitou no judiciário. Esse Projeto de Lei 823/2023 
busca encerrar esse litígio judicial, fazendo um acordo entre o particular 
e o poder público, quando há ação em pagamento de um imóvel, no 
caso do hotel Vila Rica. E por ter funcionado como advogado lá atrás, 
prestando consultoria para uma das partes envolvidas, tanto eu, como 
o Deputado Lula, a gente não se sente à vontade de votar nesse projeto 
de lei, pois haveria um conflito de interesse, conflito ético. Embora a 
lei não impeça a nossa manifestação de voto, mas em razão disso, por 
eventual conflito ético, eu também queria manifestar minha abstenção. 

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - Presidente, só queria 
ter acesso aqui ao teor do projeto rapidamente antes de manifestar meu 
voto.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- O processo está em votação, Deputado, esse projeto está vindo 
da sessão anterior e teve pedido de vistas dentro da comissão. Em 
votação. Os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Projeto de lei aprovado. Registrando abstenção por motivo de 
foro íntimo do Deputado Lula e do Deputado Rodrigo Lago. Projeto 
de Lei 823/2023 aprovado. Vai à sanção. Projeto de Lei nº 614/2023, 
de autoria do Deputado Eric Costa (lê). Em discussão. Senhores 
deputados e deputadas, foi apresentado pedido de destaque, subscrito 
pelo Deputado Rodrigo Lago, para suprimir o artigo 1º do Projeto de 
Lei 614/2023, recebido nos termos do Parágrafo 6º do artigo 204, do 
Regimento Interno. Submeto à votação o pedido de supressão do artigo 
1º do Projeto de Lei nº 614/2023.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA – Presidente 
Iracema, peço autorização para subscrever também o destaque.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA - Também gostaria, 
Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Subscrito pelo Deputado Júlio e pelo Deputado Carlos Lula.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - 
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Deputado Wellington do Curso.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
E o Deputado Wellington do Curso. Submeto à votação o pedido de 
supressão do artigo 1º do Projeto de Lei 614/ 2023.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Senhora 
Presidente, já vai ser votada a própria emenda supressiva, ou ainda vai 
ser votada a autorização para que o artigo seja debatido em destaque 
no plenário?

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
A Emenda.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - A própria 
Emenda?

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- A própria Emenda. Os deputados que aprovam permaneçam como 
estão, os contrários se manifestem.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL - Encaminho para que 
levante os deputados para rejeitar a supressão do artigo.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (Questão de Ordem) 
- Senhora Presidente, só para explicar, o plenário, a gente apresentou 
essa Emenda Supressiva, o Projeto de Lei do Deputado Eric traz dentre 
outros temas a ampliação da permissão para o Instituto de Terras, fazer 
a regulação fundiária de, em vez de 200 hectares, ampliar para 2.500 
hectares. A gente entende que a Constituição permite isso, há um há 
uma permissão constitucional, tanto Constituição da República, como 
a Constituição do Estado, mas os movimentos sociais apresentaram 
propostas intermediárias que permitem uma flexibilização disso, mas 
com algumas restrições. Nós estamos trabalhando num Projeto de Lei 
paralelo a isso para ser apresentado a esta Casa, liderado pelo Deputado 
Júlio Mendonça na Comissão de Meio Ambiente, e em razão disso que 
a gente está pedindo a supressão deste item, para que a gente possa levar 
esse debate para o ano que vem aqui na Casa. O Projeto do Deputado 
Eric também traz bons avanços ao reconhecer, por exemplo o direito 
das dos povos e comunidades tradicionais, e por isso mesmo.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Deixa o deputado concluir, Deputado Rodrigo concluir.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Votarei a favor 
do Projeto, mas com essa supressão que a gente propõe aqui ao 
Plenário, eu o Deputado Júlio Mendonça e o Deputado Carlos Lula que 
subscreveram também o Requerimento.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, o Deputado Eric, para orientar a bancada.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA (Questão de Ordem) 
– Sim, senhora Presidente, pra que fique bem claro, eu gostaria que a 
senhora explicasse aí os termos da votação, pra que os colegas entendam 
o que é que nós estamos discutindo, o que é que nós estamos votando?

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Nós estamos discutindo a supressão do Artigo 01º. Os deputados e 
deputadas que aprovam têm que se manifestar, que aprovam a supressão. 
Não, é o contrário, os que aprovam a supressão é que permaneçam 
como estão, os que não aprovam é que se manifestem. Os líderes podem 
orientar a bancada.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - A orientação, 
Senhora Presidente, é que o bloco se manifeste no caso pela rejeição ao 
pedido de destaque a emenda.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
A supressão. Como orienta o deputado Eric?

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA - A rejeição ao pedido 
de supressão.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEM A VALE - 
Como orienta a deputada Ana do Gás?

A SENHORA DEPUTADA ANA DO GÁS - A rejeição, que 
fiquem de pé.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Como orienta o líder do governo? Já orientou? Ok. A deputada 
Andreia já se manifestou. Então, foi rejeitada a supressão, com os votos 
contrários do deputado Rodrigo, Lula, Júlio Mendonça, Wellington do 
Curso. Em votação o projeto. Os deputados e deputadas que aprovam 

permaneçam como estão. Projeto de Lei aprovado e vai à redação final.
O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (Questão de 

Ordem) – Presidente, o Deputado Othelino Neto pediu também para 
manifestar o voto dele. Ele tentou falar online para registrar que ele foi 
a favor da emenda apresentada por mim e pelos Deputados Lula, Júlio 
e Wellington.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Ele mandou para o seu celular? Ele pediu apenas para subscrever o 
Destaque. Peça para ele uma mensagem aqui rapidinho para a gente 
registrar. Vai à redação final o texto do projeto de lei ainda hoje, com 
o voto contrário do Deputado Othelino, aguardando a confirmação, 
Deputado Rodrigo Lago. Projeto de lei nº 790/2023, de autoria do 
Deputado Arnaldo Melo (lê). Em discussão. Em votação. Os deputados 
e as deputadas que aprovam permaneçam como estão. Projeto de lei 
aprovado. Vai ao segundo turno. Requerimentos à deliberação do 
Plenário. Requerimento nº 534/2023, de autoria do Deputado Arnaldo 
Melo (lê). Em discussão. Em votação. Os deputados e as deputadas 
que aprovam permaneçam como estão. Requerimento aprovado. 
Requerimento nº 542/2023, de autoria da Deputada Iracema Vale (lê). 
Em discussão. Em votação. Os deputados e as deputadas que aprovam 
permaneçam como estão. Requerimento aprovado.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL - Presidente.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

Com a palavra, o Deputado Rafael.
O SENHOR DEPUTADO RAFAEL (Questão de Ordem) - Eu 

gostaria que a gente pudesse votar esse requerimento e esse projeto de 
lei, de autoria do Poder Judiciário, ainda nesta sessão, aproveitando o 
alto quórum que nós temos. Assim que encerrar a Ordem do Dia, que a 
senhora pudesse suspender a sessão para que a gente vote esse projeto. 
Claro que com a concordância dos outros líderes.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Os líderes concordam com o pedido do Deputado Rafael?

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA - De acordo, senhora 
presidente 

A SENHORA DEPUTADA ANA DO GÁS - De acordo, 
presidente.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - De acordo, 
senhora presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
– Todos de acordo. Nós vamos encerrar a Ordem do Dia para seguir 
com essa votação. Requerimento nº 535/2023, de autoria do Deputado 
Aluízio Santos (lê). Como vota o Primeiro Secretário?

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA – Com o requerimento.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Como vota o nosso Segundo Secretário Deputado Osmar?

O SENHOR SEGUNDO EM EXERCÍCIO SECRETÁRIO 
DEPUTADO OSMAR FILHO - A favor do requerimento.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Requerimento deferido. Requerimento nº 541/2023, de autoria do 
Deputado Antônio Pereira (lê). Como vota senhor Primeiro Secretário 
autor do requerimento?

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - A favor.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Como vota o Segundo Secretário Deputado Osmar?

O SEGUNDO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
OSMAR FILHO - Pela aprovação.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Requerimento aprovado. Conforme o pedido dos líderes e do Deputado 
Rafael, vamos colocar em votação o Projeto de Lei nº 842/23, de autoria 
do Poder Judiciário (lê). O Deputado Carlos Lula informou o parecer que 
já tem. Em discussão. Deputado Yglésio, vamos só lembrar que ainda 
temos uma sessão extraordinária para votar a indicação: Nos termos 
do Parágrafo Único do artigo nº 94, combinado com artigo nº 264, 
inciso IX, do Regimento Interno, convoco uma sessão extraordinária a 
realizar-se hoje logo após a presente sessão para apreciação do Projeto 
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do Decreto Legislativo nº 10, de 2023, oriundo da comissão especial 
instituída por meio da Resolução Administrativa nº 1.271, de 2023, 
que aprova o nome da Dra. Flávia Gonzales Leite para exercer o cargo 
de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado. Peço aos deputados 
que se mantenham em plenário. Encerrada a presente sessão para que a 
gente proceda a outra. Com a palavra, o Deputado Yglésio.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (sem revisão do 
orador) - Bom dia a todos, Presidente, obrigado aqui pela oportunidade 
de discutir. Essa é uma pauta que eu já trago há bastante tempo para a 
tribuna, desde o mandato anterior, inclusive, principalmente em relação 
a essa situação de custas, tanto dos processos judiciais, como também 
em relação a custas de cartório. Quem acompanha o mandato sabe 
disso. Nós recebemos esse projeto. Eu, por exemplo, tive chance de 
lê-lo agora há pouco, mas me preocupa sempre a exiguidade do tempo 
em relação a esse tipo de coisa, que onera a população e obviamente 
dificulta o acesso à justiça. O que é que a gente percebe de uns tempos 
para cá? Cada vez mais tem sido negado o benefício da justiça gratuita. 
Todo tempo nós temos aí um aumento seja de custos de cartório, que são 
reajustados conforme índices de inflação, não tem perda. Ser cartorário 
no Maranhão é uma fonte para uma boa parte aí de enriquecimento, 
muitas vezes, gigantesco, às vezes até enriquecimento ilícito, como 
teve na situação de Caxias. Nós trouxemos aqui o caso do Aurino. 
Está na Corregedoria em fase avançada. Ou seja, é um “negoção” 
esse negócio de cartório. Em relação a custos processuais, eu pude ler 
aqui rapidamente que expostos os motivos em relação a uma suposta 
inovação, há um alinhamento com o CNJ. Na verdade, o judiciário tenta, 
cada vez mais, desgarrar do orçamento, do orçamento do executivo, e 
buscar aí fontes de receita própria. O que traz esse projeto? Ele traz aqui 
o judiciário agora como realmente um sócio das custas e dos valores 
das causas. Obviamente aqui respeitando alguns balizamentos, mas no 
geral o acesso à Justiça vai ficar mais caro, 3 % para a Justiça no 1º 
grau, 4% para Justiça de 2º grau. Eles dizem aqui, de uma maneira 
bem gourmetizada ao final, de outra parte a abolição de longas faixas 
de valores, porque agora não tem mais aquela coisa tão picotada em 
relação a cada custa, quanto vai sair no processo. Então, a abolição 
de longas faixas de valores, ao lado da adoção de percentual sobre o 
valor da causa. Ou seja, tirou aquela divisão de valores que existia em 
relação à causa, coloca agora o valor fixo, Judiciário é sócio, realmente, 
pega mesmo ali praticamente a comissão dele em cima da causa 3, 4%, 
respeitando valores, possibilita a redução do valor das custas, nas fases 
iniciais da tabela anterior. Óbvio que vai, esse pessoal com as causas 
com valores menores, normalmente, são os que têm aí o benefício da 
justiça gratuita, inclusive e, claro, incrementa o valor das custas nas 
faixas finais, o que gera aptidão para desnecessidade da concessão do 
benefício da Justiça gratuita, ou seja, cada vez mais, caminhando no 
sentido de onerar o cidadão. Eu não sei aonde vai parar, porque muitas 
vezes nós estamos aqui no Executivo cria aumento de imposto, a gente 
sabe que tem a questão na prestação de serviço continuado. Eu vejo, 
às vezes, esforços no sentido de otimizar de renegociar contrato, algo 
assim. Com todo respeito ao Judiciário que eu tenho, tenho nada contra 
ninguém, tem amizade com vários lá, mas nós precisamos pensar 
enquanto Poder enquanto prestação de serviços à sociedade. Isso aqui 
obviamente vai dificultar mais ainda o acesso à Justiça, e fica aqui o 
nosso protesto, nossa objeção em relação a isso, inclusive porque não 
deu tempo nem de ver aqui como era antes. E não tem descrito no projeto, 
no anteprojeto, na minuta do Projeto, na exposição de motivos, mais ou 
menos o cenário anterior, o que me dificulta a votar. E nesse caso, eu 
subo à tribuna pra realmente fazer o registro, o meu voto contrário, vejo 
que isso aqui vai dificultar mais ainda o acesso do cidadão e da cidadã, 
principalmente os mais humildes, os menos favorecidos em renda para 
uma Justiça cada vez mais cara, que atende aí unicamente essa questão 
crescente de privilégio do Judiciário, que já não é mais segredo para 
ninguém. Hoje em dia, está aí, mais de 80% do Judiciário brasileiro 
recebe acima do teto, então eu não sei para que tem teto, eu não entendo 
direito para que funciona. Eu sei que eu me posiciono contra, porque 
isso aqui é coerência, é contra o que eu acredito em termos de justiça, e 
é a favor realmente das pessoas mais necessitadas. 

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (aparte) - 
Deputado Yglésio, V. Ex.ª me concede um aparte? Só para esclarecer, 
eu também fiz análise do Projeto, ao contrário da percepção de V. Ex.ª, 
eu compreendi que houve aqui uma redução no custo final do acesso 
à jurisdição, em primeiro grau. Ou seja, as pessoas que necessitam, os 
cidadãos que necessitam ingressar com uma ação na Justiça conseguem 
com este Projeto sendo aprovado por essa Casa uma redução no ônus 
de acessar à Justiça, porque é reduzido também alguns valores e ao 
mesmo tempo também são suprimidas algumas taxas, algumas custas 
judiciárias que há muitos anos já não são mais, digamos, necessárias. 
Um exemplo, a contabilidade, o Deputado Carlos Lula, meu colega 
advogado também sabe muito bem o que nós sofremos na década 
de 2000, quando íamos protocolar uma ação, passávamos, às vezes, 
uma manhã inteira no Fórum de Justiça da nossa capital. Ou mesmo 
no interior para fazer o cálculo das custas por um contador e nós 
recolhemos o valor das custas da Contadoria, tudo isso está sendo 
suprimido ou ajustado neste Projeto de Lei, de forma que o acesso ao 
primeiro grau de jurisdição fica facilitado. O Tribunal não está abrindo 
mão de receita, mas o ônus está sendo transferido para os recursos em 
segunda instância, ou seja, incentivando que as pessoas se conformem 
com a decisão de primeiro grau, mas também sem criar nenhum 
obstáculo. Novamente, para as pessoas que são realmente necessitadas, 
há o benefício à justiça gratuita, que é regulado por lei federal. Não se 
trata de uma competência estadual, portanto, o Tribunal de Justiça não 
está alterando essa competência, de forma que as pessoas que precisam 
acessar o Judiciário, mas não têm condições de arcar com os custos 
judiciais continuarão tendo acesso gratuito à jurisdição, concretizando 
o artigo 5º da nossa Constituição, que não é dado negar o acesso ao 
Judiciário. Obrigado, deputado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Com a palavra, o Deputado Dr. Yglésio.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO – Obrigado, Deputado 
Rodrigo. Respeito muito a opinião de Vossa Excelência. Obviamente, 
o operador do Direito que nós temos no mais alto valor em termos de 
respeitabilidade aqui dentro da Casa, mas vai ao contrário realmente 
do que o próprio preâmbulo da lei diz. Está aqui novamente. “De outra 
parte, abolição de longas faixas de valores, ao longo da doção de 
percentual sobre o valor da causa, possibilita a redução do valor das 
custas nas faixas iniciais na tabela anterior e incremento do valor das 
custas nas faixas finais, o que gera aptidão para a desnecessidade”, ou 
seja, o que o TJ escreve aqui? Nós queremos que, cada vez mais, menos 
pessoas tenham o benefício da justiça gratuita. Por quê? Porque a 
finalidade é arrecadatória e, obviamente, Vossa Excelência falou muito 
bem, e eu gosto muito de pegar argumentos que os debatedores aqui, 
de maneira respeitosa, trazem, como foi o caso de Vossa Excelência. 
Reduziu-se muito o custo dos atos, por exemplo. Hoje, uma citação 
eletrônica, o custo disso aí no macrossistema de citações eletrônicas é 
um absurdo de recurso. São R$ 17,00 cada citação eletrônica no PJE. 
Imagina a quantidade de recurso que entra em termos processuais 
dentro de uma situação como esse. Muitas vezes, a gente vê a parte e 
esquece da interseccionalidade. Então, eu subo à tribuna justamente para 
divergir desse posicionamento de Vossa Excelência, mas, obviamente, 
entendo. O importante é esse debate aí de maneira virtuosa, de maneira 
respeitosa. Então, fica aqui minha posição. Votei contra nas comissões 
e voto contra também novamente aqui. Antes da votação, já antecipo o 
meu voto. Muito obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Encerrada a discussão. Em votação. Os deputados e as deputadas 
que aprovam permaneçam como estão. Projeto de lei aprovado. Vai à 
sanção. Com o voto contrário do Deputado Dr. Yglésio. Projeto de Lei 
nº 790/2023, de autoria do Deputado Arnaldo Melo (lê), com parecer 
favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator 
Deputado Neto Evangelista. Em discussão. Em votação. Os deputados 
e as deputadas que aprovam permaneçam como estão. Projeto de 
lei aprovado. Vai à sanção. Parecer nº 1.079/2023, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, em redação final ao Projeto de Lei 
nº 614/2023, de autoria do Deputado Eric Costa (lê). Em discussão. Em 
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votação. Os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. O parecer foi aprovado. Vai à sanção. Nos termos do artigo 37 
do Regimento Interno, submeto à deliberação do Plenário os nomes 
dos senhores deputados e deputadas que irão compor a Comissão 
de Recesso: pelo bloco parlamentar Juntos pelo Maranhão, Solange 
Almeida, Davi Brandão e Deputado Rafael; pelo bloco parlamentar 
Unidos pelo Maranhão, Neto Evangelista; pelo bloco parlamentar União 
Democrática, Leandro Bello. Em votação. Os deputados e deputadas 
que aprovam permaneçam como estão. Comissão de Recesso aprovada. 
A pedido do Deputado Wellington, atendendo um pedido do deputado, 
nós vamos incluir aqui a votação de dois requerimentos: Requerimento 
nº 538 e 539, de autoria do Deputado Wellington (lê). Em votação. 
Os deputados que aprovam permaneçam como estão. Requerimento 
aprovado. Requerimento nº 540, de 2023, de autoria do Deputado 
Wellington do Curso. (lê). Em votação. Os deputados e deputadas que 
aprovam permaneçam como estão. Requerimento aprovado.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – 
Presidente Iracema, uma questão de ordem por gentileza.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, o Deputado Wellington.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - Só 
pedir a V.Exa. que possa fazer alteração, com a anuência aqui do meu 
líder Deputado Eric e com o Deputado Leandro Bello, da Comissão 
de Recesso, a substituição do nome Deputado Leandro Bello pelo 
Deputado Wellington do Curso, pelo Bloco União Democrática por 
gentileza.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Deputado Eric, alguma objeção?

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA - Sem problemas.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

Então em votação só o nome do Deputado Wellington. 
O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA – Aprovadíssimo, 

Senhora Presidente. Deputado sempre presente o Deputado Wellington.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 

- Vamos aqui para o tempo dos partidos. Eu peço aos deputados que 
sejam breves, porque a gente tem uma sessão extraordinária convocada 
para a escolha do nome da indicada, sabatinada por essa Casa para o 
TCE. Tem escrito pelo Bloco Parlamentar União Democrática, sem 
inscritos, deputado Eric vai fazer a fala ou não, declina. 

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA - Deputado Wellington, 
3 minutos

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Deputado Wellington.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – Só 3 
minutos, é rapidinho 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Sim senhor, 3 minutos, deputado Wellington

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (sem 
revisão do orador) – Presidente, é só para fazer o registro de uma luta 
nossa permanente nesta Casa, com relação aos recursos dos precatórios 
do Fundef, e também da aplicação dos recursos do Fundeb, da boa 
aplicação dos recursos, e hoje, prefeito Eduardo Braide, começa a 
fazer o pagamento dos precatórios do Fundef, para os professores do 
município. Então é uma luta nossa, fazendo esse registro nesta Casa, e 
parabéns a todos professores que aguardaram atentamente, acompanhem 
os seus cálculos, a partir de hoje, já há o recurso já na conta, o Pix já 
caindo, uma luta permanente de professor e deputado Wellington do 
curso, uma solicitação tanto ao Governo do Estado, como a Prefeitura 
de São Luís, é com relação aos recursos do Fundeb, se porventura tem 
alguma sobra, que possa ter transparência e a definição desses valores, 
para que possam ser divididos, rateados para os professores no Estado 
do Maranhão. E por último, só registrar também, que estou fazendo 
o processo de saída do PSC, partido do qual eu fui eleito, para que 
possa participar de uma nova legenda partidária, visando disputar a 
Prefeitura de São Luís, então, com o pré-candidato a prefeito de São 
Luís, o PSC não conseguiu a cláusula de barreira ,e eu estou já me 
desfiliando do PSC, para que possa me filiar a um novo partido e possa 

disputar a Prefeitura de São Luís, então, destacando, mais uma vez, a 
nossa pré-candidatura à Prefeitura de São Luís, que Deus abençoe a 
todos, obrigado, presidente Iracema.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Maranhão, está inscrito a deputada 
Abigail, por 10 minutos, seguindo o deputado Yglésio, por 15 minutos.

A SENHORA DEPUTADA ABIGAIL (sem revisão da oradora) 
- Senhora presidente, senhores membros da Mesa, caros colegas 
deputados, deputadas. Estar aqui hoje, último dia de sessão encerrando 
esse ano Legislativo, é motivo de muita alegria. E eu aproveito para 
parabenizar a atuação brilhante de todos os parlamentares desta Casa, 
da nossa presidente Iracema Vale. É do conhecimento dos senhores 
e das senhoras, que fui convocada pelo governador Carlos Brandão, 
para assumir a Secretaria de Estado da Mulher, cumprir fielmente a 
minha missão, trabalhando os eixos que norteiam aquela secretaria, 
principalmente o eixo do enfrentamento à violência doméstica e 
familiar, a quem trago com muita alegria os índices de redução do 
feminicídio no nosso estado, em média 30% comparado com o mesmo 
período do ano passado, isso se deve também à atuação brilhante da 
rede de todos os órgãos que compõem a Rede de Proteção às nossas 
mulheres, mas, principalmente, a atuação brilhante da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública, do Departamento de Feminicídios. Somos 
o único estado do Brasil que tem um Departamento de Feminicídio 
justamente para acompanhar os casos de feminicídios no Maranhão, 
além de o Governador Carlos Brandão ter aumentado o quantitativo de 
Patrulhas Maria da Penha, que também é quem garante a efetividade 
das medidas protetivas a essas mulheres. Então, eu fico muito feliz 
de ter feito essa parceria com todos esses órgãos, Tribunal de Justiça, 
Ministério Público, Defensoria Pública, OAB. Caminhamos juntos e 
percorremos o estado do Maranhão nas 18 Regionais, levando esse eixo 
importante do enfrentamento à violência doméstica e familiar que as 
nossas mulheres sofrem. Não é brincadeira que, embora com todo esse 
trabalho, ainda tenhamos 46 casos de feminicídio no nosso estado, mas 
o Governador Carlos Brandão também se preocupa com a autonomia 
econômica e financeira de nossas mulheres. Fizemos várias parcerias 
com instituições particulares, às quais eu agradeço imensamente, 
mas eu aproveito este momento em que estamos encerrando este ano 
legislativo para congratular-me com todos os pares desta Casa, com 
todas as deputadas e todos os deputados. E aproveito o momento 
para desejar muitas prosperidades para esse próximo ano, esse ano 
vindouro. Vivemos um ano atípico, no qual muitas das ações do 
governo foram diminuídas por conta do orçamento, da redução. Todos 
os estados passaram por essa problemática. Nos municípios também 
não foi diferente. Mas eu espero que 2024 seja um ano bem promissor. 
Aproveito também para desejar a todos os maranhenses e todos desta 
Casa, a todos os servidores e à imprensa um feliz Natal e que possamos 
viver esse espírito do nascimento do nosso Senhor Jesus Cristo todos 
os dias de nossa vida, porque Natal é todos os dias. Boas festas! Feliz 
Ano Novo! Que venha 2024 cheio de muitas prosperidades, muito 
desenvolvimento e um crescimento profícuo ao nosso estado do 
Maranhão. Muito obrigada.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Bloco Parlamentar Juntos pelo Maranhão 
ainda inscrito. O Deputado Dr. Yglésio por até 15 minutos, com direito 
a aparte. Com a palavra, o Deputado Dr. Yglésio.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (sem revisão do 
orador) - Bom dia a todos. Senhoras e senhores, subindo à tribuna para 
fazer o último pronunciamento do ano de 2023. Agradecendo 
obviamente a parceria de todos os colegas deputados, da imprensa, de 
todos os servidores desta Casa, agradecendo às nossas famílias pelo 
suporte que nos dão também nessa caminhada. Mais um ano concluído, 
o quinto ano consecutivo na Casa sem qualquer registro de falta dentro 
das sessões plenárias, o que para mim é muito significativo. Um balanço 
legislativo aí com mais de duas mil proposições no ano, o que, claro, me 
deixa muito tranquilo em relação ao trabalho prestado ao povo do 
Maranhão. Um ano em que nós tivemos pautas que realmente ganharam 
notoriedade e alcançaram excelentes resultados dentro da Assembleia 
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Legislativa do Maranhão. Não poderia deixar de trazer essas denúncias 
que nós temos feito em relação a essa verdadeira máfia de pirâmides 
financeiras de estelionatários, de lavadores de dinheiro aí das pessoas, 
obviamente, também de traficantes de drogas e de todos esses bandidos 
aí que foram denunciados e, recentemente, inclusive, foram colocados 
atrás das grades e, obviamente, pagarão. Muitos ainda estão delinquindo 
como se a lei não tivesse alcance, mas logo, logo, estarão sendo também 
multados e, obviamente, também pagando as penas que são justas e 
devidas dentro da esfera legal. Outra situação que me deu muita alegria 
nesse mandato foi a realização do concurso da Assembleia Legislativa, 
desta vez, de maneira idônea, de maneira que as pessoas que fizeram o 
concurso, ao final, foram contempladas com aprovação de maneira 
justa. E fica aqui novamente o pedido, Presidente Iracema, para que seja 
ampliado junto à Mesa Diretora o cadastro de reserva, para que a gente 
consiga garantir que alguns cargos que tiveram aí uma vaga, duas vagas, 
tenha um cadastro de reserva maior para que a gente não precise, no 
curto prazo, eventualmente, ter a necessidade de fazer um novo 
concurso para poder fazer a composição dessas vagas. Então para mim 
é uma grande felicidade. Outra conquista importante do mandato foi em 
relação, claro, à proteção da população em relação à escolha do quinto 
constitucional. A pressão que nós fizemos nas redes sociais dentro da 
Assembleia Legislativa, na tribuna, levou ao cancelamento da primeira 
eleição do quinto constitucional da OAB, que estava, obviamente, 
eivada de vícios aí e que a gente espera que não sejam vícios relacionados 
a qualquer atitude ilegal, mas de toda forma nós conseguimos uma nova 
eleição e que teve um resultado que hoje está aí pendente de aceitação 
pelo Tribunal de Justiça. Mas já são outros quinhentos em relação a 
isso. A CPI dos esportes que hoje é presidida pelo deputado Osmar, que 
tem o deputado Davi Brandão como relator. Foi uma luta grande a CPI 
do Futebol, para que nós conseguíssemos colocá-la. Na condição de 
autor, só eu sei a travessia longa que foi nesse deserto para colocar a 
comissão em ação. Foi a primeira CPI a que tive possibilidade de 
compor, mas para mim uma satisfação muito grande, inclusive, contar 
com esses colegas. Então foi um ano muito importante, um ano em que 
a gente economizou, inclusive, quase meio bilhão de reais para os 
trabalhadores, para as pessoas, para os cidadãos e cidadãs do Maranhão, 
quando tivermos uma discussão tributária. Muitas vezes dizem: “Ah, 
deputado só chega e aprova.” Quem não acompanha, às vezes, as 
reuniões que são feitas internamente não sabe, às vezes, fala uma coisa 
que não corresponde à realidade. Nossa atuação na relação aí, em uma 
reunião com o Secretário de Fazenda, fez com que o Secretário de 
Fazenda retrocedesse e não colocasse uma taxa de vistoria ambiental 
nos veículos, que poderia onerar em quatro anos aí até meio bilhão de 
reais para a população. Então é outra conquista importante que eu 
destaco em relação ao mandato. Óbvio que, nessa miríade de situações 
que aconteceu do ano, nossos posicionamentos aqui são sempre em 
defesa da população, mas também agindo em parceria com o Governo. 
Mais um ano em que nós ajudamos o Governo do Estado, o Governador 
Carlos Brandão a aprovar matérias importantes, matérias, às vezes, 
muito espinhosas dentro da Casa, mas que nós mostramos a importância 
delas para a sociedade. Ontem mesmo tive oportunidade de ver um 
pronunciamento do querido Senador Weverton Rocha, que estranhei, 
inclusive, veio falar de empréstimo do Governo do Estado, que o 
Maranhão, que na visão dele não teria necessidade de fazer empréstimo. 
Na minha opinião, uma leviandade muito grande quando colocada da 
forma que foi feito sem o conhecimento do caixa do Estado. O Maranhão 
é um Estado que se encontra em uma situação de endividamento, a 
gente sabe quem contribuiu para esse endividamento com a 
irresponsabilidade fiscal, com a falta de planejamento das contas 
públicas e hoje o governador está tentando arrumar a casa, mas aí com 
o que aparecer nas costas e muita dificuldade. Portanto a fala do senador 
nesse momento é um desserviço paro Maranhão, é um desserviço, 
porque mostra uma falta de conhecimento das contas públicas do estado 
que, até outro dia, ele queria gerenciar aqui na condição de governador. 
Então, fica esse apelo ao senador Weverton, que é uma pessoa que 
estimo bastante, que reveja esse tipo de comentário, porque quem pensa 
no Maranhão, quem tem vontade de ver o estado crescer, não entra em 

rota de colisão meramente aí, por motivos políticos, projetos para 2026, 
a gente tem que ter a vivência do hoje, com pensamento da melhoria no 
amanhã também, para mim, isso aí é que faz a diferença entre um bom 
político e um mau político, quem consegue passar por cima de certas 
vaidades, inclusive. Tratando de pauta urgente, nesse momento, é a 
situação calamitosa que a cidade de Paço do Lumiar se encontra. Paço 
do Lumiar está há mais de duas semanas, sem coleta de lixo, não dá para 
entender. O recurso chega a Paço do Lumiar e o básico não está sendo 
tratado. Paço do Lumiar está uma verdadeira imundície. E isso, 
obviamente, é fruto de gestão de uma pessoa completamente 
incapacitada para o cargo, independentemente, de questões de sexo, 
gênero ou que quiserem chamar. A gestão de Paço do Lumiar, hoje, é 
ocupada por uma pessoa que não tem preparo para fazer gerenciamento 
da cidade. O básico é a limpeza da cidade, o lixo, é tipo São Luís. São 
Luís vive um conto de fada no Instagram, São Luís vive uma situação 
em que até a própria imprensa, recebe tanta informação maquiada, que 
começa acreditar que as coisas estão bem. São Luís não tem hoje, uma 
lixeira nas avenidas, nas ruas da cidade, é uma cidade que também não 
está limpa, os hospitais estão atendendo mal, as filas no Hospital da 
Criança, teve mãe que me disse semana passada, que ficou 8 horas 
aguardando, porque tinham duas pediatras no plantão, e como é que 
uma cidade dessa está bem, gente? Como é que esse prefeito é bom 
gestor, está fazendo uma boa administração? Será que é só pingar 
asfalto pela cidade, a gente sabe com que intenção, muitas vezes, esse 
tipo de política de asfaltamento, ela termina sendo vinculada, 
infelizmente, e está tudo bem, a gestão está bem, se está bem, por que 
86 % da população de São Luís, é insatisfeita com transporte urbano, 
por que essa população que hoje tem aí um aumento de temperatura na 
cidade, um fenômeno global de aquecimento, São Luís está sendo 
vítima disso, e os ônibus com ar-condicionado, não ligam mais nem o 
ar-condicionado, que tipo de absurdo é isso? Está tudo bem? Essa 
gestão é a gestão excelente? É a gestão que não resolveu o problema da 
Caema, domingo estava lá, confusão na Litorânea, por conta de água, 
em chuveiro, a prefeitura não se coloca como intermediadora, ou seja, o 
mínimo do turismo, não é feito, quer fazer gestão de praia, não faz. 
Saúde, está aqui, acabei de receber a mensagem, acabei de receber. 
“Bom dia, não sei se você tomou conhecimento do caso da Cidade 
Olímpica, do chaveiro, a viatura bateu no senhor e no filho, ambos 
vinham do trabalho, estão no Socorrão I, em salas separadas onde estão 
no calor e cheio de barata”. Caramba, esse cara está fazendo boa gestão? 
Isso é boa gestão? Agora, porque o cidadão vai lá para o Instagram cria 
um ambiente artificial de aparições controladas, em obras, que está aí, 
hoje já teve alagamento, porque, porque faz a obra não faz a 
macrodrenagem. “Amador, amador. Ele está com os dois joelhos 
quebrados, fêmur e várias escoriações, o filho a perna e coágulo na 
cabeça, 15 dias no hospital e nada foi feito. Deixam ele de jejum e ficam 
adiando a cirurgia”, isso é que é bom prefeito? É uma coisa pessoal? 
jamais. Mas é o básico, está aqui oh, é aquele óbvio ululante, é absurdo 
isso aqui. Vamos falar de escola alguém ver a educação de São Luís 
funcionando? Não se vê nem escola funcionando, terminou o ano com 
escola fechada. O prefeito é um bom prefeito. Eu não sei o que estão 
colocando na água da CAEMA, está parecendo aquele filme do Batman, 
que eles colocavam um alucinógeno, dentro da água, o espantalho 
colocava e as pessoas paravam de ver a realidade. E é isso que está 
acontecendo. Eu quero saber: nós vamos aqui ficar pregando no deserto 
até quando? Porque dizer que essa gestão existe, é um desconhecimento 
muito grande, porque não está fazendo coisa alguma. Está só jogando 
asfalto na cidade, e óbvio aproveitando, ah, caiu um dinheiro aqui dos 
precatórios do FUNDEB. Olá, professor, eu vim aqui dar uma boa 
notícia para vocês. Estamos depositando, na quinta-feira, R$ 99 
milhões referentes aos 60% dos precatórios dos professores. Ah, isso 
que é um prefeito! Pelo amor de Deus, está fazendo o básico. São Luís 
está com o caixa empapuçado de dinheiro, porque não gastou nos três 
primeiros anos. Fez o mínimo do mínimo e está aí em preparação para 
o ano que vem fazer uma inundação de asfalto na cidade, sem qualquer 
planejamento. Vai puxar vereador em cima da hora. O vereador, perante 
a dificuldade da eleição, vai terminar acompanhando mais perto e, 
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depois, mais quatro anos de desgraça na cidade porque não foi atacado 
nada em termos sistêmicos. O que essa cidade tem que foi atacado, 
projetado, para uma São Luís daqui a 20 anos, diferente dessa cidade 
que nós temos, uma cidade que não teve regramento urbanístico 
definido, não tem planejamento para absolutamente nada, uma educação 
que é ladeira abaixo, não enfrenta nenhum dos desafios?! Ah, mas o 
prefeito é muito bom. Está lá, é bom no Instagram, é o Topázio Neto de 
São Luís, bom de rede, o prefeito TikTok. Então, lamentavelmente, é 
isso aí. A Prefeitura precisa ter um direcionamento óbvio para fazer 
muito mais do que propaganda, porque essas coisas todas vão ser 
expostas este ano, as entranhas da administração da cidade vão aparecer, 
porque é óbvio que, quando a gente faz esse choque de mostrar, fato a 
fato, o que não está acontecendo na cidade, as pessoas dizem: ‘rapaz, 
realmente esse cara está só enganando!’. E ele hoje só engana, só 
engana! Da mesma forma que o governo do Presidente Luís Inácio Lula 
da Silva, o que teve esse ano? Zero. Ah, reativou Minha Casa, Minha 
Vida. Duvido alguém me mostrar um crédito que tenha sido aberto 
dentro da Caixa. FGI terminou no final de setembro para o começo de 
outubro. Não tem! O recurso barato não tem. Não vai ter o Minha Casa, 
Minha Vida. Vamos lá, o que mais que teve? Saúde: pagou aí 
miseravelmente o piso da enfermagem, numa série de artimanhas que 
ficaram muitas pessoas sem receber, inclusive. Lacaio das grandes 
corporações hospitalares. Economia? Quem que salvou esse homem 
que só viajou? Agronegócio: os inimigos dele esfregando a cara dele no 
chão, porque, senão, não tinha PIB de 3% este ano, era 1% no máximo. 
Banco Central passou o ano todinho batendo no cidadão, no Campos 
Neto, que está aí mostrando que faz as coisas com responsabilidade. 
Obviamente, essa situação toda culminou com o aumento da 
criminalidade do país e, a olhos vistos, o Brasil voltou a ter sequestro. 
Ontem, a gente viu aquela patacoada do Marcelinho, mas voltou a ter 
sequestro no Brasil. O ministro Lacron, nos próximos dias, vai fazer 
que nem ele fez com os dados aqui do Maranhão quando maquiou a 
criminalidade. Ele vai apresentar uma criminalidade menor em 
comparação ao ano anterior, haver realmente toda essa bufonice. Em 
relação à pauta política, subo aqui... Só um minuto para concluir, 
Presidente. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Conclua, Deputado.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - Só Para concluir. 
Mantém aqui vivo a nossa candidatura, pré-candidatura à prefeitura de 
São Luís, independente aí da orquestração e da concertação de forças 
que estão tentando colocar aí o cenário provável como uma candidatura 
ruim contra uma péssima. Então a difícil batalha do ruim contra 
o péssimo. Então a gente reafirma o nosso posicionamento~, uma 
candidatura gestada aí com ideais de direita para a cidade de São Luís 
e vamos discutir a cidade da forma que ela merece. A única promessa 
que a gente pode fazer é que é feita todo final de ano: ano que vem tem 
muito mais trabalho e, com certeza, vai ter. Muito obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Pelo bloco parlamentar Unidos pelo Maranhão nenhum inscrito. 
Expediente final. Também sem oradores inscritos. Eu só gostaria de 
fazer uma fala de agradecimento. Agradecer a Deus por esse ano que 
nós estamos praticamente encerrando. Agradecer ao povo do Maranhão, 
como sempre, por ter nos oportunizado estar aqui os representando. 
Agradecer a cada deputado e a cada deputada pelo empenho, pelo 
trabalho que vem desenvolvendo nessa Casa e pela amizade, pela 
confiança em mim depositada para estar conduzindo a Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão por ter me concedido essa honra 
durante o nosso ano legislativo. Só para que fique registrado, nós 
conseguimos concluir as seguintes proposições: 817; Projetos de lei: 
842 projetos de lei; 7.633 Indicações, 542 Requerimentos, 10 Projetos 
de Lei Complementar, 61 Monções, Projetos de Resolução Legislativa 
em um total de 96. Até hoje, fizemos 108 sessões ordinárias, 36 sessões 
solenes, seis sessões especiais e duas sessões itinerantes. Leis ordinárias 
conseguimos aprovar 265 e leis complementares 07. Mais de 1.000 
notas técnicas foram emitidas pela consultoria legislativa em 
proposições que estão tramitando. Fizemos 32 sessões solene de 

entregas de medalhas e títulos, 28 sessões comemorativas. Fizemos 
outros eventos importantes como o primeiro Seminário Nacional de 
Legisladoras em parceria com a UNALE, a Segunda Reunião de 
Ouvidoria dos Estados. Estivemos presentes aqui com Parlamento 
Amazônico e tivemos ainda sete seminários. Fizemos outros eventos 
como o Dia Internacional da Mulher, a Páscoa, a Festa das Mães, a 
Festa dos Pais, o Dia do Idoso, desfile cívico e formatura da Creche 
Escola Sementinha, e fizemos acompanhamento de visitas e estudantes, 
aqui na Casa. Houve, na auditoria geral, total de 1.669 mil processos 
despachados, no decorrer do ano de 2023, 504 processos de deputados 
e 1.165 processos de pagamento, incluindo pagamento de fornecedor, 
verba indenizatória, ressarcimento de funcionários. Pela Escola do 
Legislativo, que realizou um grande trabalho, foram feitos 25 cursos, 
sendo 1.521 servidores e pessoas que receberam capacitação. Foram 
firmados quatro convênios para cursos de mestrado, pós-graduação, 
com diversas instituições, entre elas, a Universidade do Oeste de Santa 
Catarina, o Instituto de Pós-Graduação e Graduação, a PUC do Rio 
Grande do Sul e a UNDB. Eventos, fizemos um lindo São João, aqui na 
história da Alema, fizemos também o nosso Natal, esteve aqui a Carreta 
da Mulher e a do Homem, fizemos todas as campanhas mensais de 
conscientização, como Maio Amarelo, Outubro Rosa, Novembro Azul. 
Implementamos o Programa de Aposentadoria Incentivada, o PAI, que 
eu considero que foi um grande avanço para os servidores da Assembleia 
Legislativa, os quais já foram assinados pelo IPREV, as primeiras 10 
aposentadorias, realizamos o concurso público; fizemos várias obras e 
reparos aqui na Casa, principalmente na estrutura, que há muitos anos 
não se tinha feito, nós refizemos estrutura de telhado, forro, instalação 
elétrica, hidráulica, pintura, toda parte de manutenção predial, inclusive 
aqui dentro do Plenário, onde foram trocadas diversas peças de madeira, 
que estavam aí prejudicando até o funcionamento da Casa, sistema de 
ar-condicionado, reformamos e melhoramos o gabinete dos ex-
deputados, construímos um novo setor de terceirizado, um novo 
refeitório e abrimos um restaurante. No clube, na Alema, nós 
melhoramos as instalações, criamos vestiários, fizemos reforma de 
banheiros. A Creche Sementinha, entregamos a quadra coberta com 
vestiário, parque infantil, desenvolvemos campanhas como a campanha 
de doação de sangue, com Hemomar móvel, o exame biométrico na 
creche, aí já falei da carreta, vacinação, testagem para hepatite e sífilis, 
entre outras coisas importantes na saúde, agora, no final do ano, 
conseguimos entregar toda o serviço de saúde, reformado, ampliado, 
com todos os exames necessários para se realizar os nossos exames 
periódicos, admissionais e demissionais, exames eletivos, para os 
nossos servidores, para os nossos terceirizados, e para nós, deputados, 
para a gente ter o acompanhamento da saúde, daqueles que bem servem 
à Casa do Povo, eu gostaria, por último, dizer que nós recebemos muitos 
ministros na Casa. Participamos de todos os eventos, não a presidente 
da Casa, mas a Assembleia Legislativa, muitas vezes, muito bem 
representada pelos colegas em todos os eventos onde a Casa foi 
solicitada, foi convidada. Nós participamos e estivemos presentes. Esse 
breve relatório, porque a gente está com muita pressa para poder fazer a 
segunda sessão, é para demonstrar para o povo do Maranhão e para os 
colegas deputados que nós trabalhamos muito juntos. A Presidência da 
Casa, a Mesa Diretora, que delibera todas essas coisas, não trabalha só, 
trabalha em conjunto. Nós fizemos um belo trabalho em conjunto. E eu 
aqui agradeço a cada deputado, a cada deputada. Às vezes, a gente está 
encerrando um ano, é época de reflexão, época de a gente também 
reconhecer que, às vezes, a gente não agradou a todos. Eu peço também 
desculpas a qualquer tipo de inconveniente ou qualquer tipo de conduta 
que a gente tenha tido com os colegas, mas sempre no intuito de 
fortalecer a amizade, sempre agindo com sinceridade, com franqueza. É 
por isso que nós estamos aqui, porque vocês confiaram, e eu jamais 
quero trair a confiança dos deputados, por isso ajo sempre com 
franqueza, com transparência, com a minha tranquilidade. Ontem 
mesmo, numa reunião com o Judiciário, nós recebemos uma medalha, a 
maior honraria do Judiciário me foi entregue ontem, e eu quero aqui 
agradecer a todo o Poder Judiciário do Maranhão. Senti-me muito 
honrada, mas também na obrigação de compartilhar esta medalha que a 
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presidente da Assembleia recebeu em nome também da Casa, porque, 
se não fosse a presidente escolhida por vocês, a medalha não sei se faria 
jus à tamanha honraria. Fiquei muito feliz, muito grata e orgulhosa, 
honrada pelo Poder Judiciário. Quero compartilhar e dividir essa alegria 
e essa honraria com cada deputado, com cada deputada. Sintam-se 
agraciados também pela medalha que recebemos ontem. Dizer que a 
reunião foi muito boa e proveitosa. Nós levamos uma comissão de 
deputados que foi muito bem recepcionada pelo presidente daquela 
Casa, também com vários desembargadores, e a gente reforçou a nossa 
autonomia com o Judiciário, mas também a harmonia que tem que 
haver e deve existir entre os Poderes Legislativo e Judiciário. E eu 
agradeço a receptividade com que nós, deputados, fomos recebidos 
ontem pelo Poder Judiciário. Por fim, queridos colegas, encerrando esta 
sessão, encerrando este ano, agradecer a cada servidor desta Casa, a 
cada terceirizado, a cada servidor, do que cuida da entrada ao que cuida 
da segurança, da mídia aos zeladores, aos que nos serviram nos 
gabinetes, em todos os setores da Casa. Vocês também fazem esta Casa 
andar, e nós somos muito gratos pelo serviço que vocês prestam para 
esta Casa, porque, prestando serviço para esta Casa, estão prestando 
serviço para o povo do Maranhão. Agradeço a Deus, agradeço a 
parceria, o entendimento que nós tivemos também com o Governo do 
Estado do Maranhão. Nosso Governador Carlos Brandão fez um 
excelente ano, um ano de muito trabalho na minha avaliação, porque 
nós trabalhamos durante todo ano fazendo essa parceria com o Governo. 
Votamos muitas leis de iniciativa também do Executivo. E também 
quero fazer esse momento aqui de gratidão ao Governador Carlos 
Brandão por nos tratar como nós merecemos. Ele nos tratou muito bem, 
tratou a Assembleia Legislativa e os deputados muito bem esse ano, 
reconhecendo as emendas dos deputados, valorizando, recebendo os 
nossos deputados. Então eu também quero agradecer e aqui deixar a 
minha gratidão a todo o Governo do Estado do Maranhão, a todos os 
Secretários, que também souberam acolher as nossas demandas, nos 
ouviram, sempre estiveram dispostos a vir debater temas nem sempre 
muito agradáveis, mas que vieram nessa Casa, se propuseram, 
debateram conosco, atenderam os nossos deputados. Quero estender 
minha gratidão também ao Vice-Governador Felipe Camarão, que 
também exerceu atividade de governador várias vezes, também teve 
muita deferência com essa Casa, estendendo aos Secretários Estaduais. 
Finalmente, meus amigos, muito obrigada, hoje eu posso dizer que 
conheço a cada um e conheço a cada uma. E isso é muito importante 
para mim. V. Exas. enriqueceram todo meu conhecimento, o aprendizado 
aqui com vocês, cada um do seu jeito, é muito valioso para mim. 
Aprendi muito durante esse ano.  Que Deus abençoe a cada um e a cada 
uma, abençoe a família de vocês. Eu, por ser político há 30 anos, sempre 
soube que político trabalha muito, mas, pela primeira vez, como 
deputado estadual, afirmo e reafirmo que deputado trabalha dobrado, 
triplicado. Nós trabalhamos muito esse ano, muito mesmo.  Parabéns a 
cada um e a cada uma pelo trabalho executado aqui. Muito obrigado e 
que Deus nos abençoe. Sem mais nada a tratar, declaro encerrada a 
presente Sessão.

Ata da Centésima Oitava Sessão Ordinária da Primeira Sessão 
Legislativa da Vigésima Legislatura da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão, realizada em treze de dezembro de dois mil e 
vinte três.

Presidente, Senhora Deputada Iracema Vale.
Primeiro Secretário, Senhor Deputado Antônio Pereira.
Segundo Secretário, Senhor Deputado Roberto Costa. 

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
Deputados (as): Abigail Cunha, Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia 
Martins Rezende, Antônio Pereira, Ariston, Arnaldo Melo, Carlos Lula, 
Cláudia Coutinho, Cláudio Cunha, Daniella, Davi Brandão, Doutor 
Yglésio, Doutora Vivianne, Edna Silva, Eric Costa, Fabiana Vilar, 
Fernando Braide, Florêncio Neto, Francisco Nagib, Glalbert Cutrim, 

Guilherme Paz, Hemetério Weba, Iracema Vale, Janaína Ramos, Júlio 
Mendonça, Júnior Cascaria, Juscelino Marreca, Leandro Bello, Mical 
Damasceno, Neto Evangelista, Osmar Filho, Othelino Neto, Rafael, 
Ricardo Arruda, Ricardo Rios, Rildo Amaral, Roberto Costa, Rodrigo 
Lago, Solange Almeida e Wellington do Curso. Ausente o Senhor 
Deputado Júnior França. O Presidente, em nome do povo e invocando 
a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão, determinando a leitura 
do texto bíblico e da Ata da sessão anterior, que foi aprovada, e do 
Expediente, que foi encaminhado à publicação. No horário do Pequeno 
Expediente, ocuparam a tribuna os Deputados (as): Andreia Martins 
Rezende, Antônio Pereira, Solange Almeida e Wellington do Curso. Não 
havendo mais oradores inscritos neste turno dos trabalhos, a Presidente 
declarou aberta a Ordem do Dia, anunciando, em único turno, o 
Parecer nº 994/2023, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJC), em redação final ao Projeto de Lei nº 319/2023, de autoria 
do Deputado Fernando Braide, que cria a política de naming rights, 
cujo parecer foi aprovado e o respectivo projeto de lei encaminhado 
à sanção governamental. Em primeiro e segundo turnos, tramitação 
de urgência, foram submetidos à deliberação do Plenário o Projeto de 
Lei nº 600/2023, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o 
plano plurianual para o quadriênio 2024-2027. Com parecer favorável 
da CCJC, este projeto foi aprovado na sua forma original, após ter sido 
rejeitado o Requerimento nº 532/2023, de autoria do Deputado Carlos 
Lula; Projeto de Lei nº 601/2023, de autoria do Poder Executivo, que 
estima a receita e fixa a despesa do Estado do Maranhão para o exercício 
financeiro de 2024. Com parecer prévio favorável da Comissão de 
Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle, este projeto também 
foi aprovado e encaminhado à sanção governamental. Em segundo 
turno, tramitação ordinária foram aprovados e encaminhados à sanção 
governamental; Projeto de Lei n° 555/2023, de autoria da Deputada 
Janaína Ramos, que dispõe sobre diretrizes voltadas para o estímulo 
ao turismo pedagógico escolar da rede pública estadual e Projeto de 
Lei n° 624/2023, de autoria da Deputada Doutora Vivianne, que dispõe 
sobre a instituição da semana estadual de conscientização e combate 
ao consumo de cigarro eletrônico no Estado do Maranhão. Ambos com 
pareceres favoráveis das competentes comissões técnicas.  Em primeiro 
turno, tramitação ordinária, foi aprovado, com a abstenção do Deputado 
Fernando Braide e o voto contrário do Deputado Wellington do Curso, 
o Projeto de Lei n° 676/2023, de autoria do Poder Executivo, que altera 
a Lei n° 11.976, de 11 de julho de 2023, que dispõe sobre a criação, no 
âmbito da Casa Civil, da Secretaria de Estado Extraordinária de Políticas 
para as Comunidades - SEC, da Secretaria de Estado Extraordinária 
de Representação Social – SRS. Com parecer favorável da CCJC, o 
Plenário aprovou, em segundo turno: Projeto de Resolução Legislativa 
n° 087/2023, de autoria do Deputado Eric Costa, que concede a 
Medalha do Mérito Legislativo “Maria Aragão” ao Desembargador 
Antônio Fernando Bayma Araújo e Projeto de Resolução Legislativa 
n° 092/2023, de autoria do Deputado Guilherme Paz, que concede 
a medalha Manoel Beckman ao Senhor Liviomar Macatrão Pires 
Costa. Ambos com parecer favorável da CCJC, foram encaminhados 
à promulgação. Em único turno, votação nominal, foi submetido à 
apreciação do Plenário o Veto Total ao Projeto de Lei nº 101/2023, 
de autoria do Deputado Rodrigo Lago, que institui a lei estadual em 
defesa das prerrogativas da advocacia, com Parecer nº 655/2023, pela 
rejeição do veto, apresentado pela CCJC. Os líderes orientaram suas 
bancadas a votaram pela derrubada do veto que foi rejeitado por 36 
(trinta e seis) votos SIM. O Veto Total ao Projeto de Lei nº 006/2023, de 
autoria do Deputado Doutor Yglésio, que estabelece o sexo biológico 
como critério para definição do gênero dos esportistas em competições 
esportivas profissionais no Estado. Com Parecer nº 778/2023, pela 
rejeição do veto, apresentado pela CCJC, também foi rejeitado por 29 
(vinte e nove) votos SIM e 03 (três) votos NÃO, conforme chamada 
nominal disponível em painel eletrônico. Comunique-se ao Governador 
do Estado. A seguir, foi aprovado o Requerimento n° 529/2023, de 
autoria do Deputado Rafael, solicitando que seja discutido e votada em 
regime de urgência, em primeiro e segundo turnos, o Projeto de Lei n° 
676/2023, de autoria do Poder Executivo. Na forma deste requerimento, 
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foi submetido à deliberação do Plenário, em primeiro e segundo 
turnos, regime de urgência, o Projeto de Lei n° 676/2023, de autoria 
do Poder Executivo, que altera a Lei Estadual n° 11.976, de 11 de 
julho de 2023, que dispõe sobre a criação, no âmbito da Casa Civil, da 
Secretaria de Estado Extraordinária de Políticas para as Comunidades 
- SEC, da Secretaria de Estado Extraordinária de Representação Social 
- SRS e dá outras providências.  Este projeto foi aprovado, contra o 
voto do Deputado Wellington do Curso e a abstenção do Deputado 
Fernando Braide e encaminhado à sanção governamental. Sujeitos à 
deliberação da Mesa, foram deferidos: Requerimento n° 527/2023, de 
autoria do Deputado Leandro Bello, solicitando que seja abonada sua 
falta na sessão plenária realizada no dia 06 de dezembro em razão de 
sua participação no 13º congresso estadual do Ministério Público do 
Maranhão; Requerimento n° 528/2023, de autoria da Deputada Janaína 
Ramos, solicitando que seja registrado nos Anais desta Casa, voto de 
pesar pelo falecimento do Senhor Manoel Soares dos Santos, sendo 
esta iniciativa comunicada à família enlutada, na Cidade de Imperatriz; 
Requerimento n° 530/2023, de autoria da Deputada Doutora Vivianne, 
solicitando que seja enviada mensagem de pesar à família do Senhor 
Mauro Cezar Nunes Morais, pelo seu falecimento, ocorrido no dia 10 
de dezembro do corrente ano. Nos termos do Regimento Interno, a 
Presidente determinou a inclusão na Ordem do Dia da próxima sessão 
ordinária: em segundo turno, dos Projetos de Lei n°312 e 505/2023, 
do Deputado Neto Evangelista; 543/2023, do Deputado Aluizio Santos; 
558/2023 da Deputada Janaína Ramos e os Requerimentos nos: 531/2023, 
de autoria do Deputado Osmar Filho e 533/2023 do Deputado Rafael. 
No primeiro horário do Grande Expediente, fez-se ouvir o Deputado 
Wellington do Curso. No tempo destinado aos Partidos ou Blocos, 
os Deputados Rodrigo Lago e Aluízio Santos falaram pelo Bloco 
Parlamentar Juntos pelo Maranhão. No Expediente Final, não houve 
oradores inscritos. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada e 
lavrada a presente Ata, que lida e aprovada será devidamente assinada. 
Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, treze 
de dezembro de 2023. Deputada Iracema Vale – Presidente, Senhora 
Deputado Antônio Pereira - Primeiro Secretário, Deputado Roberto 
Costa - Segundo Secretário

Ata da Centésima Nona Sessão Ordinária da Primeira Sessão 
Legislativa da Vigésima Legislatura da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão, realizada em quatorze de dezembro de dois mil 
e vinte três.

Presidente, Senhora Deputada Iracema Vale.
Primeiro Secretário, em exercício, Senhor Deputado Roberto 

Costa.
Segundo Secretário, em exercício, Senhor Deputado Antônio 

Pereira.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
Deputados (as): Abigail Cunha, Aluízio Santos, Ana do Gás, Antônio 
Pereira, Ariston, Arnaldo Melo, Carlos Lula, Cláudia Coutinho, Cláudio 
Cunha, Daniella, Davi Brandão, Doutor Yglésio, Doutora Vivianne, 
Edna Silva, Eric Costa, Fabiana Vilar, Fernando Braide, Florêncio 
Neto, Francisco Nagib, Glalbert Cutrim, Guilherme Paz, Hemetério 
Weba, Iracema Vale, Janaína Ramos, Júlio Mendonça, Júnior Cascaria, 
Leandro Bello, Mical Damasceno, Neto Evangelista, Osmar Filho, 
Othelino Neto, Rafael, Ricardo Arruda, Rildo Amaral, Roberto Costa, 
Rodrigo Lago, Solange Almeida e Wellington do Curso. Ausentes os 
Senhores (as) Deputadas (as): Andreia Martins Rezende, Júnior França, 
Juscelino Marreca e Ricardo Rios. A Presidente, em nome do povo 
e invocando proteção de Deus, declarou aberta a Sessão Ordinária, 
determinando a leitura do texto bíblico, da Ata da sessão anterior, que 
foi aprovada, e do Expediente, que foi encaminhado à publicação. No 
horário do Pequeno Expediente, ocuparam a tribuna os Deputados (as): 
Júnior Cascaria, Mical Damasceno, Arnaldo Melo, Antônio Pereira, 
Júlio Mendonça e Wellington do Curso. Esgotado o tempo regimental 
destinado a este turno dos trabalhos, a Presidente declarou aberta a 

Ordem do Dia, anunciando, em segundo turno, tramitação ordinária, o 
Projeto de Lei n°312/2023, de autoria do Deputado Neto Evangelista, 
que assegura às pessoas com deficiências e/ou com sofrimentos 
psíquicos o direito de se fazerem acompanhar por animal de assistência 
emocional nos estabelecimentos públicos estaduais, estabelecimentos 
privados e meios de transporte, no âmbito do Estado do Maranhão e o 
Projeto de Lei n° 543/2023, de autoria do Deputado Aluízio Santos, que 
institui no âmbito do Estado do Maranhão, a semana de conscientização 
e incentivo a emissão do título de eleitor para jovens entre dezesseis 
e dezoito anos. Com pareceres favoráveis das competentes comissões 
técnicas, estes projetos foram aprovados e encaminhados à sanção 
governamental. Ainda em segundo turno, foram aprovados e 
encaminhados à redação final, devido ao acolhimento de emendas, o 
Projeto de Lei n° 558/2023, de autoria da Deputada Janaína Ramos, 
que institui a política de valorização e aplicação do conhecimento e da 
experiência dos idosos para fins educacionais, culturais e sociais para a 
complementação educacional de crianças matriculadas na rede estadual 
de ensino e o Projeto de Lei n° 505/2023, de autoria do Deputado 
Neto Evangelista, que obriga a inserção, nos sítios eletrônicos do 
Poder Executivo do Maranhão, de guia informativo sobre serviços 
públicos da rede de atendimento às mulheres em situação de violência, 
as medidas de enfrentamento a essas violências. Em primeiro turno, 
tramitação ordinária, foram aprovados: Projeto de Lei nº 491/2023, de 
autoria do Deputado Leandro Bello, que dispõe sobre a divulgação e 
informação quanto a cobrança da taxa de serviço ou gorjeta, bem como 
sua natureza opcional e facultativa, quando cobrada por restaurantes, 
lanchonetes, bares, hotéis e demais estabelecimentos de gênero similar 
e o Projeto de Lei nº 237/2023, de autoria do Deputado Leandro 
Bello, que dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação dos valores 
originais e promocionais de produtos comercializados de forma direta 
ao consumidor, ambos com pareceres favoráveis das Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania e de Direitos Humanos e das Minorias. 
Na sequência, o Plenário aprovou, em único turno, o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 008/2023, de autoria do Poder Executivo, que aprova o 
pedido de licença do Governador do Estado do Maranhão, para afastar-
se do Estado ou do país e o Projeto de Decreto Legislativo nº 009/2023, 
de mesma autoria, que aprova o pedido de licença do Vice-Governador 
do Estado do Maranhão, para afastar-se do Estado ou do País. Com 
parecer favorável da (CCJC), ambos os projetos foram encaminhados à 
promulgação. Em único turno, foi submetido à deliberação do Plenário, 
em votação nominal o turno o Veto Total ao Projeto de Lei nº 032/2023, 
de autoria do Deputado Fernando Braide, que estabelece diretrizes 
sobre a regulamentação da classificação de atividades econômicas de 
baixo risco, prevista no art. 3º, § 1º, III, da Lei Federal nº 13.874, de 
2019, no âmbito do Estado do Maranhão, com parecer da CCJC pela 
rejeição do veto,  este foi rejeitado por 32 (trinta e dois) votos SIM 
e 06 (seis) abstenções, conforme chamada nominal disponível em 
painel eletrônico. Comunique-se ao Governador do Estado. Por fim, 
foram aprovados: Requerimento n° 531/2023, de autoria do Deputado 
Osmar Filho, solicitando a realização de Sessão Solene em homenagem 
aos 20 anos da Associação Comunitária Itaqui Bacanga – ACIB e o 
Requerimento n° 533/2023, de autoria do Deputado Rafael, solicitando 
que m discutidos e votados em regime de urgência, os Projetos de Lei 
nºs 818, 819 e 823/2023, de autoria do Poder Executivo, em uma Sessão 
Extraordinária a realizar-se realizada logo após a presente sessão. Por 
força de acordo das lideranças os Projetos de Lei nºs 818, 819/2023, 
de autoria do Poder Executivo e o Projeto de Lei nº 088/2023, de 
autoria do Deputado Neto Evangelista. Nesta oportunidade, a sessão 
foi suspensa para que as comissões se manifestassem sobre os referidos 
Projetos de Lei. Reabertos os trabalhos, o Presidente da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania informou que todos os projetos 
foram aprovados pelas competentes comissões técnicas. Desta forma, 
a Presidente anunciou a discussão e votação em primeiro e segundo 
turnos, regime de urgência, do Projeto de Lei N° 818/2023, de autoria 
do Poder Executivo, o qual dispõe sobre a desafetação parcial de imóvel 
que especifica, de titularidade do Estado do Maranhão, vinculado ao 
fundo estadual de pensão e aposentadoria do Estado do Maranhão – 
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FEPA, em favor do município de São Luís, o qual foi aprovado por 
unanimidade; Projeto de Lei n° 819/2023 também de autoria do Poder 
Executivo, que altera a Lei n° 11.867, de 23 de dezembro de 2022, que 
institui a taxa de controle e monitoramento ambiental da atividade de 
transporte ferroviário de recursos minerais, o qual foi aprovado com a 
abstenção do Deputado Fernando Braide e o voto contrário do Deputado 
Wellington do Curso; e o Projeto de Lei 088/2023 do Deputado Neto 
Evangelista, que dispõe sobre a obrigatoriedade da utilização e de 
espumas acústicas de isolamento antichamas nos recintos fechados 
localizados no Estado do Maranhão e dá outras providências. O 
referido Projeto de Lei foi aprovado e encaminhado à redação final, 
devido ao acolhimento de emenda. Nos termos do Regimento Interno, 
a Presidente determinou a inclusão na Ordem do Dia da próxima sessão 
ordinária do Projeto de Lei n º 823/2023, de autoria do Poder Executivo 
e os Requerimentos nos: 534/2023, de autoria do Deputado Arnaldo 
Melo; 535/2023, de autoria do Deputado Aluízio Santos e 536/2023, 
de autoria do Deputado Leandro Bello. No primeiro horário do Grande 
Expediente não houve orador inscrito. No tempo destinado aos Partidos 
ou Blocos, o Deputado Doutor Yglésio falou pelo Bloco Juntos pelo 
Maranhão. No Expediente Final, não houve oradores inscritos. Nada 
mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada e lavrada a presente Ata, 
que lida e aprovada será devidamente assinada. Plenário Deputado 
Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 14 de dezembro de 
2023. Deputada Iracema Vale – Presidente, Deputado Roberto Costa - 
Primeiro Secretário, em exercício, Senhora Deputado Antônio Pereira 
- Segundo Secretário, em exercício

SESSÃO SOLENE DO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2023 ÀS 
12h30.

MESA:
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

ANTÔNIO PEREIRA
O SENHOR FÉLIX ALBERTO GOMES LIMA (homenageado)
O SENHOR ANDRÉ JARDINS (homenageado)
O SENHOR PERGENTINO HOLANDA SILVA (homenageado)
O SENHOR DESEMBARGADOR RICARDO DUAILIBE 
A SENHORA DRA. HELENA DUAILIBE (ex-deputada 

estadual)
O SENHOR HÉLIO SOARES (ex-deputado estadual)
O SENHOR JOSÉ JORGE (ex-deputado estadual)
O SENHOR ALEX BRASIL (membro da Academia Maranhense 

de Letras)

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA – A Medalha do Mérito Legislativo, Manuel 
Beckman, aos Senhores Félix Alberto Gomes Lima, André Jardins e ao 
jornalista Pergentino Holanda Silva, concedidas por meio dos projetos 
de Resolução Legislativa de nº 50/2022, 17/2021 e 101/2022, oriundos 
das Resoluções Legislativas nº 1. 197/2023, 1.117/2023 e 52/2021, 
de autoria do Deputado Othelino Neto, dos ex-deputados Hélio 
Soares e Helena Duailibe, convocada pelo Deputado Antônio Pereira. 
Composição da Mesa, gostaria de convidar o senhor Desembargador 
Ricardo Duailibe para fazer parte da Mesa, o Cerimonial possa 
acompanhá-lo por favor. Senhora doutora Helena Duailibe, ex-
deputada estadual e secretária de Estado de Políticas Públicas do 
Governo do Estado, que o Cerimonial possa acompanhá-la até a Mesa, 
por favor. Ex-deputado Hélio Soares, que esteve nesta Casa por tantos 
e tantos mandatos, é um prazer tê-lo aqui, gostaria de convidá-lo pra 
fazer da Mesa e convidar o Cerimonial para acompanhar. Os senhores 
homenageados: Senhor Pergentino Holanda, homenageado desta Sessão 
Solene, também requeiro do Cerimonial que possa acompanhá-lo e 
levá-lo até a Mesa para tomar assento. Senhor André Jardins, também 
homenageado desta Sessão Solene, peço ao Cerimonial para conduzi-
lo, vereador pela cidade de Presidente Dutra, conduzi-lo à Mesa para 
tomar assento. Finalmente, o senhor Félix Alberto Gomes Lima, 

também homenageado desta Sessão Solene, peço para o Cerimonial 
que possa conduzi-lo da melhor maneira possível. Senhor Alex Brasil, 
membro da Academia Maranhense de Letras, representando a referida 
Academia. Peço ao Cerimonial que possa conduzi-lo à Mesa. Temos em 
nosso meio, com as graças de Deus, o ex-deputado estadual e diretor 
institucional, atual diretor institucional da Equatorial, José Jorge, que 
é um prazer tê-lo aqui conosco. Registrando suas presenças no nosso 
meio, o ex-deputado, senhor Carlos Guterres, ex-deputado estadual e 
um prazer tê-lo no nosso meio. Vossa Excelência que foi tão útil e fez 
um grande trabalho pelo o povo do Maranhão e foi muito útil a essa 
Casa. Ex-deputado federal, senhor Nan Sousa, Presidente da Associação 
dos ex-deputados, senhor Nan Sousa, no nosso meio, é um prazer tê-
lo conosco. Senhor Domingos Paz, ex-deputado estadual é com muita 
honra que o recebemos hoje nesta Casa. Senhor José Ewerton Neto, 
membro da Academia Maranhense de Letras, é com prazer que registro 
a sua presença no nosso meio, muito obrigado. Feita aqui a composição 
da Mesa, gostaria de convidar a todos a se postarem em posição de 
respeito, para ouvirmos a interpretação do Hino Maranhense, na voz 
do cantor Guilherme Júnior. Obrigado ao cantor, os agradecimentos ao 
cantor Guilherme Júnior. Gostaria de registrar a presença do deputado, 
nosso decano da Casa, deputado Arnaldo Melo e já pedi que venha, que 
seja conduzido à Mesa, para fazer parte da Mesa. Deputado Arnaldo 
Melo, por favor. Aqui peço, deputado, que Vossa Excelência, por alguns 
minutos, possa assumir a Presidência dessa Sessão Solene, para que eu 
possa usar a tribuna. 

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ARNALDO MELO - Registro a presença do deputado Rodrigo Lago, 
ao tempo que concedo a palavra ao deputado Antônio Pereira, primeiro-
secretário da Casa. Deputado, Vossa Excelência, dispõe do tempo 
necessário.

O SENHOR DEPUTADO ANTÔNIO PEREIRA – Obrigado, 
Presidente Arnaldo Melo. Quero cumprimentar todas as autoridades aqui 
presentes, que formam esta Mesa, em nome do nosso desembargador 
Ricardo Duailibe, vice-presidente do Tribunal de Justiça, representando 
este grande Tribunal pelo qual temos grande respeito. Cumprimentar 
a ex-deputada Dra. Helena Duailibe e atual secretária de Estado, 
representando aqui o governo, o governador Brandão. Deputado Arnaldo 
Melo presidindo esta Sessão Solene, os meus cumprimentos sinceros. 
O ex-deputado Hélio Soares, nosso amigo que fez durante tantos 
mandatos que teve nesta Casa, fez um grande trabalho. Cumprimentar 
aqui o nosso querido irmão Clodomir Paz, que estou vendo sentado 
ali, grande amigo e em nome dele quero cumprimentar todas as 
pessoas que compõem esse Plenário. O senhor Alex Brasil, membro da 
Academia Maranhense de Letras, também aqui assentado à Mesa, os 
meus cumprimentos. E, finalmente aos nossos queridos homenageados, 
homenageados por esta Casa e, portanto, pelo povo do Maranhão: o 
senhor Félix Alberto Gomes Lima. O senhor Pergentino Holanda, que 
tem uma história nesse Maranhão e o senhor André Jardins, nosso 
colega parlamentar, vereador por Presidente Dutra. Hoje é um dia de 
muito orgulho para a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. 
A Medalha do Mérito Legislativo Manuel Beckman representa a 
maior comenda do Poder Legislativo do Maranhão e é concedida em 
reconhecimento aos serviços prestados ao nosso estado. É um símbolo 
de coragem, dedicação e serviço público exemplar. Manuel Beckman 
foi um líder corajoso que lhe lutou incansavelmente pelos direitos e 
justiça ao seu povo e é com essa mesma paixão pelo bem público que 
homenageamos os homens notáveis diante de nós hoje. Os três que 
acabei de citar. Três personalidades ilustres que tem em comum a cidade 
de Presidente Dutra, como origem e acredito como nascimento e que 
não só se destacaram em suas áreas, mas tem também desempenhado 
papéis excepcionais em nosso cenário político e social. Portanto, neste 
momento especial concedemos a Medalha Manuel Beckman a esses três 
líderes: Félix Alberto Lima, Pergentino Holanda e André Jardins. Faço 
aqui um parêntese, para destacar, que as sociedades desenvolvidas têm 
como hábito e prazeroso até de homenagear aqueles que ajudaram a se 
desenvolver. E eu dizia ainda pouco numa entrevista, que uma sociedade 
que não eterniza em memória aqueles que a desenvolveram está fadada 
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ao fracasso. E nós, hoje aqui, damos o exemplo para essa geração e para 
as futuras gerações que nós reconhecemos o trabalho daqueles que fazem 
e que se dedicam à sociedade em que estão inseridos, como esses três 
homens fizeram e fazem, diuturnamente, pela sociedade maranhense. 
E por isso, Deputado Rodrigo Lago, estamos aqui concedendo essa 
homenagem a essas três pessoas. O jornalista e escritor, membro da 
Academia Maranhense de Letras, Félix Alberto Gomes Lima. Com 
sua visão criativa e carreira eclética, ele nos presenteia com artigos, 
crônicas, reportagens, além de ter 40 títulos publicados, autoria de 
músicas e roteiro de filmes premiados. Parabéns e obrigado por fazer 
isso pelo nosso Maranhão. O jornalista Pergentino Holanda, famoso 
PH, um ícone da nossa comunicação, com uma bagagem de mais de 
cinco décadas de trajetória na comunicação nacional e internacional, 
escritor, cronista, poeta. Um dos mais brilhantes colunistas da sociedade 
maranhense. Um nome que se tornou uma marca: PH. Eu não sabia que 
ele tinha nem 50 anos de idade, imagine que era de carreira. Parabéns, 
PH. E o Vereador André Jardins, esse jovem que se levanta e se coloca à 
disposição do povo do Maranhão. Por meio de um mandato eletivo dado 
pelo povo, ele se destaca como parte da nova geração de parlamentares, 
um grande líder da juventude, com sua visão inovadora, capacidade 
de pensar, sempre vendo além dos limites convencionais, tradicionais, 
sendo vanguardista, também está sendo lembrado por esta Casa e 
homenageado. Portanto, os três recebam a medalha Manuel Beckman 
como expressão da nossa gratidão por suas contribuições inestimáveis 
para o enriquecimento da cultura, da política e do pensamento crítico. 
Que esta homenagem sirva como incentivo para que continuem as suas 
jornadas e que sejam um símbolo dos seus legados inspiradores e que 
também inspirem esta e outras gerações a fazer o que vocês têm feito 
para o estado do Maranhão. Muito obrigado. Parabéns a cada um de 
vocês que estão sendo homenageados por esta Casa tão importante para 
o Maranhão. Muito obrigado.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ARNALDO MELO – Deputado Antônio Pereira, quero fazer da Casa 
Legislativa as suas palavras em relação aos nossos homenageados e 
quero registrar a presença dos membros desta Casa, eternos, Carlos 
Guterres, Nan Sousa, Clodomir Paz, Hélio Soares, José Jorge Leite, 
Helena Duailibe. Neste momento, eu convido o Deputado Antônio 
Pereira que fará a entrega da Medalha Manuel Beckman, honraria 
maior desta Casa. Deputado Antônio Pereira fará a entrega, como autor, 
em nome dos 42 deputados. Convido o Deputado Antônio Pereira para 
reassumir os trabalhos e conduzir a sessão. Deputado Antônio Pereira, 
por gentileza.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA – Obrigado, Deputado Arnaldo Melo. Vamos 
passar para os homenageados. Eu fui informado que um homenageado, 
acredito que devido ao adiantar da hora, falará pelos três. Portanto, 
concedo a palavra ao senhor Félix Alberto, homenageado nesta 
solenidade, que falará representando os demais homenageados. Com a 
palavra, o senhor Félix Alberto pelo tempo necessário

O SENHOR FÉLIX ALBERTO GOMES LIMA – Bom dia, boa 
tarde a todos, Senhor Presidente, Deputado Antônio Pereira. Senhor 
Desembargador Ricardo Duailibe, Vice- Presidente do Tribunal de 
Justiça. Senhora Helena Duailibe, ex-Deputada estadual, Secretária de 
Estado de Políticas para as Comunidades. Senhor Deputado Arnaldo 
Melo, decano da Casa. Senhor Hélio Soares, ex-Deputado estadual. 
Senhor Pergentino Holanda, ilustre homenageado também da tarde. 
Senhor André Jardins, homenageado também da tarde. Senhor Alex 
Brasil, meu confrade de Academia Maranhense de Letras. Senhoras 
e senhores, puxar aqui o improviso rápido, sem tomar muito o tempo 
de vocês, mas para falar algumas palavras de agradecimento a esta 
Casa. Falamos aqui em nome dos três homenageados. Sentimo-nos 
imensamente honrados por receber a Medalha Manuel Beckman, a 
mais importante comenda desta Augusta Casa. As palavras iniciais 
são de gratidão aos parlamentares proponentes. No meu caso, do 
Deputado Othelino Neto, que não pôde estar presente. No caso do 
Pergentino Holanda, a Deputada Helena Duailibe. E, no caso do 
André Jardins, o deputado Hélio Soares. E aos demais deputados e 

deputadas que subscrevem a outorga desta homenagem. Obrigado ao 
meu querido amigo, Deputado Rodrigo Lago, também pela entrega da 
medalha. Além de honrados, estamos com o coração em festa por uma 
condecoração que nos é franqueada pela Casa do Povo. Sim, aqui é o 
chão batido, baldrame, parede e teto de nossa gente. Vossas Excelências 
estão aqui como legítimos representantes do povo, como fiéis 
depositários da confiança de cidadãos e cidadãs maranhenses. Nossa 
felicidade, então, anuncia superlativa porque estamos recebendo um 
título das mãos de quem o povo tem a procuração, seja ela protocolar 
ou afetiva. Somos do povo, Senhor Deputado Antônio Pereira. Os três 
homenageados desta tarde, o André Jardins, o Pergentino Holanda e 
eu, somos filhos de Presidente Dutra. Cada um carrega consigo a 
sua história de luta, de bandeirante, de desbravador. André Jardins 
é um jovem político de carreira promissora que ostenta o balsão do 
municipalismo, na defesa intransigente dos interesses da sua cidade, 
da nossa cidade. Pergentino e eu somos filhos da mesma estirpe dos 
sertões indevassáveis de um Maranhão que já não temos. Somos 
primos, eu e PH, e nossas origens estão no barro do massapê, nas águas 
dos riachos, nas quermesses dos santos padroeiros, no fole de sanfona 
das feiras, na ladainha das procissões, no lamento das carpideiras, da 
velha e boa Presidente Dutra. Eu e ele nos embrenhamos pelo ofício da 
notícia e da literatura. Viemos para contar histórias. E, assim, pegamos 
a matéria-prima da informação, do cotidiano e da poesia e com ela 
nos abraçamos, desde muito cedo, como aprendizes de narradores 
que jamais perderam a ternura e o encanto de suas origens. Além da 
importância simbólica dessa sessão, a Medalha Manuel Beckman impõe 
a nós, homenageados, o desafio inexorável de zelar pelas liberdades, 
pelos valores fundamentais da democracia e, sobretudo, pelas pautas 
que privilegiam a justiça social. Não é nosso propósito avocar a falsa 
ilusão de um revisionismo histórico, mas é preciso que as instituições 
alcancem, pela luz da contemporaneidade e da justiça social, o modelo 
de luta e rebeldia praticado por seus heróis, por seus ídolos, sob pena de 
reverência sempre interna a um passado de escravização de negros e da 
população indígena. Por fim, ratificamos os nossos compromissos com 
os princípios que regem o estado democrático de direito e a luta por 
liberdade e dignidade de nosso povo, valores seguramente intrínsecos 
na outorga dessa medalha, e reiteramos nossa gratidão a esta Casa, 
na pessoa do Presidente Antônio Pereira, secretário aqui presidindo a 
solenidade. Aos parlamentares que propuseram a encomenda, já citados 
aqui, Othelino, Helena e Hélio, e aos nossos ilustres convidados, a 
todos vocês o nosso agradecimento, a nossa gratidão. Concluo as 
minhas palavras aqui, desejando a todos, já antecipadamente, um feliz 
Natal, boas festas e um 2024 de prosperidade, paz e saúde para todos 
nós. Muito obrigado.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA – Foi requisitada a palavra por outro 
homenageado e nós vamos concedê-la ao senhor André Jardins, com 
a palavra pelo tempo necessário. Vossa Excelência, pode escolher a 
tribuna que melhor lhe convier.

O SENHOR ANDRÉ JARDINS - Senhor Presidente, a gente, na 
condição de legislador. Deputada Helena, quando ver um microfone 
e está no parlamento é impossível não falar, mesmo depois de tantas 
palavras bonitas e bem representadas pelo nosso conterrâneo Félix 
Alberto. senhor Presidente, que ora preside esta sessão, amigo de 
longas datas Antônio Pereira, Senhor Deputado Rodrigo Lago, senhor 
Deputado Arnaldo Melo, que já foram votados em Presidente Dutra, 
meu querido Deputado Hélio Soares, Desembargador Ricardo Duailibe, 
saúdo Vossas Excelências em nome de todos na Mesa. Não poderia 
deixar de aqui de saudar, os amigos Bráulio e Marinalva. Em nome 
deles, saúdo todos os servidores desta augusta Casa legislativa. Meus 
conterrâneos e homenageados, Félix Alberto Lima e meu compadre 
Pergentino Holanda, merecedores de tamanha honraria. Quero também 
aproveitar a oportunidade e saudar os meus amigos e eternos deputados 
desta Casa Hélio Soares, Helena Duailibe, Zé Jorge Leite, Carlos 
Guterres, Nan Souza, Clodomir Paz, pessoas pela qual tenho grande 
estima. Saúdo a minha querida amiga e ex-Primeira-Dama desse estado 
Zenira Fiquene e, em seu nome, todos os meus amigos que construí 
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nesta São Luís. A imortal e conterrânea Clores Holanda e a todos os 
meus amigos e companheiros de Presidente Dutra que aqui se fazem 
presente na figura de Biné Soares, Afonso Celso, Rodrigo Sereno. Hoje, 
para mim, Deputado Hélio Soares, é um dia de muita alegria. Aos meus 
34 anos de vida me faltam palavras para expressar tamanha satisfação 
em receber a Medalha de Mérito Legislativo Manuel Beckman, maior 
honraria da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. Hoje, 
representada pelo ilustre Deputado Estadual Antônio Pereira, que ora 
presidi essa sessão. Gostaria de agradecer o eterno Deputado Hélio 
Soares, pessoa por quem tenho grande estima, torno a dizer, e que foi 
o autor desta honraria. Quero nesta oportunidade agradecer o voto dos 
deputados estaduais e das deputadas estaduais pelo momento em que 
vivo hoje e quero me resumir em gratidão ao povo do Maranhão e ao 
povo de minha terra, que me concederam dois consecutivos mandatos. 
Mandatos esses nos quais tenho buscado com honradez e trabalho 
suprir a expectativa de minha querida gente de Presidente Dutra, que, 
pelo vocês já viram, são muito bem representados aqui em São Luís. 
Queridos amigos, findo as minhas palavras neste momento, onde já 
nos deixamos contagiar com o espírito natalino e aguardando, com 
renovadas esperanças, a chegada de um novo ano, desejando a todos 
que tenham um natal de paz e um 2024 de muitas realizações. Meu 
forte abraço.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA – Obrigado, Vereador André Jardins, pelas 
suas palavras. Finalmente, chega aqui a palavra para o Presidente para 
considerações finais. Eu gostaria, primeiro, de agradecer a presença 
dos colegas, nosso querido Rodrigo Lago, que está aqui. Deputado 
renomado que traz para essa Casa abrilhanta com sua experiência, tantas 
experiências no Executivo, no Legislativo agora, com a história de sua 
família, Aderson Lago, seu pai, na política do Maranhão. Agradecer 
também a presença do Deputado Arnaldo Melo, um deputado que 
dispensa apresentações por sua história pelo Maranhão, tantos e tantos 
mandatos, nosso decano nesta Casa. Os ex-deputados aqui presentes, 
todos os nossos agradecimentos aos familiares dos homenageados que 
aqui estão. Muito obrigado a todos vocês. Em especial um agradecimento 
aqui ao nosso Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, Dr. Ricardo 
Dualibe. E, com a permissão do Dr. Ricardo Dualibe... Eu nunca tinha 
visto três homenageados, não sei se eles combinaram, da mesma cidade, 
no mesmo dia, na mesma Sessão Solene. O nosso homenageado Felix 
Alberto falou em quermesse, em ladainhas e em outras particularidades 
ali daquela região central do Maranhão. E com a permissão do nosso 
querido Desembargador, eu quero contar uma história de Presidente 
Dutra, que talvez seja desconhecida, Deputado Hélio Soares, por tantos 
aqui presentes. O vereador conhece quem é o santo protetor da cidade? 
São Sebastião. Em 1943, quando se transformou em cidade, mais ou 
menos por aí, se eu não estiver enganado com o ano, Presidente Dutra 
se tornou cidade e aí o padre, junto com uma feliz empresária na época, 
pecuarista, que doou o terreno e construiu a capela inicial, resolveram 
comprar um santo padroeiro para a cidade. E o padroeiro não era o 
São Sebastião, era outro padroeiro que a cidade tinha e aí fizeram a 
encomenda no Rio de Janeiro. Não sei se qual a via que fizeram, mas eu 
sei que a via, você chegava, ia para Barra do Corda, de Barra do Corda 
pegava subindo, descendo o rio, acredito que o Mearim, e chegava aqui 
por via de São Luís e chegavam as notícias. E mandaram fazer esse 
pedido para o Rio de Janeiro e, do Rio de Janeiro, via marítima também 
pela costa brasileira chegava ao Rio de Janeiro. Fizeram o pedido não 
sei quanto tempo, mas coisa de anos ou mais, receberam a notícia que 
o padroeiro já estava confeccionado feito lá no Rio de Janeiro, que 
estavam mandando para Presidente Dutra. E veio pelo rio, pelo litoral 
brasileiro chegou a São Luís. São Luís aqui botaram aqui pelo Mearim 
e entregaram ali em Barra do Corda. O padre convocou os homens de 
Presidente Dutra para irem buscar o padroeiro lá, a estátua do padroeiro 
em Barra do Corda. Foram lá tudo embaladinho, direitinho, chegaram lá 
não sei quantos dias para ir lá a pé, cem quilômetros, a pé, foram buscar, 
trouxeram na rede, na rede com maior cuidado para não quebrar e tal. 
Chegaram no dia, o padre juntou toda a população de Presidente Dutra 
e foram abrir o embrulho do Santo Padroeiro. Quando abriram, quem 

estava lá, não era o padroeiro encomendado. Era o São Sebastião, que 
hoje é o padroeiro oficial da cidade. O padre fez as suas argumentações 
“gente para mandar fazer outro padroeiro de novo são mais dois anos 
para chegar aqui, então vamos mudar o padroeiro”, que foi a melhor 
maneira que fizeram. E hoje o padroeiro é São Sebastião. Pronto. Foi 
encomendado São Bento; foi São Sebastião. Coisa de Deus e nós 
acertamos em aceitarmos São Sebastião, que hoje é uma cidade, uma 
das principais, senão a principal cidade daquela região sob o comando 
e as bençãos de São Sebastião. Portanto é uma história interessante. 
Eu fiz questão de contar, porque achei três homenageados hoje da 
mesma cidade de Presidente Dutra, abençoada ontem por São Bento, 
hoje por São Sebastião e que deram para o Maranhão e para o Brasil 
esses homens aí tão inteligentes, que exportam as suas excelências para 
todo o Maranhão. Eu quero, portanto, é um dado que é bom que nós 
conheçamos. Eu como fui votado naquela cidade, guardei isso, mas 
termino formalmente. Quero terminar a nossa sessão solene, dizendo 
mais uma vez, que esses homenageados sirvam de exemplos para as 
nossas futuras gerações, que os homens e mulheres possam contribuir 
com o desenvolvimento da nossa sociedade, como eles fizeram e estão 
fazendo. Nada mais havendo a tratar e agradecendo a todos os presentes, 
em especial à Mesa, declaro encerrada a presente Sessão Solene.

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 19 DE DEZEMBRO 
DE 2023 AS 11h45.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA

O SENHOR SEGUNDO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ROBERTO COSTA

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Em nome do povo invocando a proteção de Deus e a luz do Divino 
Espírito Santo, declaro aberta a Sessão Especial convocada nos termos do 
artigo 264, inciso IX, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa 
do Maranhão, para apreciação do projeto de Decreto Legislativo nº10, 
de 2023, que aprova o nome da senhora Flávia Gonzalez Leite para 
exercer o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão. Peço aos senhores deputados que confirmem a presença no 
painel eletrônico. E os deputados que estão online que entrem no novo 
link oferecido no grupo. Vamos aguardar um tempo para que todos 
que estão online acessem. Já está disponível o novo link no grupo de 
deputados. Enquanto os deputados vão acessando o link e confirmando 
presença, solicito ao senhor primeiro secretário da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, deputado Antônio Pereira, que faça a leitura 
do Parecer nº 001/2023, oriundo da Comissão Especial, criada por meio 
da Resolução Administrativa nº1.271 de 2023. Registrar a presença do 
vereador Álvaro Pires, aqui conosco.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA (Faz leitura do Relatório da Comissão Especial) 
– (lê). Senhora presidente, conforme Vossa Excelência autorizou, lido 
todo o relatório da Comissão Especial.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Vamos passar à Ordem do Dia. Projeto de Decreto Legislativo 
010/2023, de autoria da Comissão Especial instituída pela Resolução 
Administrativa 1.271/2023, que aprova a indicação do nome da Senhora 
Flávia Gonzalez Leite para exercer o cargo de Conselheira do Tribunal 
de Contas do Estado do Maranhão, conforme indicação contida no 
Ofício nº 197/2023, do gabinete do governador, com parecer favorável 
da Comissão Especial, Relator Deputado Rafael. Em discussão. Não 
há oradores inscritos para discutir. A votação se dará pelo processo 
nominal por meio do painel eletrônico. Os senhores deputados e 
as senhoras deputadas deverão votar SIM para aprovar o Projeto de 
Decreto Legislativo e não para rejeitá-lo. O painel está liberado para 
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votação, e muito orgulhosa que a bancada feminina todinha hoje aqui 
votando, viu, todas votaram. Eu determino o senhor primeiro-secretário 
para registrar a contagem dos votos.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Procedendo a contagem de votos: votos SIM - 
42; Abstenção - 0; votos NÃO - 0. Votos totais: 42, senhora presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Então, está aprovado o nome da doutora Flávia Gonzalez Leite para 
compor o quadro de conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão, com 42 votos favoráveis, por unanimidade, do Plenário dessa 
Casa. Comunique-se ao Senhor Governador da decisão da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, nada mais havendo a tratar... A gente está 
com a presença da doutora Flávia na Casa e ela quer estar aqui conosco, 
então, antes de encerrar a Sessão, convido o Cerimonial para trazer a 
doutora Flávia. Vamos fazer uma pausa de 01 minuto.

Concedo a palavra a Dra. Flávia para fazer as suas considerações.

A SENHORA DRA. FLÁVIA GONZALEZ LEITE - Bom 
dia a todos e a todas! Queria só externar minha profunda gratidão, 
primeiramente, a Deus, que segurou na minha mão e me trouxe até aqui. 
Agradecer a essa Casa Legislativa, Casa do Povo, ao povo maranhense 
pela qual conheço o trabalho incansável de todas as autoridades, 
todos os nobres deputados aqui presentes. O trabalho de V.Exas. pelo 
Maranhão, muito nos honra. Agradeço a Presidente desta Casa por todo 
o apoio e colaboração de sempre. Agradeço aos familiares e amigos 
aqui presentes e a todas as demais autoridades. Eu só queria dizer 
que essa vitória não é vitória da Flávia Gonzalez Leite, Filha de José 
Márcio Soares Leite e Maria de Fátima Gonzalez Leite, que muito me 
honram; é a vitória do Tribunal de Contas do Maranhão, é a vitória do 
nosso estado, do estado do Maranhão que vai contar com sua primeira 
representante feminina, no âmbito da Corte de Contas Estadual. E eu me 
comprometo a dignificar a minha missão citando os versos de Milton 
Nascimento, na sua célebre música Maria, Maria. “Mas é preciso ter 
força, é preciso ter garra, é preciso ter sonho sempre. Quem traz na pele 
essa marca possui a estranha mania de ter fé na vida”. Muito obrigada.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Quero registrar aqui e agradecer a presença dos familiares da Dra. 
Flávia e do nosso Conselheiro. Dr. Daniel Brandão, que está aqui. pode 
também se fazer presente aqui conosco. parte aqui da nossa Mesa. Dr. 
Daniel. E nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente 
Sessão.

RESENHA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, REALIZADA 
AOS 18 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2023, 
ÀS 08:30, NA SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO 
FRANKLIN” DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO MARANHÃO.

                                                                                                                      
PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
 CARLOS LULA– PRESIDENTE  
 DOUTOR YGLÉSIO
GLALBERT CUTRIM 
 FLORÊNCIO NETO
NETO EVANGELISTA 
WELLINGTON DO CURSO
                       
PAUTA DA REUNIÃO:

PARECER EM REDAÇÃO FINAL Nº 1.033/2023 – Emitido 
ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 093/2023, que Institui o 
Dia da Prevenção e do Combate à Criminalidade, às Drogas e ao Uso 
Excessivo de Redes Sociais e dá outras providências 

AUTORIA: DEPUTADO JÚNIOR FRANÇA
RELATORIA:  Deputado CARLOS LULA

DECISÃO: APROVADO por unanimidade, em Redação 
Final, nos termos do voto do Relator.

PARECER EM REDAÇÃO FINAL Nº 1.034/2023 – Emitido 
ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 460/2023, que Dispõe 
sobre a Política Estadual de Turismo Rural de Base Comunitária na 
Agricultura Familiar, no Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADA IRACEMA VALE
RELATORIA:  Deputado CARLOS LULA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, em Redação 

Final, nos termos do voto do Relator.

PARECER EM REDAÇÃO FINAL Nº 1.035/2023 – Emitido 
ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 364/2023, que Institui a 
Política Estadual de enfrentamento ao assédio sexual à mulher e outras 
violências no âmbito das Instituições de Ensino Superior no Estado do 
Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO JÚNIOR FRANÇA
RELATORIA:  Deputado CARLOS LULA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, em Redação 

Final, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 1.045/2023 – Emitido ao PROJETO DE 
LEI ORDINÁRIA Nº 748/2023 , que Institui a Política Estadual de 
Conscientização e Orientação sobre o Transtorno Opositor Desafiador.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma de 

texto original, nos termos do voto do Relator.
 PARECER Nº 1.050/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA Nº 730/2023 , que Obriga os cartórios com sede no 
âmbito do Estado do Maranhão a disponibilizarem, certidões de óbito, 
de nascimento e de casamento escritas em Braile.

AUTORIA: DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA
RELATORIA:  Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: PREJUDICABILIDADE, nos termos do voto do 

Relator.

PARECER Nº 1.056/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 729/2023, que Institui diretrizes para a criação e 
funcionamento do Fundo Estadual de Apoio à Pessoa com Deficiência, 
Transtorno do Espectro Autista e Síndrome de Down.

AUTORIA: DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA 
RELATORIA:  Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 1.075/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 783/2023, que dispõe sobre a instituição da Semana 
de Conscientização sobre o uso excessivo de medicamentos, no âmbito 
do Estado do Maranhão, e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADA CLÁUDIA COUYINHO
RELATORIA:  Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma de 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 1.076/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 770/2023, que Institui diretrizes para o Programa de 
Prevenção ao Câncer de Pele - SOL COLEGA DAS CRIANÇAS, como 
atividade extracurricular obrigatória no ensino de educação infantil e 
fundamental I na rede de ensino estadual e particular, e dá outras 
providências.

AUTORIA: DEPUTADO FERNANDO BRAIDE
RELATORIA:  Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma de 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 1.044/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI 
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ORDINÁRIA Nº 742/2023 , que Considera de Utilidade Pública a 
Cooperativa Empresarial do Turismo na Raposa/MA, com sede e foro 
no Município de Raposa/MA.

AUTORIA: DEPUTADO NETO EVANGELISTA
RELATORIA:  Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma de 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 1.072/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 784/2023 , que Declara de Utilidade Pública o 
Instituto Social Beneficente e Educacional do Maranhão - ISBEM, com 
sede e foro no Município de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO CARLOS LULA
RELATORIA:  Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma de 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 1.074/2023 – Emitido ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 090/2023, que visa conceder a 
Medalha do Mérito Legislativo “João do Vale” ao compositor, cantor 
e poeta Maranhense, João Batista Ribeiro Filho, conhecido como 
“Joãozinho”.

AUTORIA: DEPUTADO CARLOS LULA
RELATORIA:  Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma de 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 1.049/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 741/2023 , que Institui o “Dia da Paz e Gentileza nas 
Escolas”, no âmbito do Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA
RELATORIA:  Deputado WELLINGTON DO CURSO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma de 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 1.046/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 762/2023 , que Considera de Utilidade Pública a 
Associação Amigos Solidários, com sede e foro no Município de Santa 
Quitéria do Maranhão/MA.

AUTORIA: DEPUTADO ARISTON
RELATORIA:  Deputado WELLINGTON DO CURSO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma de 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 1.047/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 733/2023 , que Considera de Utilidade Pública o 
Instituto Farol do Bem Educação, Esporte e Lazer, com sede e foro no 
Município de São Luís/MA-.

AUTORIA: DEPUTADO OSMAR FILHO
RELATORIA:  Deputado WELLINGTON DO CURSO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma de 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 1.048/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 725/2023 , que Declara de Utilidade Pública o 
Instituto Oficina de Sonhos, com sede e foro no Município de São Luís, 
Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO DOUTOR YGLÉSIO
RELATORIA:  Deputado WELLINGTON DO CURSO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma de 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 1.064/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 766/2023 , que dispõe sobre a incumbência dos 
Estabelecimentos de Saúde em disponibilizar acesso à internet ao 
paciente e acompanhante como fator de informação e tranquilização da 

família e responsáveis no Estado do Maranhão, e dá outras providências.
AUTORIA: DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA
RELATORIA:  Deputado WELLINGTON DO CURSO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma de 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 1.077/2023 – Emitido ao PROJETO DE 
LEI ORDINÁRIA Nº 776/2023 , que Dispõe sobre o combate ao 
desperdício de alimentos e a doação de excedentes de alimentos 
para o consumo humano.

AUTORIA: DEPUTADO DOUTOR YGLÉSIO
RELATORIA:  Deputado WELLINGTON DO CURSO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma de 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 1.054/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 743/2023 , que Institui a Política de Preservação e 
Recomposição das Matas Ciliares no Estado do Maranhão e dá outras 
providências.

AUTORIA: DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA
RELATORIA:  Deputado CARLOS LULA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma de 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER EM REDAÇÃO FINAL Nº 1.042 /2023 – Emitido 
ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 088/2023 , que dispõe sobre 
a obrigatoriedade da utilização e de espumas acústicas de isolamento 
antichamas nos recintos fechados localizados no Estado do Maranhão

AUTORIA: DEPUTADO NETO EVANGELISTA
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, em Redação 

Final, nos termos do voto do Relator.

PARECER EM REDAÇÃO FINAL Nº 1.043/2023 – Emitido 
ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 505/2023 , que obriga a 
inserção nos sítios eletrônicos do Poder Executivo do Maranhão, de 
guia informativo sobre serviços públicos da rede de atendimento a 
mulheres em situação de violência, as medidas de enfrentamento a 
essas violências e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO NETO EVANGELISTA
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, em Redação 

Final,, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 1.057/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 740/2023 , que Institui o “Dia da Paz e Gentileza no 
trânsito”, no âmbito do Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA
RELATORIA:  DEPUTADO DOUTOR YGLÉSIO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma de 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 1.059/2023 – Emitido ao PROJETO DE 
LEI ORDINÁRIA Nº 779/2023 , que Institui a Política Estadual de 
Prevenção às Remoções e os Despejos no Estado do Maranhão, e dá 
outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma de 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 1.066/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 723/2023 , que Institui o Calendário de Produção da 
Agricultura Familiar no Estado do Maranhão .

AUTORIA: DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma de 
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texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 1.067/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 781/2023 , que Dispõe sobre incentivo a doação de 
sangue pelo Campanha de Doação - Sangue Amigo do Amigo e da 
Família no âmbito do Estado de Maranhão e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO
DECISÃO: REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 1.069/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 754/2023 , que Considera de Utilidade Pública a 
Associação Desportiva, Sociocultural Educacional, com sede e foro no 
Município de Santa Luzia, Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma de 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 1.068/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 724/2023 , que Institui o Selo de Logística Reversa 
de Resíduos Sólidos no Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA
RELATORIA:  Deputado CARLOS LULA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma de 

texto original, nos termos do voto do Relator.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN’’ 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 20 de dezembro de 2023. LEIBE PRAZERES - 
Secretária de Comissão em exercício 

R E S E N H A

RESENHA DA REUNIÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 
COMISSÃO ESPECIAL CRIADA ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO 
ADMINISTRATIVA Nº 1271/2023, REALIZADA AOS 18 DIAS 
DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2023, ÀS 08H15MIN, 
NO PLENÁRIO DEPUTADO “GERVÁSIO SANTOS” - 
PLENARINHO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO MARANHÃO.

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
Deputado Roberto Costa – Presidente 
Deputado Davi Brandão – Vice-Presidente
Deputado Rafael - Relator
Deputado Antônio Pereira
Deputado Eric Costa
                
PAUTA DA REUNIÃO:  
PARECER Nº 001/2023 – Emitido ao Processo de Indicação 

do nome da Senhora FLÁVIA GONZALEZ LEITE para exercer 
o Cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão, em vaga decorrente da aposentadoria do Conselheiro 
Raimundo Oliveira, conforme Processo nº 6783/2023-ALEMA.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO (Oficio nº 197/2023)
RELATOR: Deputado RAFAEL
DECISÃO: Parecer APROVADO por unanimidade, nos 

termos do voto do Relator.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN” 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 20 de dezembro de 2023. Leibe Prazeres Barros 
- Secretária da Comissão

RESENHA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, 
REALIZADA AOS 19 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO 
DE 2023, ÀS 08:30, NA SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO 
“LÉO FRANKLIN” DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO.

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
CARLOS LULA– PRESIDENTE  
DOUTOR YGLÉSIO
GLALBERT CUTRIM 
 FLORÊNCIO NETO
NETO EVANGELISTA 
WELLINGTON DO CURSO

PAUTA DA REUNIÃO:
PARECER EM REDAÇÃO FINAL Nº 1.079/2023 – Emitido 

ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 614/2023, que altera a 
redação dos arts. 13 e 17 da Lei Nº 5.315, de 23 de dezembro de 1991, 
que dispõe sobre terras de domínio do Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO ERIC COSTA
RELATORIA:  Deputado CARLOS LULA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, em Redação 

Final, nos termos do voto do Relator.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN’’ 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 20 de dezembro de 2023. LEIBE PRAZERES - 
Secretária de Comissão em exercício 

                                                                          
RESENHA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
EM CONJUNTO COM A COMISSÃO MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, REALIZADA AOS 19 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2023, ÀS 08:30, NA 
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN” DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO.

                                                                                                                      
PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
 CARLOS LULA– PRESIDENTE  
 DOUTOR YGLÉSIO
GLALBERT CUTRIM 
 NETO EVANGELISTA 
 WELLINGTON DO CURSO
 JÚNIOR CASCARIA
 JÚLIO MENDONÇA
 RAFAEL
 ANA DO GÁS 

PAUTA DA REUNIÃO:
PARECER Nº 876/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA Nº 614/2023, que altera a redação dos arts. 13 e 17 da 
Lei Nº 5.315, de 23 de dezembro de 1991, que dispõe sobre terras de 
domínio do Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO ERIC OSTA  
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

Substitutivo, nos termos do voto do Relator.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN’’ 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 20 de dezembro de 2023. LEIBE PRAZERES - 
Secretária de Comissão em exercício 
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RESENHA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
EM CONJUNTO COM A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, 
FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E A COM A 
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEGURIDADE 
SOCIAL E RELAÇÕES DE TRABALHO, REALIZADA AOS 19 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2023, ÀS 08:30, NA 
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN” DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO.

                                                                                                                      
PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
 CARLOS LULA– PRESIDENTE  
 DOUTOR YGLÉSIO
GLALBERT CUTRIM 
 NETO EVANGELISTA 
 WELLINGTON DO CURSO
 ARISTON
 ERIC COSTA
 RICARDO ARRUDA
 ANA DO GÁS
 LEANDRO BELLO  

PAUTA DA REUNIÃO:
PARECER Nº 1.040/2023 – Emitido ao PROJETO DE 

LEI ORDINÁRIA Nº 823/2023, que  autoriza transação com vistas 
a encerrar os litígios retratados nos autos do processo nº 0852958-
10.2019.8.10.0001, que tramita perante A Quarta Vara Da Fazenda 
Pública, e do Processo Nº 0012777-98.1999.8.10.0001, que tramita 
perante a Primeira Vara da Fazenda Pública, para fins de dação em 
pagamento do imóvel situado na Avenida Pedro Ii, 299, Centro, São 
Luís – MA, Matrícula Nº 385, do Cartório de Registro de Imóveis Da 
Primeira Zona de São Luís.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN’’ 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 20 de dezembro de 2023. LEIBE PRAZERES - 
Secretária de Comissão em exercício 

                                                                          
RESENHA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
EM CONJUNTO COM A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, 
FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, REALIZADA 
AOS 19 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2023, 
ÀS 08:30, NA SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO 
FRANKLIN” DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO MARANHÃO.

                                                                                                                      
PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
 CARLOS LULA– PRESIDENTE  
 DOUTOR YGLÉSIO
GLALBERT CUTRIM 
 NETO EVANGELISTA 
 WELLINGTON DO CURSO
 ARISTON
 RICARDO ARRUDA
 RAFAEL
 ERIC COSTA  

PAUTA DA REUNIÃO:
PARECER Nº 1.078/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA Nº 842/2023, que dispõe sobre as custas judiciais 

incidentes sobre os serviços públicos de natureza forense. 
AUTORIA: PODER JUDICIÁRIO 
RELATORIA:  Deputado CARLOS LULA
DECISÃO: APROVADO por maioria, na forma do texto 

original, nos termos do voto do Relator, contra o voto do Senhor 
Deputado Doutor Yglésio.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN’’ 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 20 de dezembro de 2023. LEIBE PRAZERES - 
Secretária de Comissão em exercício 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
RESENHA DE EXPEDIENTE MESA DIRETORA
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

Nº 1272/2023, de 18 de dezembro de 2023, exonerando, 
a pedido,  KATYANE RIBEIRO VASCONCELOS, do Cargo 
em Comissão, Símbolo DANS-2 de Assistente Técnico de Saúde 
Ocupacional 2, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 18 de 
dezembro do ano em curso.

Nº 1273/2023, de 20 de dezembro de 2023 e conforme a Lei nº 
11.646 de 13.01.2022, exonerando NAYARA DA SILVA SERRA 
SANTOS, do Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de Técnico 
Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 
1º de janeiro de 2024.

Nº 1274/2023, de 20 de dezembro de 2023 e conforme a Lei 
nº 11.646 de 13.01.2022, nomeando JOANISSON RICKMAN 
CHAGAS SANTOS, para o Cargo em Comissão, Símbolo Isolado 
de Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de janeiro de 2024.

Nº 1275/2023, de 20 de dezembro de 2023, exonerando 
NELSON ALEXANDRE FRANÇA DE MESQUITA, do Cargo em 
Comissão, Símbolo DAI-4 de Assessor de Logística e Transporte, do 
Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de janeiro de 2024.

Nº 1276/2023, de 20 de dezembro de 2023, nomeando JOSE 
MARIA PINHO RODRIGUES, para o Cargo em Comissão, Símbolo 
DAI-4 de Assessor de Logística e Transporte, do Quadro de Pessoal 
deste Poder, a partir do dia 1º de janeiro de 2024.

Nº 1277/2023, de 20 de dezembro de 2023 e tendo em vista 
a solicitação do Líder do Bloco Parlamentar União Democrática, 
exonerando GUILHERME ANTONIO MOREIRA FILGUEIRAS, 
do Cargo em Comissão, Símbolo DANS-1 de Assessor Parlamentar 1, 
do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de janeiro de 2024.

Nº 1278/2023, de 20 de dezembro de 2023 e tendo em vista 
a solicitação do Líder do Bloco Parlamentar União Democrática, 
nomeando CLEIDIANE COSTA DE OLIVEIRA, para o Cargo em 
Comissão, Símbolo DANS-1 de Assessor Parlamentar 1, do Quadro de 
Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de janeiro de 2024.

Nº 1279/2023, de 20 de dezembro de 2023 e tendo em vista 
a solicitação do Líder do Bloco Parlamentar União Democrática, 
exonerando STEPHANNY TAWANNA SOUSA SILVA, do Cargo 
em Comissão, Símbolo DANS-1 de Assessor Parlamentar 1, do Quadro 
de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de janeiro de 2024.

Nº 1280/2023, de 20 de dezembro de 2023 e tendo em vista 
a solicitação do Líder do Bloco Parlamentar União Democrática, 
nomeando WAYLAND DE JESUS PASSINHO MENDES, para o 
Cargo em Comissão, Símbolo DANS-1 de Assessor Parlamentar 1, do 
Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de janeiro de 2024.

Nº 1281/2023, de 20 de dezembro de 2023, exonerando 
MERCIA GARCIA JARDIM, do Cargo em Comissão, Símbolo 
DANS-1 de Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de janeiro de 2024.

Nº 1282/2023, de 20 de dezembro de 2023, nomeando JARDIEL 
CARDOSO DA SILVA, para o Cargo em Comissão, Símbolo DANS-1 
de Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do 
dia 1º de janeiro de 2024.
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 1284/2023

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o disposto no art. 68 do Regimento Interno e 
considerando os termos do Oficio nº s/n/2023 - GDAN, de autoria da 
Deputada Ana do Gás;

RESOLVE:

Conceder licença à Senhora Deputada Ana do Gás para o 
exercício do Cargo de Secretária de Estado Extraordinária de Assuntos 
Legislativos, conforme ato de nomeação apresentado, devendo ser 
considerada a partir de 20 de dezembro de 2023.

Publique-se e Cumpra-se.

PLENÁRIO DEPUTADO NAGIB HAICKEL DO PALÁCIO 
MANUEL BECKMAN, em 20 de dezembro de 2023. Deputada 
Iracema Vale - Presidente, Deputado Antônio Pereira - Primeiro 
Secretário, Deputado Roberto Costa -  Segundo Secretário 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1.285 DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2023.

Abre à Assembléia Legislativa, 
crédito suplementar no valor de R$ 
335.524,00 (trezentos e trinta e cinco mil 
quinhentos e vinte e quatro reais), para o 
fim que especifica.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o disposto no art. 43. § 1º, inciso III da Lei Federal 
nº 4.320 de 17.03.64 e no art. 39,§ 1º, inciso I e § 2º da Lei Estadual n.º 
11.796 de 02.08.2022, 

RESOLVE

Art. 1º. Fica aberto à Assembléia Legislativa, crédito suplementar 
no valor de R$ 335.524,00 (trezentos e trinta e cinco mil quinhentos 
e vinte e quatro reais), destinado a reforço de dotação consignada no 
vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem 
de anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento, 
conforme Anexo II.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO MANUEL BECKMAM, EM SÃO LUÍS, 20 DE 
DEZEMBRO DE 2023, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA 
REPÚBLICA. IRACEMA CRISTINA VALE LIMA – Presidente, 
ANTONIO PEREIRA FILHO - 1º Secretário, JOSÉ ROBERTO 
COSTA SANTOS - 2º Secretário

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N° 
03.2023. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e CLARA COMUNICAÇÃO LTDA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO: 1.1. O Presente Termo de Ajuste de 
Contas tem por objeto o pagamento, a título de indenização, à empresa 
Clara Comunicação Ltda, referente aos serviços publicitários prestados 
a esta Assembleia Legislativa. 1.2. O pagamento encontra amparo legal 
nos termos do Parecer Jurídico n.º 1282/2023-PGA. CLÁUSULA 
SEGUNDA - DO VALOR 2.1. O valor do presente Termo de Ajuste 
de Contas é de R$ 2.417.562,07 (dois milhões, quatrocentos e dezessete 
mil, quinhentos e sessenta e dois reais e sete centavos), conforme Notas 
Fiscais n.º 4114, 4115, 4116, 4117, 4118, 4119, 4120, 4121, 4122, 4123 
e 4124, juntadas às fls. 10-30 do Processo nº 6705/2023-ALEMA. 

ESTADO DO MARANHÃO

Resolução

Relatório Ato Normativo

Ano Base: 2023

Anexo I - Redução

Ato Publicação 224

Órgão 01000 Assembleia Legislativa

Unidade Orçamentária 01101 Assembleia Legislativa

Código Natureza Fonte ValorIRPEsferaEspecificação

01.031.0318.4628 Atuação Legislativa

0001 No Estado do Maranhão  164.201,001.5.0044.90.992F

01.302.0318.4931 Assistência Suplementar de Saúde - ALEMA

0001 No Estado do Maranhão  171.323,001.5.0033.90.992S

Subtotal  335.524,00

 335.524,00Total

Anexo II - Acréscimo

Ato Publicação 224

Órgão 01000 Assembleia Legislativa

Unidade Orçamentária 01101 Assembleia Legislativa

Código Natureza Fonte ValorIRPEsferaEspecificação

01.031.0318.4628 Atuação Legislativa

0001 No Estado do Maranhão  335.524,001.5.0033.90.992F

Subtotal  335.524,00

 335.524,00Total
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA QUITAÇÃO: 3.1. Fica estabelecido 
que o pagamento do valor de R$ 2.417.562,07 (dois milhões, 
quatrocentos e dezessete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e sete 
centavos), implicará a plena e total quitação dos serviços prestados, 
nada restando a reivindicar, exigir ou reclamar. CLÁUSULA QUARTA 
- RECURSOS FINANCEIROS: 4.1. As despesas decorrentes deste 
Termo correrão à conta de dotação orçamentária própria da ALEMA, 
classificada da seguinte forma: UNIDADE GESTORA: 010101 – 
Assembleia Legislativa. GESTÃO: 00001 Gestão Geral. FUNÇÃO: 
01 Legislativa. SUBFUNÇÃO: 031 Ação Legislativa. PROGRAMA: 
0318 Gestão Legislativa. NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39.92 – 
Serviços de publicidade institucional. AÇÃO: 4628 Atuação Legislativa. 
FONTE DE RECURSOS: 1.5.00.101000 – Recursos não vinculados 
de Impostos – Fonte 1500.1010000. HISTÓRICO: Objeto: serviços de 
publicidade e propaganda para ALEMA. Informações Complementares: 
valor que garante o pagamento a título de indenização das notas fiscais 
n.º 4114, 4115, 4116, 4117, 4118, 4119, 4120, 4121, 4122, 4123 e 
4124. 4.2. Para cobertura das despesas relativas ao Termo, foi emitida 
pela Assembleia Legislativa a Nota de Empenho nº 2023NE003354, 
datada de 19.12.2023, no valor de R$ 2.417.562,07 (dois milhões, 
quatrocentos e dezessete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e sete 
centavos). BASE LEGAL: artigo 63, § 2°, I, da Lei 4.320/64 e Processo 
Administrativo n.º 6705/2023-ALEMA. DATA DE ASSINATURA: 
19/12/2023. ASSINATURA: CONTRATANTE - Assembleia 
Legislativa do Maranhão – Deputada Iracema Vale - Presidente da 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão e CONTRATADA - 
CLARA COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n.º 02.876.884/0001-78, 
neste ato representada por EVA ROSSANI BARROS NOLETO. São 
Luís (MA), 19 de dezembro de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN 
BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia Legislativa 

P O R T A R I A   Nº 1399/2023

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO 
ESTADO DO MARANHÃO, com fundamento no artigo 31, inciso 
III da Constituição Estadual do Maranhão e no uso de suas atribuições 
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo nº 5373/2023 
-ALEMA,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor WILLIAM RIBEIRO NUNES NETO, 
matrícula nº 2816270, como Gestor e os servidores ERIKA HELENA 
BEZERRA DA SILVA, matrícula nº 1619063 e MARCELO LOPES 
CARVALHO matrícula  nº 1411354, para  atuarem, respectivamente, 
como Fiscal e Fiscal Substituto, do Contrato nº 061/2023-AL e seus 
aditivos, firmado entre a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
- ALEMA e a Empresa H2O QUALITY EMPREENDIMENTOS, cujo 
objeto refere-se à contratação de empresa especializada na manutenção 
e gestão de estação automatizada para tratamento e distribuição de 
água, nas dependências da ALEMA, conforme determinam o Art. 25 
da    Resolução Administrativa nº 955/2018  e o Art. 67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º O Gestor, o Fiscal e o Fiscal Substituto deverão realizar 
todos os procedimentos legais pertinentes à atribuição recebida e agirá 
em conformidade com as normas de direito vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos.

Art. 3º O Fiscal Substituto substituirá o Fiscal do Contrato em 
suas ausências ou impedimentos legais e durante este período assumirá 
todas as atribuições deste.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se todas as disposições anteriores.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA  PRESIDENTE  DA ASSEMBLEIA  

LEGISLATIVA  DO  ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 19 de 
dezembro de 2023.Deputada IRACEMA VALE  - Presidente 
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